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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO

1I111111111111111
2007.01.00.009019-7

AGRA VO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL

PROC. DE ORIGEM N° 2007.34.00.002892-1 - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO I

~INDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, entidade sindical já qualificada nos autos
do processo em epígrafe, que contende com a UNIÃO FEDERAL, vem, por seus
procuradores signatários, à presença de Vossa Excelência, interpor

AGRAVO DE INSTRUMENTO
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL

pelos motivos de fato e de direito a seguir demonstrados, requerendo, desde já,
seu regular processamento e remessa à Corte Regional para que dele profira
nova decisão.

r Declaram os procuradores da parte Agravante que o
presente recurso encontra-se instruído com as cópias dos autos do processo de
origem, às quais atesta a autenticidade.

Nessa mesma oportunidade, requer a juntada da guia
de recolhimento das custas recursais, em anexo.

José L s Wagner
OAB/RS 16097

Nestes termos, pede deferimento.

Brasília, 14 de março de 2007.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 18 REGIÃO

EMÉRITO COLEGIADO

Conforme restará demonstrado, o despacho agravado
merece reforma, eis que aplica ao caso solução outra que não aquela prescrita
em direito.

Passa-se, pois, à análise.

1. DA DECISÃO AGRAVADA

Os substituídos são Procuradores da Fazenda
Nacional e nessa condição tinham, até junho de 2006, seu sistema remuneratório
regulado através da Lei n° 10.549/2002.

Com o advento da Medida Provisória n° 305/2006,
posteriormente convertida na Lei n° 11.358/2006, passaram a ser remunerados
exclusivamente por subsídio, sendo excluída a percepção cumulativa de
quaisquer outras verbas, que não as expressamente ressalvadas pela própria lei.

Ocorre que algumas das verbas cuja percepção foi
excluída pela legislação em questão, devem, efetivamente, ser pagas de forma
cumulativa com o subsídio. É o caso, por exemplo, dos valores incorporados à
remuneração dos Substituídos referentes a quintos e décimos, dos valores
incorporados em decorrência do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial e
das vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e
184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei 8.112/90. Trata-se de situações
excepcionais e que encontram guarida em dispositivos da Constituição Federal.

Por tal motivo, a entidade sindical ingressou com ação
de origem, distribuida à 58 Vara Federal de BrasilialDF, propugnando pela
declaração do direito dos Substituídos ao recebimento de tais parcelas de forma
cumulativa com o subsídio, bem com a condenação da União Federal no
pagamento das eventuais diferenças remuneratórias observadas em decorrência
de tal declaração.

2
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Formulou, ainda, pedido de antecipação dos efeitos da
tutela jurisdicional, nos seguintes termos:

"Isso posto, requer:

a) concessão de antecipação de tutela, inaudita
altera parte, para determinar à Ré que continue a
pagar aos Substituidos, de forma cumulativa com
o subsidio e vedada sua absorção pelo valor
deste, as vantagens individuais que compõem o
patrimônio juridico dos servidores, relativas a:

I. valores incorporados referentes a quintos e
décimos;

11. valores incorporados em decorrência do
exercicio de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em
comissão ou de Natureza Especial;

11I. vantagens incorporadas aos proventos ou
pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei
1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei 8.112/90;

IV. vantagens incorporadas à remuneração por
força de decisão administrativa ou judicial, desde
que decorrentes do reconhecimento do direito do
servidor à percepção das três verbas elencadas
nos itens anteriores.

a.1) concedido o pedido anterior, comprove nos
autos o atendimento da determinação, em prazo
que este juizo fixar, sob pena de multa;"
(fi. 41 dos autos de origem)

Tal pedido de antecipação dos efeitos da tutela
jurisdicional restou indeferido pelo MM. Juizo a quo, por não se convencer da
verossimilhança das alegações, sendo tal convencimento requisito essencial para
o provimento. Vejam-se os argumentos nesse sentido utilizados pelo Exmo.
Magistrado:

"No caso, não vislumbro a ocorrência de um dos
referidos requisitos.

3
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Observo que a mudança do regime jurídico dos
Advogados Públicos se deu com esteio em comando
constitucional impositivo (art.135 da CRl88 c/c 39, S
4°).

Nesse passo, e considerando ser inerente ao conceito
(constitucional) de subsídio a remuneração em parcela
única de determinados cargos públicos, vedado o
acréscimo de qualquer gratificação, adicional,
abono,prêmio, verba de representação ou outra
espécie remuneratória, irrepreensivel o comando dos
arts. 5° e 6° da MP 30512006, na medida em que
vedam sejam computadas no subsidio as parcelas
neles discriminadas, inclusive as indicadas acima, vez
que essa adequação reflete um imperativo de ordem
constitucional.

Ademais, a própria MO 305/2006, em seu art. 11 e S
1°, implementou medida a fim de conjugar a unidade
do pagamento com a irredutibilidade de vencimentos,
albergada no art. 37, XV, da CF/88. Nesse aspecto,
somente na hipótese de, se provar que houve
decréscimo na remuneração, a pretensão dos autores
teria pertinência, ainda assim para permitir o
pagamento das parcelas suprimidas até o limite
suficiente para assegurar que não haja decesso
remuneratório.

Com essas considerações iniciais, indefiro o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela."

No entanto, melhor sorte assiste aos Substituídos,
conforme restará ao final demonstrado.

2. PRELIMINARMENTE - DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO

Conforme restará demonstrado ao longo do presente
recurso, a pretensão de ver a decisão agravada reformada tem o interesse de
evitar dano de difícil reparação, que reside no fato dos Substituídos serem
privados de receber parcelas de caráter alimentar, indispensável à subsistência
de suas famílias.

Assim, o dano que quer se ver afastado renova-se
mensalmente, porquanto a parcela de caráter alimentar lhes será sonegada
através da supressão dos valores em seus contracheques, com base numa
equivocada interpretação do texto legal em dissonância com o regramento
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constitucional incidente no caso concreto, de maneira que a demora na prestação
da pretensão recursal se não resulta no inequívoco perecimento do próprio direito
vindicado na exordial, traz lesão de cunho alimentar de grave reparação aos
Substituídos.

3. DAS RAZÕES PARAA REFORMA DA DECISÃOAGRAVADA

3.1. Dos requisitos à concessão da tutela antecipada

A concessão do provimento antecipatório da tutela,
nos moldes regulados no artigo 273 do Código de Processo Civil mostra-se
plenamente admissível, tendo em vista estarem bem configurados os requisitos
estabelecidos em Lei:

''Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte,
antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo
prova inequivoca, se convença da verossimilhança da
alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil
reparação".

Percebe-se que o legislador incorporou tal regra à
sistemática processual, possibilitando à discricionariedade do julgador antecipar,
total ou parcialmente, os efeitos da tutela quando a prova do direito alegado for
inequívoca, combinada com a verossimilhança extraída das alegações.

Conforme já referido, as parcelas que a Administração
pretende subtrair da remuneração dos Substituídos têm nítído caráter alimentar e
o perigo de demora na prestação jurisidicional importa, justamente, no ato
violador do direito dos filiados do Agravante, a resultar na brutal diminuição das
respectivas rendas mensais.

Hely Lopes Meirelles 1
Veja-se, a tal respeito, os ensinamentos do mestre

''A liminar não é uma liberalidade da justiça; é medida
acauteladora do direito do impetrante, que não pode
ser negada quando ocorram seus pressupostos como,
também, não deve ser concedida quando ausentes os
requisitos de admissibilidade."

Às páginas 56 e 57 prossegue:

1 Mandado de Segurança, Ação Popular ... 14" ed., Malheiros, p. 104.
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"Se é certo que liminar não deve ser prodigalizada pelo
judiciário, para não entravar a atividade normal da
Administração, também não deve ser negada quando
se verifiquem seus pressupostos legais, para não se
tornar inútil o pronunciamento final a favor do
impetrante. Casos há -e são freqüentes- em que o
tardio reconhecimento do direito do postulante enseja
seu total aniquilamento. Em tais hipóteses, a medida
liminar impõe-se como previdência de politica judiciária,
deixada à prudente discrição do juiz. "

Inegável que no caso em exame estão presentes
ambos os requisitos à concessão da liminar antecipatória dos efeitos da tutela
jurisdicional: a clara imposição de um decréscimo remuneratório, relativo à
parcelas já incorporadas no patrimônio jurídico dos Substituídos, o que é descrito
de forma clara e inequívoca na peça inicial e a inegável presença de dano
irreparável aos Substituídos caso seja deferida a pretensão somente ao final do
processo, na medida em que o decréscimo já terá produzido efeitos radicais e
indeléveis.

Assim, importa dizer que por mais bem fundamentado
que fosse, o entendimento da decisão agravada, não se prestaria ao óbice do
recebimento de tais parcelas que servirão à subsistência dos Substituídos até o
final da demanda. Nesse particular, entende o Agravante que o despacho
agravado é fundamentado justamente nos dispositivos aos quais a tese da peça
inicial se contrapõe.

Oportuno ressaltar, desde já, que no caso de
improcedência da ação, a reversão da medida é plenamente palpável, eis que a
Administração, ai então balizada na própria decisão judicial, poderia efetuar o
decréscimo e a devolução dos valores.

Cumpre também assinalar que a parte não pretende
através da lide a extensão de uma determinada vantagem ou adicional Em
verdade pretende, sim, evitar um decréscimo remuneratório. Aliás, pertinente
dizer que decréscimo remuneratório não significa tão-somente a diminuição do
valor líquido dos vencimentos dos servidores públicos, mas, também, a
supressão de uma ou mais parcelas que já tenham se incorporado ao patrimônio
jurídico destes. Decréscimo não significa só "diminuição" pura é simples, mas
igualmente a negativa de alcançar ao servidor aquilo que lhe é devido.

Vistos estes argumentos, lembra-se que o presente
recurso não possui mero caráter remissivo, devendo ser levado ao conhecimento
desta E. Corte todos os fatos e fundamentos que a parte entende pertinentes.
Desse modo, com o fito de evitar tautologias, ou a mera mudança desnecessária
de termos referidos na peça inicial, passa-se a transcrição dos argumentos nela
expostos.

Df-

f
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3.2. Da presença de elementos que levam à inteligência do direito do
Agravante - da verossimilhança das alegações

3.2.1. Da Lei n° 11.358/2006

Para uma correta abordagem do tema ao longo do
presente recurso, passa-se a uma breve análise do texto legal em questão.

Conforme já referido, a pretensão dos Substituídos
originou-se a partir da edição da Medida Provisória na 305, de 29 de junho de
2006, posteriormente convertida na Lei 11.358, de 19 de outubro de 2006, que
regulamentou o regime de subsídios para os Procuradores da Fazenda Nacional,
como se depreende de seu artigo 10:

Art. 1°A partir de 10 de julho de 2006, passam a ser
remunerados exclusivamente por subsidio, fixado
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, os
titulares dos cargos das seguintes Carreiras:

1- Procurador da Fazenda Nacional;

11- Advogado da União;

11I- Procurador Federal;

IV - Defensor Público da União;

V - Procurador do Banco Central do Brasil;

Vl- Carreira Policial Federal; e

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.
(sem grifos no original)

A redação do dispositivo sofreu recentes alterações
através da Medida Provisória 341, de 29 de dezembro de 2006, apenas para
incluir dentre as carreiras por ele abrangidas a de Policial Civil dos extintos
Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. A referida MP
promoveu ainda a adaptação de outros dispositivos nesse mesmo sentido, sendo
que as alterações provisórias vigentes até o momento não são pertinentes à
questão debatida na presente demanda.

Em relação aos valores do subsídio dos integrantes
das carreiras da área jurídica, foram fixados no Anexo I da aludida lei, valendo
transcrição:
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ANEXO I
TABELA DE SUBsIDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA

JURIDICA
(incisos I a V do art. 1Q)

EmR$
VIGENCIA

CATEGORIA 1° JUL 06 1°JAN 07 1°JAN 08 1°JAN 09
ESPECIAL 11.850,00 12.900,42 14.954,90 17.009,38
PRIMEIRA 10.900,00 11.746,95 12.751,39 13.683,83
SEGUNDA 9.500,00 10.497,56 11.238,98 11.980,40

Importa ressaltar o que foi abarcado pelo subsídio
dessas carreiras, não podendo mais ser pago como parcela autônoma. Segue,
assim, a disciplina do art. 2° da lei referida:

Art. 7f2 Estão compreendidas no subsidio e não são
mais devidas aos integrantes das Carreiras e quadros
suplementares de que tratam os incisos I a V do caput
deste artigo e o S 1º do art. 1º desta Lei as seguintes
parcelas remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

fi - Gratificação de Desempenho de Atividade
Juridica - GDAJ;

Iff - Pro labore de que tratam a Lei nO 7.711, de 22 de
dezembro de 19aa, e o art. 4° da Lei nO 10.549, de 13
de novembro de 2002; e

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei
nO10.69a, de 2 de julho de 2003.

Observa-se que o caput do dispositivo sofreu pequena
alteração por ocasião da conversão da MP 305/2006 na Lei 11.358/2006. A
redação original do mesmo referia os "integrantes das Carreiras e quadros
suplementares de que tratam os incisos I a V e o 9 1° do art. 1° desta Medida
Provisória", remetendo aos dispositivos que efetivamente elencam as carreiras
abrangidas pela medida provisória, enquanto a nova redação refere os
"integrantes das Carreiras e quadros suplementares de que tratam incisos I a V
do caput deste artigo e o 9 1° do art. 1° desta Lei", incorrendo em evidente
equívoco, já que os incisos I a V caput do próprio artigo 2° não elencam as
carreiras abarcadas pela lei, mas sim as parcelas remuneratórias abrangidas pelo
subsidio. Contudo, apesar da pequena alteração redacional, não houve qualquer
mudança no sentido da norma.

Santa Maria - Brasília - Belo Horizonte - Cuiabá - Curitiba - FloriarlÓ lis - Goiânia - Pelotas - Porto AI

• • •
www.wagner.adv.br

V~
r

http://www.wagner.adv.br


WAGNER
aõvogaõos assocraõos

Além das parcelas elencadas pelo dispositivo
supratranscrito, foi proibida a percepção de outras tantas, mesmo não ficando
compreendidas no subsídio. São elas, conforme artigos 5° e 6° :

Art. S" Além das parcelas de que tratam os arts. 2",
:f' e 4" desta Lei, não são devidas aos integrantes das
Carreiras a que se refere o art. 1° as seguintes
espécies remuneratórias:

).0

(

I - vantagens pessoais e vantagens
nominalmente identificadas - VPNI, de
origem e natureza;

pessoais
qualquer

11- diferenças individuais e residuos, de qualquer
origem e natureza;

11I- valores incorporados à remuneração decorrentes
do exercicio de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão
ou de Natureza Especial;

IV - valores incorporados à remuneração referentes a
quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a titulo de
adicional por tempo de serviço;

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou
pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei nO 1.711,
de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei
nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

VII - abonos;

VIII - valores pagos a titulo de representação;

IX - adicional pelo exercicio de atividades insalubres,
perigosas ou penosas;

X - adicional noturno;

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
e

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer
origem e natureza, que não estejam explicitamente
mencionados no art. r desta Lei.

9
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Art. 6" Os servidores integrantes das Ca"eiras de
que trata o art. 1° desta Lei não poderão perceber
cumulativamente com o subsídio quaísquer valores ou
vantagens incorporadas à remuneração por decisão
administrativa, judicial ou extensão administrativa de
decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda
que deco"entes de sentença judicial transitada em
julgado.

Desse modo, excetuado o subsídio, apenas foi
permitido o recebimento, como parcela autônoma, das verbas previstas no art. 7°,
assim redigido:

Art. 7" O subsídio dos integrantes das Ca"eiras de
que trata o art. 1° desta Lei não exclui o direito à
percepção, nos termos da legislação e
regulamentação específica, das seguintes espécies
remuneratórias:

I - gratificação natalina;

/I - adicional de férias; e

11I- abono de permanência de que tratam o S 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o S se do art. ~ e o S
1°do art. :J> da Emenda Constitucional nO41, de 19 de
dezembro de 2003.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo
aplica-se à retribuição pelo exercício de função de
direção, chefía e assessoramento e às parcelas
indenizatórias previstas em lei.

Ocorre que a exclusão do pagamento de
determinadas parcelas, da forma como realizada pela legislação em
comento e principalmente quando considerados aqueles servidores que já
apresentavam vantagens adquiridas e incorporadas no regime
remuneratório anterior, contraria o ordenamento em vigor, sob o prisma
constitucional e infraconstitucional.

A fim de que seja demonstrada tal situação, que leva à
inexorável conclusão da presença dos elementos que importam na
verossimilhança das alegações expendidas na peça inicial, cumpre, inicialmente,
analisar o significado e a extensão da parcela denominada "subsídio", nos termos
disciplinados pela Lei 11.358/2006.
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3.2.2. Do regime constitucional dos subsidios

o regime de subsídios foi novamente introduzido pela
Emenda Constitucional nO19/98, após ter sido deixado fora da redação original
da Constituição Federal de 1988.

Com a reintrodução da expressão subsidios,
passaram a coexistir dois sistemas remuneratórios para os servidores: o
tradicional, em que a remuneração compreende uma parte fixa e uma variável,
composta por vantagens pecuniárias de distinta natureza, e o subsídio, em que a
retribuição é constituída por parcela única que, em tese, exclui a possibilidade de
percepção de vantagens pecuniárias.

o regime de subsidios está descrito no ~ 4° do art. 39
da Constituição Federal, nos seguintes termos:

Art. 39 (...)

~ 4° O membro de Poder, o detentor de mandato
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários
Estaduais e Municipais serão remunerados
exclusivamente por subsidio fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer
caso, o disposto no art. 37, X e XI.
(Redação dada pela Emenda Constitucional nO19, de
1998)

Assim, segundo Alexandre de Moraes, o termo
subsidio vem substituir, para determinadas categorias de agentes públicos, os
termos remuneração ou vencimentos, consubstanciando-se em importância
salarial retributória, de natureza alimentar, paga pelo Estado como
contraprestação de serviços prestados (in Direito Constitucional
Administrativo. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2006. p. 162).

Contudo, como se passará a demonstrar nos tópicos
que seguem, não obstante a definição de subsídio como parcela única, não está
afastada, em situações excepcionais, a percepção cumulativa de outras verbas
remuneratórias.

a. Da análise condicionada à categoria de agente público que
percebe o subsídio

www.wagner.adv.br
., .".; - ,

A fim de que se possa demonstrar a possibilidade de
recebimento concomitante de parcelas pecuniárias com o subsídio, importa,
primeiramente, diferenciar e compreender que categorias de agentes públicos
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são contempladas com este sistema remuneratório.

Com efeito, o art. 39, 9 4° da Constituição Federal,
acima colacionado, prevê, obrigatoriamente, o pagamento de subsídio para os
membros dos Poderes, os detentores de mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais.

Como se vê, os subsídios são a forma usual de
remuneração dos chamados agentes políticos. Segundo Hely Lopes Meirelles,
esses só poderão receber por meio de subsidio, vez que é a única forma de
remuneração que lhes é cabível (in Direito Administrativo Brasileiro. 26. ed.
São Paulo: Malheiros, 2001. p. 443).

Todavia, embora não sejam agentes políticos, alguns
servidores públicos também serão obrigatoriamente remunerados na forma do
art. 39, 9 4°, da CF, ou seja, por meio de subsídios. Assim os membros do
Ministério Público (art. 128, 9 5°, I, c, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nO 19); os integrantes da Advocacia Geral da União, da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, das Procuradorias dos Estados e do
Distrito Federal e da Defensoria Pública (art. 135, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nO19); os Ministros do Tribunal de Contas da União (art.
73,93°); e, por fim, os servidores públicos policiais (art. 144,99°, com a redação
dada pela Emenda Constitucional nO19).

Poderão, ainda, ser remuneradas através de
subsídios, facultativamente, outras categorias de servídores públicos, desde que
organizados em carreira, conforme previsto no art. 39, 98°, da CF. Nesse caso, a
retribuição por meio desse regime constituirá opção para o legislador.

Dessa forma, observa-se que, na sistemática
constitucional, os agentes políticos só podem perceber subsídio, enquanto que os
demais servídores públicos, quando organizados em carreira, poderão ter a
remuneração fixada nos termos do art. 39, 9 4°, da CF, sendo que, para algumas
categorias de servidores, a própria Constituição Federal já se antecipou ao
legislador, determinando, obrigatoriamente, a remuneração por meio de subsidio,
como ocorre com as carreiras da Advocacia Geral da União, nos termos do art.
135.

Porém, ainda que servidores públicos venham a ser
retribuídos através de subsídios, que é a forma remuneratória característica dos
agentes políticos, não há como se olvidar que a natureza das atividades que uns
e outros exercem é essencialmente diferente.

Nesse ínterim, míster identificar as diferenças básicas
entre os agentes polítícos e os servidores públicos, sendo ambos espécies do
gênero agentes públicos.

L3
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Primeiramente, cumpre definir agentes públicos, que,
para Hely Lopes Meirelles, abrange "todas as pessoas físicas incumbidas,
definitíva ou transitoriamente, do exercício de alguma função estatal" (op. cit., p.
69). Os agentes públicos são subdivididos em espécies, justamente em função da
diversidade de características das atividades que exercem, ainda que todas
possam ser consideradas públicas.

Segundo Di Pietro, são espécies de agentes públicos:
a) os agentes políticos; b) os servidores públicos (subdivididos em servidores
estatutários, empregados públicos e servidores temporários); e c) os particulares
em colaboração com o Poder Público (op. cit., p. 416 a 420), sendo que se
mostra pertinente, no caso concreto, apenas a análise das duas primeiras.2

Os agentes políticos ligam-se à idéia de governo e
função política, exercendo, basicamente, as atividades relacionadas à fixação de
metas, de diretrizes ou planos de governo. São, pois, os formadores da vontade
superior do Estado. Destaca-se, ainda, que esses agentes atuam com plena
liberdade funcional, desempenhando suas atribuições com prerrogativas e
responsabilidades próprias, estabelecidas na Constituição e em leis especiais.
Segundo a maioria da doutrina, compõem este grupo os Chefes do Executivo
federal, estadual e municipal, seus auxiliares (Ministros e Secretários) e os
membros do Poder Legislativo.

Já os servidores públicos são todos os agentes que,
exercendo com caráter permanente uma função pública em decorrência de
relação de trabalho, integram o quadro funcional das pessoas federativas, das
autarquias e das fundações públicas. Esses agentes fazem do serviço público
uma profissão, como regra, de caráter definitivo. Na definição de Celso Antônio
Bandeira de Mello, "são os que entretêm com o Estado e com as Pessoas de
Direito Público da Administração indireta relação de trabalho de natureza
profíssíonal e caráter não eventual sob vínculo de dependência" (op. cit., p. 231).
Ora, evidentemente, essa é a espécie a que pertencem os Procuradores da
Fazenda Nacional.

Dessa maneira, observa-se que a natureza das
atividades exercidas pelos agentes políticos, tradicionalmente remunerados por
meio de subsidios, é substancialmente diversa daquelas atribuições dos
servidores públicos, em especial, dos Procuradores da Fazenda Nacional.

Conseqüentemente, não se pode conceber, por
exemplo, que um Governador de Estado e um Procurador da Fazenda Nacional
tenham os mesmos direitos e façam jus às mesmas parcelas remuneratórias. É

2 CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO propôs a subdivisão a saber: a) agentes políticos; b) servidores
estatais (abrangendo servidores públicos e servidores das pessoas governamentais de Direito
Privado; e c) os particulares em atuação colaboradora com o Poder Público (op. cit.. pgs. 229 a 233).
Já HELY LOPES MEIRELLES, classifica os agentes públicos em: a) agentes políticos; b) agentes
administrativos; c) agentes honoríficos; d) agentes delegados; e e) agentes credenciados (op. cit.,
pgs. 70 a 76).
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próprio das atividades de um agente político o não percebimento de horas extras
ou de adicional noturno, por exemplo. No entanto, o mesmo não se pode dizer
dos integrantes da Advocacia Geral da União que, por manterem com a
Administração um vínculo substancialmente diferenciado, não podem ver
ignorados direitos próprios de sua condição de trabalhadores do Estado.

l

Logo, ainda que ambas as espécies venham a ser
remuneradas sob o regime de subsídios, a natureza diferenciada das
atividades e do vínculo com a Administração determina que os servidores
públicos assim retribuídos não deixem de receber, concomitante, outras
parcelas relativas a direitos constitucionais, bem como outras parcelas
adquiridas e incorporadas ao seu patrimônio jurídico ao longo da vida
funcional.

• b. Da análise condicionada à abrangência do subsidio
instituido pela MP nO305/2006

•

De início, cumpre repisar que a fixação do regime de
subsídios para os Procuradores da Fazenda Nacional estava prevista, inclusive
de forma obrigatória, no art. 135 da Constituição Federal, não havendo que se
questionar a legalidade ou constitucionalidade da mesma. Em outras palavras,
seguindo posição pacífica do Supremo Tribunal Federal, não se discute a
viabilidade da alteração do regime jurídico a que estão submetidos os servidores.

Não se impugna, ainda, a implantação do subsídio
como parcela única, vez que tal condição faz parte de sua própria essência, nos
termos determinados pela Constituição.

Contudo, ainda que possa haver a alteração no
regime jurídico, com a inserção de uma parcela única denominada subsídio,
a nova estrutura remuneratória deve, excepcionalmente, preservar os
direitos constitucionalmente previstos, bem como o patrimônio jurídico já
consolidado do servidor.

É justamente a desconsideração desses direitos, e
não a instituição de um novo regime jurídico, que acarreta a ilegalidade e/ou
inconstitucionalidade dos dispositivos que determinam a supressão de diversas
verbas remuneratórias.

Nesse sentido, observe-se que a Lei 11.358/2006
apenas compreendeu, expressamente, nos subsídios pagos aos Procuradores da
Fazenda Nacional, algumas das parcelas remuneratórias que antes lhes eram
devidas, quais sejam: (1) Vencímento Básico; (2) Gratificação de Desempenho
de Atividade Jurídica - GDAJ; (3) Pro labore de que tratam a Lei nO7.711, de 22
de dezembro de 1988, e o art. 4° da Lei nO10.549, de 13 de novembro de 2002; e
(4) Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nO10.698, de 2 de julho de
2003.

www.wagner.adv.br
. . .

\4.002001Y!UFoIipe'.'l...-W-mp30'_ .""" •• da<

http://www.wagner.adv.br


WAGNER
aõvogaõos assoclaõos

De fato, as parcelas remuneratórias descritas foram
abarcadas pelo subsídio, não havendo qualquer ilegalidade ou motivo para que
continuem sendo pagas separadamente aos servidores em apreço.

Observa-se a importância de tal análise, visto que é a
legislação específica que dá os limites, para cada caso, do que resta abrangido
pelo subsídio e do que resta simplesmente excluído. Veja-se, a título de exemplo,
que no âmbito do Ministério Público, o subsídio fixado tem abrangência mais
ampla do que o previsto para os Procuradores da Fazenda Nacional, conforme se
de depreende do artigo 4° da Resolução n. 9, de 05/06/2006, do Conselho
Nacional do Ministério Público:

AIt. 4° Estão compreendidas no subsidio de que
trata o artigo anterior e são por esse extintas todas as
parcelas do regime remuneratório anterior, exceto
as decorrentes de:
I - diferença de entrância ou substituição ou exercícío
cumulativo de atribuições;
li - gratificação pelo exercício da função de
Procurador-Geral, Vice Procurador-Geral ou
equivalente e Corregedor-Geral, quando não houver a
fixação de subsidio próprio para as referidas funções;
11I- gratificação pelo exercício de função de direção,
chefia ou assessoramento nos gabinetes do
Procurador-Geral, Vice Procurador-Geral ou
equivalente, Corregedor-Geral ou em outros órgãos do
respectivo Ministério Público, do Conselho Nacional do
Ministério Público e do Conselho Nacional de Justiça,
na forma prevista no inciso V do art. 37 da
Constituição Federal;
IV - exercicio em local de difícil provimento;
V - incorporação de vantagens pessoais decorrentes
de exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento e da aplicação do parágrafo único do
art. 232 da Lei Complementar 75 de 1993, ou
equivalente nos Estados, aos que preencheram os
seus requisitos até a publicação da Emenda
Constitucional nO20, em 16 de dezembro de 1998;
VI - direção de escola do Ministério Público.
VII -gratificação pelo exercício de função em
conselhos ou em órgãos colegiados externos cuja
participação do membro do Ministério Público decorra
de lei;

Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste
artigo com o subsídio mensal não poderá exceder o
teto remuneratório constitucional.
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Dessa forma, é inafastável a análise da legislação que
rege o subsídio para cada carreira, a fim de determinar a extensão do mesmo em
cada caso e averiguar que parcelas foram, de fato, simplesmente excluídas, sem
serem abrangidas pelo valor único.

Nesse sentido, dada a extensão do subsídio
previsto no artigo 2° da Lei 11.358/2006 para os Procuradores da Fazenda
Nacional, evidencia-se que os artigos 5° e 6° da Medida Provisória tornaram
indevido o pagamento de várias outras parcelas que não foram abrangidas
pelo subsídio, sendo as mesmas simplesmente suprimidas, sem qualquer
atenção à sua natureza jurídica.

É preciso, então, analisar a natureza jurídica das
parcelas suprimidas, averiguando sobre sua possibilidade de exclusão ou não.
Por certo que determinadas verbas, como os valores pagos a título de
gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza (art. 5°, XII), poderão
ser extirpadas (preservada, evidentemente, a irredutibilidade da remuneração
total do servidor), vez que configuram simples parcelas remuneratórias e a
permissão para tanto advém das peculiaridades do subsídio, em especial a
natureza retributiva pelos serviços prestados.

Há outras vantagens pecumanas, no entanto, que
dada a sua natureza jurídica, não poderão ser excluídas sob o pretexto da
instituição de um novo regime jurídico, pois estão resguardadas
constitucionalmente, como o direito às horas extras e ao adicional noturno (art.
39, 9 3°, da CF) ou então por já estarem incorporadas ao patrimônio jurídico dos
servidores e constituírem direito adquirido (CF, art. 5°, XXXVI), como as
vantagens individuais.

Dessa maneira, as verbas que não estão
abarcadas pelo subsídio (art. 2° da Lei 11.358/2002) e que, devido à sua
natureza, não podem ser negadas aos Procuradores da Fazenda Nacional,
devem continuar sendo pagas concomitantemente a ele.

A conclusão no sentido da
pagamento concomitante do subsídio com outras verbas
análise mais apurada do artigo 37, XI da CF, in verbis:

possibilidade do
advém, ainda, da

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(Redação dada pela Emenda Constitucional nO19, de
1998)
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www.wagner.adv.br

http://www.wagner.adv.br


WAGNER
aõvogaõos assoclaõos

(. ..)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da
administração direta, autárquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não,
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Mínistros do Supremo
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos
Municípios, o subsidio do Prefeito, e nos Estados e no
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no
âmbito do Poder Executivo, o subsídío dos Deputados
Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e
o subsídio dos Desembargadores do Tríbunal de
Justiça, limitado a nOventa inteiros e vinte e cinco
centésimos por cento do subsídio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
no âmbíto do Poder Judiciário, aplicável este limite
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores
e aos Defensores Públicos;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nO 41,
19.12.2003) (sem grifos no original)

Veja-se que o aludido dispositivo, ao fixar o teto de
remuneração para os servidores públicos, determina-o com base na soma da
remuneração e do subsídio dos ocupantes de cargos com as vantagens pessoais
ou de qualquer outra natureza. É, pois, a conjugação de tais parcelas
remuneratórias que não poderá ultrapassar o teto a ser definido nos termos da
norma constitucional.

Se o legislador entendesse pela impossibilidade de
cumulação das verbas no caso específico dos subsídios, teria optado por colocar
esse termo após a expressão incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
outra natureza. Ou seja, se o objetivo do legislador fosse esse, teria constado a
seguinte redação no dispositivo transcrito: a remuneração (...), íncluídas as
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, e os subsídíos, não poderão
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Minístros do Supremo Tribunal
Federal (...).

Contudo, não é o caso. E, como nenhuma palavra na
lei pode ser considerada inútil ou despropositada, é evidente que o inciso
afirma a possibilidade de coexistência, enfim, de pagamento cumulativo do
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subsídio com as parcelas referidas no texto constitucional.

Na esteira do que até aqui foi referido, cumpre
observar que a Lei 11.358/2006, além de vedar a percepção de determinadas
espécies remuneratórias em seus artigos 5° e 6°, previu ainda a transformação
das parcelas que ultrapassem o valor do subsídio em parcela complementar, a
ser progressivamente absorvida pelo mesmo:

Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos
servidores ativos, aos inativos e aos pensionistas não
poderá implicar redução de remuneração, de
proventos e de pensões.

S 1Q Na hipótese de redução de remuneração, de
provento ou de pensão, em decorrência da aplicação
do disposto nesta Lei, eventual diferença será paga a
título de parcela complementar de subsidio, de
natureza provisória, que será gradativamente
absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo
ou na Carreira por progressão ou promoção ordinária
ou extraordinária, da reorganização ou da
reestruturação dos cargos, das Carreiras ou da tabela
remuneratória referidas no art. 1Q desta Lei, da
concessão de reajuste ou vantagem de qualquer
natureza, bem como da implantação dos valores
constantes dos Anexos I, /I e 11Idesta Lei.

s~ A parcela complementar de subsidio referida no
S 1Q deste artigo estará sujeita exclusivamente á
atualização decorrente de revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

Ocorre que tal determinação de absorção implica,
na prática, a extinção das vantagens pessoais dos servidores.

Com efeito, a Lei 11.358/2006 foi expressa ao dispor
que o subsídio abrange quatro parcelas remuneratórias (aquelas inseridas nos
incisos I a IV do artigo 2°). Por esse motivo, eventual aumento no subsídio
implica aumento apenas no valor dessas verbas por ele abrangidas e não
progressiva absorção de outras verbas.

Assim, a determinação de que a parcela
complementar em que foram transformadas as vantagens individuais seja
paulatinamente absorvida é contraditória à abrangência do subsídio nos termos
em que definida pela própria lei (visto que ele engloba apenas quatro parcelas
definidas), tendo por conseqüência a extinção das vantagens pessoais dos
servidores.
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Ademais, cumpre considerar que não terão, esses
servidores, qualquer acréscimo remuneratório com o aumento do subsídio, até a
data em que ocorrer a total absorção das vantagens. O significado disso, pela via
transversa, é a própria negativa de pagamento das mesmas.

Assim, a única forma de garantir a integridade das
vantagens já incorporadas ao patrimônio jurídico dos servidores é assegurando a
continuidade do pagamento das mesmas (ainda que a título de parcela
complementar), mas sem que sejam absorvidas pelo valor do subsídio.

c. Da diferença entre o regime do teto constitucional e o regime
da remuneração dos servidores através de subsídio

Na esteira do até aqui exposto, necessário esclarecer
aspecto relevante para a compreensão da matéria, qual seja, o relativo à
distinção existente entre o regime constitucional relativo ao teto remuneratório
dos servidores públicos e o regime remuneratório dos servidores sujeitos à
retribuição através de subsidio.

A confusão por vezes existente entre as duas
situações pode levar a conclusões equivocadas no que tange à possibilidade ou
não de pagamento de vantagens pessoais titularizadas pelos servidores em uma
ou outra situação.

Inicialmente, cumpre destacar que a previsão
constitucional de teto remuneratório, no já citado artigo 37, inciso XI, da
Constituição Federal, tem, nitidamente, caráter moralizador, a fim de evitar o
pagamento de remuneração exagerada aos servidores públicos, preservando o
Erário. Tal aspecto restou destacado na Exposição de Motivos da Proposta de
Emenda Constitucional nO40/2003 da Câmara dos Deputados, que originou a
Emenda Constitucional nO41/20033.

Ora, é justamente esse o motivo que justifica a
inclusão das vantagens pessoais no cálculo do teto, conforme previsto pela
norma: a percepção das mesmas tornaria inócua a mens legis/aforis. Não foi
outra a razão pela qual o artigo 17 do ADCT previa expressamente a redução
imediata dos valores que ultrapassassem o teto constitucional.

O que é indispensável notar, então, é que o fato de a
norma não permitir o pagamento de vantagens pessoais acima do teto
remuneratório coaduna-se com sua natureza moralizadora e limitadora, havendo

3 "É flagrantemente imoral admitir alguém receber dos cofres públicos beneficios pecuniários nos patamares
referidos. enquanto a média dos beneficios do Regime Geral se situa ao redor de R$ 362,00 mensais. É uma
situação absurda, antiética e que precisa ser corrigida".
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dispositivo expresso no sentido da exclusão.

Por outro lado, a prevlsao da percepção de
remuneração através de parcela única (denominada subsídio) para determinados
servidores não guarda nenhuma relação com a norma anteríor. A disposição
constante do artigo 39, 94°, da Constituição Federal, transcrito anteriormente, díz
respeito simplesmente à pretensão de unificação da estrutura remuneratória de
certas categorias de servidores.

A despeito de haver a prevlsao do pagamento de
parcela única, que exclui outras espécies remuneratórias, não há, diversamente
do que ocorre com o teto remuneratório, dispositivo prevendo a necessidade de
redução das verbas recebidas pelo servidor até então. Nesse sentido, é
evidente que a determinação da remuneração de determinados servidores
através de subsídio não implica a fixação de espécie de sub-teto
remuneratório.

o intuito de uniformízação do tratamento
remuneratório, assim, é norma que segue o princípio geral da vedação de
aplicação retroativa, regendo a situação dos servidores para o futuro, sob pena
de afronta ao direito adquirido.

Ou seja: a regra da não acumulação de parcelas
deve ser entendida no sentido de que, uma vez instituída a remuneração
por subsídio, não poderão ser criadas parcelas novas a serem pagas
conjuntamente com ele. Porém, isso não afeta as parcelas já incorporadas
ao patrimônio e aquelas de natureza constitucional.

Nessa esteira, cabe observar que o dispositivo
constitucional que autoriza/determina a remuneração de determinadas categorías
de agentes públicos através de subsídio, assim como os dispositivos
infraconstitucionais que regulamentem o subsídio, deve sofrer uma interpretação
sistemática, que se coadune com as demais disposições constitucionais.

É justamente essa interpretação que determina
que, mesmo adotado o regime do subsídio, deva, excepcionalmente, ser
mantido o pagamento de algumas outras parcelas aos servidores públicos,
justamente porque escudadas na Constituição Federal.

Então, extrair da disposição constante do artigo 39, 9
4° da Constituição Federal o efeito de determinar a supressão de verbas
remuneratórias asseguradas pela Constituição Federal ou de outras que já
vinham sendo pagas aos servidores, tendo se incorporado ao seu patrimônio
jurídico, é exorbitar da previsão constitucional.

. .'
K%W".wagner.adv.br
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Assim, destaca-se que os servidores públicos sujeitos
ao regime de subsídios podem fazer jus ao recebimento de duas categorias
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distintas de parcelas - além daquelas que a própria Lei mencionou no art. 7° -,
cumulativamente com o subsidio:

a) aquelas de natureza constitucional, previstas no art.
39, 9 3° da CF; e

b) as vantagens individuais regularmente adquiridas
pelos servidores em virtude do cumprimento de exigências legais (em atenção ao
disposto no artigo 5°, inciso XXXVI da CF - direito adquirido).

No que interessa à pretensão ora deduzida,
cumpre destacar que a ré, com fulcro na Lei 11.358/2006, pretende deixar de
pagar aos Substituídos algumas vantagens individuais albergadas pelo
direito adquirido, quais sejam:

1. valores incorporados à remuneração referentes
a quintos ou décimos;

2. valores incorporados à remuneração
decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial;

3. vantagens incorporadas aos proventos ou
pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

Cabe, então, analisar a questão da possibilidade de
pagamento cumulado das vantagens individuais referidas com o subsídio, a fim
de que reste evidenciado não apenas o direito dos Substituídos à sua percepção,
mas principalmente a afronta ao ordenamento jurídico que se perpetrarà caso
não sejam pagas aos mesmos.

3.3.3. Das vantagens individuais já incorporadas ao patrimônio jurídico dos
servidores

Inicialmente, cabe salientar que não podem ser
excluídas, ainda que vigente o regime de subsídios, as vantagens individuais
titularizadas pelos Substituídos, em face da garantia do direito adquirido, que tem
sede constitucional (artigo 5°, inciso XXXVI) e està disciplinada pelo artigo 6° da
Lei de Introdução ao Código Civil - Decreto-Lei 4.657/42.

No que tange, especificamente, à aplicação do
instituto em relação às vantagens percebidas pelos servidores públicos, tem-se o
ensinamento preciso de Alexandre de Moraes:
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"(...) A posição pacificada na jurisprudência da Corte
Suprema sobre a inexistência de direito adquirido em
relação à imutabilidade do regime juridico do servidor
público, sendo as leis que o alterem aplicáveis desde
o inicio de sua vigência, não afasta a proteção
constitucional dos direitos adquiridos
relacionados a eventuais vantagens pessoais que
já tenham acrescido ao patrimônio do servidor
público, pois são coisas diversas. "
(Direito constitucional. 7. ed. rev., ampl. e atual. com
a EC n. 24/99. São Paulo: Atlas, 2000. p. 352-353)
(sem grifo no original)

É exatamente a situação versada no caso em tela: a
Lei 11.358/2006, ao excluir o pagamento das vantagens pessoais já adquiridas
pelos servidores e determinar a transformação das que ultrapassarem o valor do
subsídio em parcela complementar e a progressiva absorção desta por aquele,
afronta o direito adquirido dos servidores que, sob a égide do regime anterior,
tenham incorporado vantagens ao seu patrimônio jurídico.

A norma referida, ao assim dispor, pretende que
sejam aplicados os seus comandos de forma retroativa, o que é vedado em
face dos comandos legal e constitucional já mencionados.

Indispensável salientar, na esteira do preconizado pela
doutrina de Alexandre de Moraes, que não se está sustentando a existência de
direito adquirido a regime jurídico. Conforme já assentado na doutrina e na
jurisprudência do E. STF, esse não existe, motivo pelo qual não se impugna a
possibilidade de modificação do sistema remuneratório dos Procuradores da
Fazenda, que deixarão de ser remunerados através do sistema de vencimentos e
passarão a sê-lo por meio de subsídio.

o que se questiona, tão-somente, é o direito a
vantagens pessoais já adquiridas dentro de determinado regime jurídico, que,
embora seja alterado ou extinto, não pode implicar a exclusão das garantias já
asseguradas pela norma anteriormente vigente e em relação às quais os
servidores cumpriram todos os requisitos para sua aquisição.

Nesse sentido, tem-se a lição de Hely Lopes Meirelles:

. .'
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"Não se afirma, aqui, que há direito adquirido ao
regime jurídico; o que se sustenta é o direito
adquirido de ordem individual, isto é, os efeitos
juridicos produzidos no passado (facta praeterita) e já
incorporados ao patrimônio juridico do servidor, ativo e
inativo, e de seus pensionistas."
(Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro.
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26. ed. São Paulo: Malheiros. p. 474) (sem grifo no
original)

Cumpre referir, por fim, o entendimento do E. Superior
Tribunal de Justiça exatamente nesse sentido, assegurando a percepção das
vantagens pessoais já adquiridas pelo servidor na vigência do novo regime
remuneratório, a fim de garantir o respeito ao direito adquirido. Veja-se que o
precedente trata exatamente da situação ora versada, qual seja, a
possibilidade de cumulação do pagamento de vantagens pessoais com o
subsídio:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. PROCURADORES DO ESTADO
DE RONDÔNIA. REESTRUTURAÇÃO
VENCIMENTAL. LEI COMPLEMENTAR 209'98.
VANTAGEM PESSOAL.
SUPRESSÃOtNCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Ainda que o servidor público não tenha direito
adquirido a regime jurídico e nem a manutenção do
antigo quando não haja decesso remuneratório, o fato
é que no caso houve uma efetiva supressão de
vantagens pessoais.
Nos termos da melhor doutrina e de precedentes
jurisprudenciais, as vantagens pessoais, tal como
a discutida no presente feito (adicional por tempo
de serviço), uma vez incorporadas, não podem ser
"retiradas" do patrimônio de seus beneficiários.
Recurso parcialmente provido.
(STJ - 5" Turma - RMS 16543/RO - ReI. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJ de 02/02/2004)

O voto-condutor do acórdão é enfático ao afirmar a
impossibilidade de exclusão do pagamento das vantagens pessoais no regime do
subsídio, por afronta ao direito adquirido e ao princípio da isonomia:

Os impetrantes, procuradores do Estado de Rondônia,
impetraram a presente ação mandamental para
determinar "...a incorporação na remuneração dos
Impetrantes, dos percentuais referentes aos Adicionais
de Tempo de Serviço e Anuênios recebidos a titulo de
Vantagens Pessoais, na proporção do direito de cada
um. .." (fi. 21), que lhes teriam sido suprímidos em
razão da vigência da Lei Complementar Estadual nO
201}-98que, estabelecendo remuneração única para os
Procuradores do Estado, fixou teto remuneratório
excluindo da remuneração verbas sob o título de
vantagem pessoal.

www.wagner.adv.br
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É certo que o servidor não tem direito adquirido a
regime juridico e que, por ocasião de reestruturação
de carreira, incorporadas determinadas vantagens aos
vencimentos, sem que haja decesso remuneratório,
não há que se invocar "direito adquirido" à
manutenção do antigo regime.

Acontece que, na espécie, estamos diante de
vantagem pessoal, no que diz respeito ao adicional
por tempo de serviço.

(. ..)

Assim, são também pertinentes as seguintes
conclusões emanadas pelo parecer da
Subprocuradoria-Geral da República, de lavra do i1.dr.
Moacir Guimarães Morais Filho, verbis (fls. 334'8):

"A questão concernente a manutenção do regime
jurídico de vencimentos dos servidores públicos já foi
enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sua
composição plena, consolidou o entendimento de não
terem os servidores públicos direito adquírído a regime
de remuneração, podendo a norma ser alterada sem
que isto implique ofensa ao patrimônio jurídico do
detentor de cargo ou função publica.

15.No caso presente, os reco"entes percebiam
cumulativamente, o adicional por tempo de serviço
regulado pela Lei Complementar Estadual n.o 39, de
3WV'1990 (art. 84, I e 85), incorporado na
remuneração a título de vantagem pessoal, por
expressa previsão da Lei Complementar Estadual n.o
68, de 09"f21992, que alterou a base de cálculo e o
percentual do adicional por tempo de serviço
concedido aos procuradores do Estado de Rondônia,
transformando em vantagem pessoal o adicional por
tempo de servíço concedido a esta categoría de
servidores pela Lei Complementar Estadual n.o 39'90.

16.Não obstante os Recorrentes aduzírem ter
incorporado na remuneração dois adicíonais por
tempo de serviço, um previsto na Lei Complementar
Estadual n.o 39'90 e outro concedido pela Lei
Complementar Estadual n.o 6&92, na verdade trata-se
da mesma vantagem remuneratória, modificada a sua
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base de cálculo e valor por sucessão legislativa no
tempo, protegendo-se os direitos adquiridos a titulo de
vantagem pessoal. É o que se depreende da
inteligência dos artigos 84, I e 85, da Lei
Complementar Estadual n.o 39'90 e artigos 86, I e 87,
da Lei Complementar Estadual n.o 68'92,
respectivamente:

(. ..)

17.A remuneração dos servidores públicos cujos
cargos estejam organizados em carreira pode ser
estabelecida por subsídio (art. 39, ~ 8.0, da
Constituição Federal), parcela remuneratória única
devida aos agentes ocupantes de determinados
cargos públicos, sobre a qual é vedado o
acréscimo de qualquer gratificação, adicíonal,
abono, premio, verba de reapresentação ou outra
espécie remuneratória (art. 39, ~ 4.0, da
Constituição Federal), que depende de ser fixado
por lei especifica, sofrer revisão periódica do seu
valor e ter limite máximo de pagamento (art. 37, X e
XI).

18.No caso vertente, o Adicional por Tempo de
Serviço percebido regularmente percebido pelos
Recorrentes com fundamento na Lei
Complementar Estadual n.o 68'92 foi extinto com a
criação do subsidio devido aos Procuradores do
Estado de Rondônia pela Lei Complementar
Estadual n.o 20"8, editada após a entrada em
vigor da reforma administrativa empreendida pelo
Governo Federal com a Emenda Constitucional n.o
1"8.

. .'
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19.5ubsiste, no entanto, o direito ao recebimento
da vantaaem pessoal incorporada com
fundamento nas Leis Complementares Estaduais
n.o 3"0 e 68'92. que se refere a diferenca do valor
nominal do Adicional por Tempo de Servico.
verificada com à modificacão do percentual e da
base de cálculo para a fixacão do valor desta verba
remuneratória, que deve continuar a ser paqa aos
Recorrentes em valores nominais. reajustáveis
apenas por ocasião da revisão geral de
remuneracão do pessoal do servico público. posto
ser direito incorporado ao patrimônio jurídico. que
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não lhes pode ser retirado sem que isto implique
agressão aos mandamentos constitucionais do
direito adquirido. do ato juridico perfeito, da
irredutibilidade de vencimentos e da isonomia.

20.O elemento identificador da vantagem pessoal é o
seu não recebimento regular por todos os servidores,
mas apenas por uma parcela que, em razão de
previsão legal ou determinação judicial, acresceram,
nos vencimentos ou proventos, a indigitada vantagem,
a titulo de direito adquirido, mediante ato
administrativo, baixado pela autoridade competente,
aplicando o dispositivo legal ou cumprindo a ordem
judicial.

21.Por não ser parcela regular e efetivamente
percebida por todos os servidores ocupantes dos
cargos na carreira, mas apenas por uma parcela
deles, a conversão da remuneração em subsidio,
estabelecendo um padrão único e isonômico de
remuneração para todos os agentes investidos nos
cargos da mesma carreira, não pode absorver as
vantagens pessoais dos seus titulares, sob pena de
serem tratados com desigualdade em relação aos
demais servidores, infringindo as vedações a
supressão do direito adquirido, a desconstituição do
ato juridico perfeito produtor de efeito na esfera
pessoal, a irredutibilidade de vencimentos e a
isonomia."

Em razão do exposto, dou parcial provimento ao
presente recurso, para que seja assegurado, aos
impetrantes, o restabelecimento do adicional por
tempo de serviço, com observância da Lei
Complementar Estadual nO 6&92, em valor
nominalmente apurado acrescido ao subsídio,
devendo ele sofrer reajuste, tão-somente quando da
revisão geral de remuneração.

É como voto.
(sem grifos no original)

Por tais motivos, os dispositivos da Lei 11.358/2006
que determinam a exclusão das vantagens pessoais que compõem o patrimônio
jurídico dos Procuradores da Fazenda Nacional (artigo 5° e 6°), em aplicação
conjugada com o que determina a progressiva absorção da parcela
complementar pelo subsídio (artigo 11), afrontam claramente o dispositivo
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constitucional que assegura o direito adquirido.

a. Da afronta ao art. 60, ~ 4° da Constituição Federal

Sob outra ótica, há, ainda, a afronta ao artigo 60, ~ 4°
da Constituição Federal, que veda a edição de Emendas Constitucionais
tendentes a abolir direitos e garantias individuais:

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada
mediante proposta:

(...)

S 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
/I - o voto direto, secreto, universal e periódico;
11I- a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.

Ocorre que as vantagens individuais titularizadas
pelos Procuradores da Fazenda Nacional configuram, como já afirmado, direito
adquirido dos mesmos, porque perfectibilizadas sob a égide da legislação que as
garantia.

Ora, o direito adquirido é uma garantia individual,
protegida pelo artigo 5°, inciso XXXVI da Constituição Federal.

Dessa forma, se não se admite afronta ao mesmo
sequer através de Emenda Constitucional, menos ainda se pode assentir com
seu desrespeito por disposição de lei ordinária.

Evidente, assim, que a Lei 11.358/2006 mostra-se
ofensiva ao dispositivo constitucional citado.

b. Da afronta ao princípio da isonomia

Segundo clássica definição doutrinária, o princípio da
isonomia, assegurado pelo artigo 5°, caput da CF, implica tratar de forma igual
os iguais e desigual, os desiguais.

Ocorre que a Lei 11.358/2006, ao pretender transpor a
idêntica situação remuneratória todos os ocupantes do cargo de Procurador da
Fazenda Nacional, para isso vedando a percepção das vantagens pessoais já
incorporadas pelos servidores (em razão do anterior exercício de funções de
confiança, etc.) provoca a violação desse princípio.
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Não se pode refutar que o intuito do diploma em
comento, ao prever a vedação da percepção de vantagens pessoais e a
conversão daquelas que ultrapassem o valor do subsídio em parcela
complementar, sendo posteriormente absorvidas pelo valor daquele, é o de
igualar a situação dos ocupantes de cargo. De acordo com essa sistemática,
chegar-se-á à pura e simples equivalência remuneratória entre os servidores, em
vista de que, após a completa absorção da parcela complementar pelo subsídio,
todos receberão o mesmo valor a título remuneratório, independentemente das
situações individuais. Ou seja: estar-se-á igualando situações desiguais.

Acerca, especificamente, da isonomia remuneratória
dos servidores públicos, dispunha a Constituição Federal, na redação original,
anterior à Emenda Constitucional n° 19/98:

Art. 39. (...)

~ 1°. A lei assegurará, aos servidores da
administração direta, isonomia de vencimentos para
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do
mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as
vantagens de caráter individual e às relativas à
natureza ou ao local de trabalho.

A regra constitucional era clara. A isonomia era
inafastável quando diante de atribuições iguais ou assemelhadas. A única
possibilidade de diferenciação constitucionalmente admitida era aquela
fundada em vantagem de caráter individual ou vantagem relativa à natureza
do trabalho ou, ainda, em vantagem relativa ao local de trabalho. É evidente,
assim, que a própria norma, ao prever tratamento desigual para situações
díspares, visava justamente a preservar o principio da igualdade.

Contudo, a revogação do 91° do art. 39 da CF/88, em
sua redação original, logicamente, não autoriza concluir que passa a existir no
ordenamento constitucional brasileiro espaço para a instituição de normas anti-
isonômicas relativamente ao trabalho público.

o 91° do art. 39 nada mais significava que uma
especificação concreta de um princípio constitucional genérico (o da isonomia,
inscrito no art. 5° da CF), cuja aplicabilidade permanece íntegra. E como se trata
de princípio, remanesce incidindo sobre todo o campo jurídico, condicionando
toda a atividade normativa estatal.

Como bem refere MAURíCIO RIBEIRO LOPES, a alteração
proposta pela emenda "(...) trata-se de forma hábil imaginada pelo legislador
reformista para, sem romper o princípio da igualdade, permitir a reconstrução
de escalas de vencimentos e valorização de algumas carreiras técnicas,
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politicamente frágeis" (apud ALEXANDREDE MORAES,Direito Administrativo
Constitucional, São Paulo, Atlas, 2002, p. 189).

Por esse motivo, exsurge clara a inconstitucionalidade
da determinação trazida pela Lei 11.358/2006 no sentido de simplesmente
equiparar a situação de todos os ocupantes do cargo de Procurador da Fazenda
Nacional, impedindo a diferenciação em razão das peculiaridades de cada
situação, que se evidencia através das vantagens pessoais incorporadas ao
patrimônio jurídico de cada servidor no decorrer do tempo.

3.3.4. Da necessária análise das vantagens individuais

Considerado todo o exposto, cabe fazer uma análise
das verbas cuja percepção foi expressamente excluída pela Lei 11.358/2006 e
que são objeto da presente ação, a fim de que demonstrar que devem continuar
sendo pagas sob o fundamento do direito adquirido, por consistirem em
vantagens individuais - quer por sua própria natureza, quer por força de lei.

a. Dos valores incorporados à remuneração dos Substituídos
referentes a quintos e décimos

o inciso IV do artigo 5° da Lei 11.358/2006 excluiu o
pagamento dos quintos/décimos incorporados à remuneração dos Substituídos.

Em relação ao tratamento legislativo da incorporação
de quintos/décimos, de inicio a previsão da matéria se encontrava na Lei nO
6.732/79 (art. 2°), que regulava a incorporação para os servidores cujo regime
estatutário obedecia a Lei nO1.711/52 (antigo estatuto dos servidores civis). Tal
disciplina encontrou paralelo na Lei nO8.112/90, na redação original do artigo 62,
9 2°, o qual permitia a incorporação da gratificação devida pelo exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento, na forma da fração de 1/5 por ano
de exercício e até o limite de 5/5:

Art. 62. Ao servidor investido em função de direção,
chefia ou assessoramento é devida uma gratificação
pelo seu exercicio.

(...)

S 2° A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à
remuneração do servidor e integra o provento da
aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por
ano de exercicio na função de direção, chefia ou
assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos.

(...)

WMIW. wagner.adv.br
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A Lei nO8.911/94 conferiu aplicabilidade ao dispositivo
acima, dispondo que a referida incorporação se daria a "cada doze meses de
efetivo exercício" do cargo em comissão ou função de confiança:

Art. 3° Para efeito do disposto no S 2° do art. 62 da Lei
nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor
investido em função de direção, chefia e
assessoramento, ou cargo em comissão, previsto
nesta Lei, incorporará à sua remuneração a
importância equivalente à fração de um quinto da
gratificação do cargo ou função para o qual foi
designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo
exercicio, até o limite de cinco quintos.

(...)

A Lei 9.527/97, por sua vez, extinguiu a incorporação
de quintos, sendo tal incorporação posteriormente prorrogada pela Lei 9.624/98
até a data da sua edição, como se depreende do artigo 3° desta última norma:

Art. 3° Serão concedidas ou atualizadas as parcelas
de quintos a que o servidor faria jus no período
compreendido entre 19 de janeíro de 1995 e a data de
publicação desta Lei, mas não incorporadas em
decorrência das normas à época vigentes, observados
os critérios:

I - estabelecidos na Lei nO8.911, de 1994, na redação
original, para aqueles servidores que completaram o
interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro
de 1995;

/I - estabelecidos pela Lei nO 8.911, de 1994, com a
redação dada por esta Lei, para o cálculo dos décimos,
para os servidores que completaram o interstício entre
1° de março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o
interstício a partir de 27 de outubro de 1995 é
assegurada a incorporação de décimo nos termos da
Lei nO 8.911, de 1994, com a redação dada por esta
Lei, com efeitos financeiros a partir da data em que
completou o interstício.

Em 2001, a edição da Medida Provisória 2.225-45
restaurou a referida incorporação até a data da sua própria edição, apropriando-
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se do conteúdo da Lei 8.911194 (como, aliás, já havia feito a Lei 9.624/98).

Destaca-se que essa última afirmação está lastreada
em posicionamento recente do TCU (Acórdão nO2.248/2005, Plenário, Relator
Ministro Lincoln Magalhães da Rocha, DOU de 03.01.2006), bem como do E.
Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 781.798-DF, 68 Turma, Relator
Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 15/05/2006).

A narrativa acima evidencia que as parcelas
incorporadas a título de quintosldécimos consistem em vantagens individuais,
motivo pelo qual configuram direito adquirido, devendo ser permitido seu
pagamento cumulativo com o subsídio para aqueles servidores que titularizem
tais vantagens, impedindo-se a absorção do valor das mesmas pelos subsídios,
pelos motivos expostos anteriormente.

Não é outro o entendimento do E. Superior Tribunal de
Justiça:

ADMINISTRA TIVO. MAGISTRA TURA. QUINTOS
ADQUIRIDOS EM A TlVIDADE ANTERIOR AO
EXERCíCIO DA JUDICA TURA. DIREITO
ADQUIRIDO. VANTAGEM PESSOAL. ART. 65, ~ 2°,
DALOMAN.
1.A falta de prequestionamento inviabiliza o
conhecimento da questão federal suscitada.
2.Os quintos, uma vez incorporados, configuram
vantagem pessoal que se inclui no patrimônio do
beneficiado, não podendo ser suprimida na posse
como magistrado, sob pena de ferir o direito
adquirido. A manutenção de tal vantagem não afronta
o art. 65, ~ 2°, da Lei Complementar nO35'79.
3.Recurso especial a que se nega seguimento.
(STJ - 68 Turma - RESP 643.70WF - ReI. Min. Paulo
Medina - DJ de 18/04/2005) (sem grifo no original)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRA TlVO.
SERVIDOR. QUINTOS INCORPORADOS
ANTERIORMENTE AO EXERCíCIO DA
MAGISTRA TURA. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA
DE INCOMPA TIBILlDADE COM A LOMAN.
PRECEDENTES.
Este ego Tribunal já pacificou o entendimento no
sentido de que, tendo o interessado adquirido o
direito à incorporação de quintos/décimos
proveniente do exercicio de cargo em comissão,
antes do ingresso na magistratura, deve levá-Ia aos
seus vencimentos, sem que isso acarrete qualquer
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incompatibilidade com o ditado pela LOMAN em
seu art. 65, ~ 2°, por se cuidar de uma manutenção
de vantagem.

Precedentes.

Recurso da União desprovido.

(STJ - 5" Turma - RESP 600.8611DF- ReI. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJ de 27/06/2005) (sem grifo no
original)

Observa-se que, além da natureza de vantagem
individual decorrer das próprias características da parcela em comento, advém
ainda do fato de ter a mesma sido transformada em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada - VPNI por força de lei, o que reforça a natureza
pessoal da verba. É o que decorre dos seguintes dispositivos legais:

Lei 9.527/97

Art. 15. Fica extinta a incorporação da retribuição pelo
exercicio de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão
ou de Natureza Especial a que se referem os arts. 3° e
10 da Lei nO8.911, de 11 de julho de 1994.

S 1° A importância paga em razão da incorporação a
que se refere este artigo passa a constituir, a partir
de 11 de novembro de 1997, vantagem pessoal
nominalmente identificada, sujeita exclusivamente à
atualização decorrente da revisão geral da
remuneração dos servidores públicos federais.

S 2° É assegurado o direito à incorporação ou
atualização de parcela ao servidor que, em 11 de
novembro de 1997, tiver cumprido todos os requisitos
legais para a concessão ou atualização a ela referente.

MP 2.225/01

Art. 39. Fica acrescido à Lei n9.8. 112, de 1990, o art.
62-A, com a seguinte redação:

, . . . ..
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"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a
incorporação da retribuição pelo exercicio de função
de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de Natureza Especial a
que se referem os arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911, de 11
de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº 9.624, de 2 de
abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste
artigo somente estará sujeita ás revisões gerais de
remuneração dos servidores públicos federais." (NR)

Pertinente destacar que se trata, a VPNI, de parcela
autônoma instituída por lei, conforme é entendimento pacífico dos Tribunais
pátrios. Veja-se, a título de exemplo, o seguinte julgado do E. Superior Tribunal
de Justíça:

ADMINISTRA TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS. COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR CNEN. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. CLT. ENQUADRAMENTO. RJU.
TRANSFORMAÇÃO. VANTAGEM PESSOAL. LEI
8.270/91. MANUTENÇÃO. PROPORÇÃO EM
RELAÇÃO AO VENCIMENTO-BÁSICO.
IMPOSSIBILIDADE. SUJEiÇÃO ÀS REVISÕES E
ANTECIPAÇÕES GERAIS.
I - Conforme a dicção do art. 12, S 4°, da Lei nO
8.270/91, a diferença entre o valor pago a título de
adicional de periculosidade aos servidores públicos
regidos pela CLT, e o montante que seria devido pela
mesma rubrica, após o enquadramento no regime
jurídico único, passou a constituir vantagem pessoal
nominalmente identificada.
1/ - Não subsiste o direito à manutenção da
equivalência entre a vantagem e o vencimento-básico,
porquanto, desvinculada aquela do adicional que
lhe deu origem, sujeita-se tão-somente às revisões
e antecipações gerais de vencimentos.
Recurso provido.
(STJ - 5" Turma - RESP 603.005/MG - ReI. Min. Félix
Fischer - DJ de 24/05/2004) (sem grifos no original)

No mesmo sentido, ilustrativa mente, a decisão
proferida pela 5" Turma do E. STJ no RMS 16064/RN (Min. Jorge Scartezzini, DJ
de 01/07/2004) e as decisões do E. TRF da 4" Região (AI 200304010337934/RS,
3" Turma, ReI. Des. Fed. Luis Carlos de Castro Lugon, DJ de 21/01/2004 e AC
9704510080/RS, 3" Turma, ReI. Juiz Sérgío Renato Tejada Garcia, DJ de
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18/09/2002) e do E. TRF da 5" Região (AMS 200283000163580/PE, 2" Turma,
ReI. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ de 25/10/2004).

Ora, uma vez que a própria lei a define como
"vantagem pessoal" e a desvincula da verba remuneratória que a originou,
assegurando sua percepção a determinado servidor (no mais das vezes, a fim de
evitar decesso remuneratório), é inafastável seu caráter de verba individual, e
mais, seu enquadramento na categoria de direito adquirido. Assim, por força
dessa garantia constitucional, não pode ser a mesma excluída, devendo ser paga
de forma cumulada com o subsídio (o que impede sua absorção pelo mesmo).

b. Dos valores incorporados à remuneração dos Substituídos
em decorrência do exercício de função de DAS

O inciso 111do artigo 5° da Lei 11.358/2006, por sua
vez, excluiu o pagamento, aos Substituídos, dos valores incorporados à sua
remuneração em decorrência do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial.

A incorporação de valores em razão do exercício de
função do Grupo DAS encontrava-se regulamentada pelo artigo 193 da Lei
8.112190:

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de
direção, chefia, assessoramento, assistência ou cargo
em comissão, por período de 5 (cinco) anos
consecutivos, ou 10 (dez) anos interpolados, poderá
aposentar-se com a gratificação da função ou
remuneração do cargo em comissão, de maíor valor,
desde que exercido por um período mínimo de 2 (dois)
anos. (Revogado pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

S 10 Quando o exercício da função ou cargo em
comissão de maior valor não corresponder ao período
de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou
remuneração da função ou cargo em comissão
imediatamente inferior dentre os exercídos. (Revogado
pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

S 20 A aplicação do disposto neste artigo exclui as
vantagens previstas no art. 192, bem como a
incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direíto
de opção. (Revogado pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

O entendimento do E. STJ é justamente no sentido de
que a percepção de tal verba, uma vez cumpridos os requisitos para tanto,
representa direito adquirido, que não pode ser elidido sequer diante da alteração
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no regime jurídico:

ADMINISTRATlVO. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. EXERCíCIO DE FUNÇÃO
COMISSIONADA. INCORPORAÇÃO AOS
PROVENTOS DA INATlVIDADE. ART. 193 DA LEI N.°
8.112'90. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.
I - O direito de incorporar aos proventos da
aposentadoria o valor referente à função
comissionada exercida quando da inativação,
extinguiu-se com a revogação do art. 193 da Lei n.o
8.112190 pela MP n.o 1.160, de 28 de outubro de 1995,
sucessivamente reeditada até sua conversão na Lei n.°
9.527//997.
/I - Ressalvou-se o direito adquirido daqueles que,
até então, haviam implementado os requisitos
necessários à aposentadoria. Se preenchidos após
essa data, não há direito á incorporação da vantagem.
11I- No caso concreto, não existe a comprovação de
que houve o exercicio da função comissionada por 5
(cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) intercalados,
conforme exigido pelo art. 193 da Lei n.O 8.112'90.
Além disso, conforme noticiado pela própria
impetrante, a moléstia que ensejou sua aposentadoria
por invalidez teve inicio no ano de 1997, ocasião em
quejá havia sido revogada a referida norma.
IV - Direito adquirido á pretensão de incorporar aos
proventos da inatividade, a vantagem prevista no art.
14, S 2°, da Lei n.o9.42V96 inexistente.
Recurso desprovido.
(STJ - 5" Turma - RMS 14.103/DF - ReI. Min. Felix
Fischer - DJ de 15/12/2003) (sem grifos no original)

Por esse motivo, é inafastável o pagamento
concomitante dos valores incorporados em razão do exercício de função do
Grupo DAS com o subsídio.

c. Dos valores incorporados aos proventos ou pensões por
força dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192
da Lei 8.112/90

Na mesma situação das parcelas elencadas nos itens
anteriores, encontram-se as vantagens cujo pagamento foi excluído pelo inciso
VI do artigo 5° da Lei 11.358/2006, quais sejam, as incorporadas aos proventos
por força dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei
8.112190.

Wi'VW. wagner.adv.br
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Transcreve-se os dispositivos:

Lei 1.711/52

Art. 180. O funcionário que contar tempo de serviço
igualou superior ao fixado para aposentadoria
voluntária passará á inatividade: (Redação dada pelo
Lei nO6.732, de 1979)

I - com o vencimento do cargo em comissão, da
função de confiança ou da função gratificada que
estiver exercendo, sem interrupção, nos cinco (5) anos
anteriores; (Redação dada pelo Lei nO6.732, de 1979)

/I - com idênticas vantagens, desde que o exercicio de
cargos ou funções de confiança tenha compreendido
um periodo de dez (10) anos, consecutivos ou não.
(Redação dada pelo Lei nO6.732, de 1979)

S 1° O valor do vencimento de cargo de natureza
especial previsto em lei ou da Função de
Assessoramento Superior (FAS) será considerado,
para os efeitos deste artigo, quando exercido por
funcionário. (Redação dada pelo Lei nO 6. 732, de
1979)

S 2° No caso do item /I deste artigo, quando mais de
um cargo ou função tenha sido exercido, serão
atribuidas as vantagens do de maior valor, desde que
lhe corresponda um exercicio minimo de dois (2) anos;
fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do
cargo ou função de valor imediatamente inferior,
dentro os exercidos. (Redação dada pelo Lei nO6. 732,
de 1979)

S 3° A aplicação do regime estabelecido neste artigo
exclui as vantagens instituidas no art. 184, salvo o
direito de opção. (Incluído pelo Lei nO6. 732, de 1979

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de servíço
será aposentado:

I - com provento correspondente ao vencimento ou
remuneração da classe imediatamente superior;

/I - com provento aumentado
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ocupante da última classe da respectiva carreira;

11I- com a vantagem do inciso 1/,quando ocupante de
cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante
três anos.

Lei 8.112/90

Art. 190. O servidor aposentado com provento
proporcional ao tempo de serviço, se acometido de
qualquer das moléstias especificadas no art. 186, 9 10,
passará a perceber provento integral.

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para
aposentadoria com provento integral será aposentado:
(Revogado pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

I - com a remuneração do padrão de classe
imediatamente superior àquela em que se encontra
posicionado; (Revogado pela Lei nO 9.527, de
10.12.97)

1/ - quando ocupante da última classe da carreira, com
a remuneração do padrão correspondente, acrescida
da diferença entre esse e o padrão da classe
imediatamente anterior. (Revogado pela Lei nO9.527,
de 10.12.97)

Trata-se de vantagens individuais, incorporadas ao
patrimônio jurídico de determinados servidores após cumpridos os requisitos
previstos nas normas referidas. Não são parcelas de caráter geral, mas de
caráter pessoal, motivo pelo qual configuram direito adquirido.

Veja-se, nesse sentido, o entendimento do E. STJ:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRA TlVO - RECURSO
ESPECIAL - AUDITORES FISCAIS DO TESOURO
NACIONAL - APOSENTADORIA EM FINAL DE
CARREIRA - REQUISITOS PREENCHIDOS NA
VIGÊNCIA DA LEI N° 1.711/52 - DIREITO À
VANTAGEM PREVISTA NO ART. 184, 1/, DA LEI N°
1.711/52 - POSTERIOR REENQUADRAMENTO EM
CLASSE DIVERSA, QUE NÃO A ÚLTlMA
RECONHECIMENTO DO DIREITO ADQUIRIDO À
PERCEPÇÃO REFERIDA VANTAGEM.
1 - Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional ora
substituídos pela recorrida, União dos Auditores
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Fiscais do Tesouro Nacional UNAFISCO,
aposentaram-se fazendo jus à vantagem prevista no
art. 184, 11,da Lei nO1.711/52, por contarem com 35
anos de serviço e ocuparem a última classe da
respectiva carreira. Ora, o fato de ter sido tal carreira
posteriormente alterada, passando os substituidos a
ocuparem outra classe, que não a última, não tem
o condão de alterar o direito deles de perceberem o
acréscimo legal já adquirido. Assim, preenchendo
os mesmos os requisitos previstos na Lei nO
1.711/52, os valores de seus proventos, bem como
as pensões decorrentes, devem ser calculados na
forma desse diploma legal. Incidência da Súmula
359/STF.
2 - Precedentes (ROMS nO 11.809/SC; REsp nOs
120.095/SPe 128.254/SP).
3 -Recurso conhecido, porém, desprovido.
(STJ - 5" Turma - RESP 392.596/RS - ReI. Min. Jorge
8cartezzini - DJ de 02/08/2004) (sem grifo no original)

Assim, não pode ser admitida a exclusão ou absorção
da verba em comento pelo valor do subsídio, sob pena de afronta à garantia
constitucional citada.

d. Verbas que podem configurar vantagens individuais,
dependendo de análise de sua natureza

Pertinente observar que as vantagens incorporadas à
remuneração por força de decisão administrativa ou judicial (cuja percepção
foi excluida pelo artigo 6° da Lei 11.358/2006), desde que decorrentes do
reconhecimento do direito do servidor à percepção das três verbas elencadas nos
itens anteriores, igualmente não podem ter seu pagamento vedado. Devem, da
mesma forma, ser pagas de maneira cumulativa com o subsídio, sem ser
absorvidas pelo mesmo. O que vai determinar esse tratamento é, em cada caso,
a natureza da verba paga por decisão administrativa/judicial, análise que deve ser
procedida nas situações concretas.

Frise-se que, no caso dessas parcelas cuja percepção
foi assegurada judicialmente, a negativa de percepção cumulativa das mesmas,
além de afronta ao direito adquirido, ao artigo 60, ~ 4° da CF e ao princípio da
isonomia, significará ainda violação da coisa julgada.

Diz a Constituição Federal de 1988:

38
Santa Maria - Brasília - Belo Horizonte - Cuiabá - Curitiba - Florian6 011$- Goiânia - Pelotas - Porto AI re - Rio de Janeiro - São Paulo

•• • # .:. • -, •••• "I:', .
www.wagner.adv.br

http://www.wagner.adv.br


~D
WAGNER f
aDvogaDos assocIaDOS

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a ínviolabílidade
do direíto à vída, à líberdade, à igualdade, à segurança
e à propríedade, nos termos seguíntes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada;

A Lei de Introdução ao Código Civil pátrio, por sua
vez, dispõe:

Art. 6° A lei em vigor terá efeito imediato e geral,
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e
a coisa julgada.

(...)

S 3° Chama-se coisa julgada ou caso julgado a
decisão judicial de que já não caiba recurso.

Igualmente o Código de Processo Civil trata da
matéria, em seus artigos 467 e 468:

Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a
eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença,
não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente
a líde, tem força de lei nos límites da líde e das
questões decididas.

Por conseguinte, as parcelas incorporadas à
remuneração dos Substituídos por força de decisão administrativa ou judicial,
desde que relativas a a) valores incorporados à remuneração referentes a quintos
ou décimos, b) valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão
ou de Natureza Especial e c) vantagens incorporadas aos proventos ou pensões
por força dos arts. 180 e 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos
arts. 190 e 192 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, também são
vantagem individual cujo pagamento não pode ser excluído, por força da garantia
do direito adquirido (no caso de decisão administrativa) e deste e da coisa julgada
(no caso de decisão judicial).
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3.3.5. Da violação do princípio da proporcionalidadelrazoabilidade

Por fim, cabe observar que a Lei 11.358/2006, em
decorrência das determinações até aqui destacadas, acabou por agredir os
princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais, na
interpretação do Supremo Tribunal Federal, são tratados como sinônimos.

Transportado do Direito Administrativo para o Direito
Constitucional, de uso recente no âmbito do controle de constitucionalidade das
leis e atos normativos, o princípio em debate encontra plena justificativa
doutrinária e, no campo positivo constitucional, encontra-se autorizado no artigo
5°, ~ 2°, da Constituição Federal, quando este preconiza:

Art. 5° (...)

S 2° Os direitos e garantias expressos nesta
Constituição não excluem outros decorrentes do
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos
tratados internacionais em que a República Federativa
do Brasil seja parte.

Com efeito, embora o principio da
razoabilidade/proporcionalidade não figure entre aqueles princípios explicitados
no caput do art. 37, decorre da garantia constitucional do devido processo legal,
insculpida no artigo 5°, inciso L1V, da CF. É o chamado "devido processo legal
substancial".

Por outro lado, o princípio da razoabilidade, na forma
em que deve ser aplicado ao caso em tela, também existe como norma
constitucional implícita, uma vez que decorre do próprio espírito do Estado de
Direito.

Não se pode olvidar, também, que tal diretriz está
presente na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regulamenta os
procedimentos administrativos, cabendo, pois, transcrever o seu art. 2°, que
assim dispõe:

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre
outros, aos princípios da legalidade, finalidade,
motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança
jurídica, interesse público e eficiência.
(sem grifos no original)

Calha dizer, ainda, que o princípio em questão pode
ser decomposto em três sub-princípios, quais sejam: (1) adequação, (2)
necessidade e (3) proporcionalidade em sentido estrito.
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Nesse sentido, o princípio em debate pode ser
aplicado às mais diversas situações, como as que seguem:

a) na hipótese legislativa, sua observância requer que
a integralidade do fim almejado pela norma jurídica seja atingida, sem que a
mesma ímplique em contradição ou desatenda ao que prescreve;

b) na hipótese judicial, determina que o julgador corrija
os desvios do legislador e do administrador, mediante a interpretação adequada
da lei.

Considerando-se a referida "hipótese legislativa",
aplicável ao caso concreto, observa-se que o legislador editou norma que
viola o princípio em questão.

Note-se, quanto ao ponto, pertinente observação
exposta em artigo elaborado pelo Presidente da Associação Nacional dos
Procuradores do Trabalho - ANPT, Sebastião Vieira Caixeta:

"Ocorre que a preservação das vantagens pessoais
somente para os servidores públicos não remunerados
por subsídio, o que se admite só para argumentar,
faria com que houvesse uma subversão da normal
organização administrativa, permitindo que tais
servidores fossem remunerados até o teto, mas
Magistrados e Membros do Ministério Público
percebessem somente a parcela única decorrente do
escalonamento determinado pelo art. 93, V, da
Constituição. Tal aplicação literal do art. 39, ~ 4°, da
Carta seria por demais iníqua e contrária ao
sistema de organização administrativa."
(Subsídios e direitos adquiridos, disponível em
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto .asp?id=8488,
acessado em 18/07/2006) (sem grifas no original)

Ora, idêntica é a situação em relação aos
Procuradores da Fazenda: a remuneração através de subsídio (que, diga-se de
passagem, possui valor bem inferior ao do previsto para os Ministros do E.
Supremo Tribunal Federal, que hoje consubstancia o teto constitucional), excluída
a percepção de algumas vantagens pessoais, acabará por criar situações
completamente esdrúxulas.

Com efeito: mostra-se possível, em tese, que um
servidor que desempenhe simples tarefas burocráticas junto às Procuradorias da
Fazenda acabe sendo melhor remunerado do que o próprio Procurador. Isso
porque o sistema remuneratório de tal servidor permite o pagamento das verbas
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citadas, podendo sua remuneração ser paga até o valor do teto constitucional.
Seria, como bem destacado no artigo citado, a completa subversão do
sistema de organização administrativa.

A título de observação, pertinente referir que tais
distorções não se verificariam se o valor do subsidio fixado para os Procuradores
da Fazenda Nacional estivesse mais próximo daquele previsto para os Ministros
do E. STF, situação na qual, pela proximidade com o teto constitucional, não
seria possível que fosse ultrapassado pelo de servidores do quadro
administrativo, por exemplo.

Assim, torna-se evidente que a Lei 11.358/2006, ao
igualar a situação de todos os servidores ocupantes do cargo, desconsiderando,
por exemplo, as vantagens pessoais já adquiridas pelos servidores, bem como ao
submetê-los a limites remuneratórios que poderão vir a caracterizar uma
subversão na ordem administrativa, afronta o princípio da proporcionalidade, em
especial no que tange aos seus componentes "necessidade" e "proporcionalidade
em sentido estrito".

o primeiro se encontra desatendido porque o meio
escolhido não é indispensável para a consecução dos fins que objetiva. Tais fins
(no sentido de se obter uniformidade no tratamento remuneratório) poderiam ser
atingidos ainda que permitido o pagamento das vantagens pessoais aos
servidores, não tendo observado, ainda, a exigência de provocar a menor
restrição de direitos possivel. Antes pelo contrário, as restrições foram
consideráveis e de grande repercussão financeira para os servidores.

Já o segundo, que exige uma ponderação entre os
meios e os fins eleitos pelo legislador, no sentido de se averiguar se o meio
utilizado pelo legislador ou julgador foi razoavelmente proporcional ao fim por ele
perseguido, igualmente se mostra desatendido. Com efeito, é intuitivo que a
pretensão de uniformidade remuneratória aos Procuradores da Fazenda Nacional
não justifica a supressão de vantagens individuais obtidas ao longo do tempo, em
afronta ao direito adquirido dos servidores.

Por tais motivos, sob a ótica do princípio da
proporcionalidade, afigura-se inconstitucional a Lei 11.358/2006.

Sendo esta a tese do Agravante, exposta aqui quase
que de forma literal em relação à peça inicial, resta demonstrada a
verossimilhança das alegações, haja vista a adequação dos argumentos ao texto
constitucional e ao ordenamento jurídico pátrio.

No entanto, embora sendo a ausência de somente
este requisito o motivo para o indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos
da tutela jurisdicional, passa-se à breve análise do segundo, e não menos
importante, requisito.

www.wagner.adv.br
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3.3. Do dano irreparável em caso de demora

Com o fito de que se compreenda melhor este tópico,
torna-se necessário delimitar os limites da lide, que são claros: a imposição de
um decréscimo remuneratório evidenciado na supressão de parcelas
remuneratórias.

Ora, tal fato, por si, já constitui presunção de
relevância.

Não há, pois, bem jurídico maior a ser tutelado pelo
Poder Estatal Julgador do que a própria subsistência dos administrados.
Subsistência essa alheia de qualquer assistencialismo, mas que provém, sim, da
força de trabalho dos impetrantes.

Como resta claro pelos elementos já vistos, a
supressão destas parcelas não encontra respaldo na legislação incidente.

Cumpre verificar que os Substituídos pretendem obter
a preservação do recebimento de parcelas de nítido caráter alimentar,
evitando, assim, uma lesão que se renova mensalmente. A injusta reparação do
dano pela via do precatório ao certo não reverterá os sacrifícios que os
Substituídos farão para manter seu padrão de vida.

Ou seja, o receio de dano irreparável não se dá tão-
somente pela impossibilidade de reversão dos efeitos do ato impugnado, mas,
também, pelo prejuízo irremediável que será suportado pelos Substituídos até a
solução final da controvérsia.

Ao final da controvérsía, daqui talvez mais de uma
década, a privação dessas parcelas mensais não poderá ser sanada.

Disso resulta dizer que ao final da presente lide, caso
não sejam antecipados os efeitos, a tutela jurisdicional terá um préstimo ínfimo se
comparada à lesão suportada.

4. DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL

Nos termos do inciso 111do artigo 527 do Código de
Processo Civil, cumpre a antecipação dos efeitos da tutela recursal a ser
prestada por esta Corte, eis que se tratando de controvérsia acerca de parcelas
de caráter alimentar, a demora na prestação não só retarda a efetividade, mas
compromete a eficácia da tutela jurisdicional.
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5. DOS PEDIDOS

ANTE O EXPOSTO, requer a parte agravante:

a) a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para
determinar à Agravada que continue a pagar aos Substituídos, de forma
cumulativa com o subsídio e vedada sua absorção pelo valor deste, as
vantagens individuais que compõem o patrimônio jurídico dos servidores,
relativas a:

I. valores incorporados referentes a quintos e décimos;

11. valores incorporados em decorrência do exercício
de função de direção, chefia ou assessoramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza
Especial;

11I. vantagens incorporadas aos proventos ou pensões
por força dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos
arts. 190 e 192 da Lei 8.112/90;

IV. vantagens incorporadas à remuneração por força
de decisão administrativa ou judicial, desde que
decorrentes do reconhecimento do direito do servidor
à percepção das três verbas elencadas nos itens
anteriores.

b) ao final, que seja confirmada a tutela recursal
antecipada, reformando-se a decisão agravada e deferindo-se a antecipação dos
efeitos da tutela jurisdicional pleiteada nos termos vindicados na exordial.

Nestes termos, pede deferimento.

1
13 I

José Luis Wagner
OAB/RS 16097

Brasília, 14 de março de 2007.
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TERMO DE AUTUAÇÃO

POC£R JUDICIÁRIO

Em Brasília, 06 de Fevereiro de.
Distribuição autua os documentos adiante,
seguinte conformidade:

Em 07/02/20Ci
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AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

(Assunto: MP 305/2006, convertida na Lei 11.358/2006 - Regime de subsidio para os Procuradores da
Fazenda Nacional)

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA
FAZENDA NACIONAL. entidade civil representativa da categoria dos Procuradores
da Fazenda Nacional, inscrita no CNPJ sob o nO64.711.260/0001-58, com sede na
SCN, Quadra 6, conjunto A, Bloco A, Edifício Venâncio 3.000, Sala 908, CEP 70.718-
900, Brasíli3, DF, neste ato representado por seu presidente JOAO CARLOS
SOUTO, Procurador da Fazenda Nacional, atuando como substituto processual
dos servidores integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, por
intermédio de seus advogados legalmente constituídos, que recebem íntimações
nesta cidade, no Setor Bancário Sul, Edifício Seguradoras, conjuntos 908/913, vem
propor AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA contra a UNIÃO FEDERAL, o que faz pelos fundamentos de fato e de direito
a seguir expostos:

I. DOS FATOS

Os Substituídos são servidores públicos federais
(procuradores da Fazenda Nacional), tendo suas relações funcionais regidas pela Lei
8.112/90 (Regime Jurídico Único --:RJU).

O sistema remuneratório dos Substítuídos encontrava-se
previstú, até junho de 2006, pela Lei 10.54í1, ae i3 de novembro de 2002, que aispôs'
sobre a remuneração dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional e
deu outras providências.

A remuneração dos mesmos, na vígência dessa lei,
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encontrava-se composta pelo vencimento básic~;"e'p~IÕJ~rt'/abore da Lei 7.711/88.
E:vidente que, cumulativamente com tais ver~a!?_l;l'paf~Q~ servidores que a elas
fizessem jus, eram pagas as vantagens indi'-'k.ltials'éventualmente incorporadas à
remuneração de cada Procurador, em razão das situações especificas.

Contudo, em 29 de junho de 2006, foi editada a Medida
Provisória nC 305 (publicada no DOU de 30106/2006), que,.depois de ter seu prazo de
vigência prorrogado por 60 dias através do Ato do Presidente da Mesa do Congresso
Nacional n. 40, de 18 de agosto de 2006, foi convertida na Lei 11.358, de 19 de
outubro de 2006 (publicada no DOU de 20/10/2006), que "dispõe sobre a
remuneração dos cargos das Carreiras de Procurador da Fazenda Nacional,
Advogado da União, Procurador Federal e Defensor Público da União, de que tratam
a Medida Provisória nO2.229-43, de 6 de setembro de 2001 e a Lei nO 10.549, de 13
de novembro de 2002, da Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, de que
trata a Lei nO9.650, de 27 de maio de 1998, da Carreira de Policial Federal, de que
trata a Lei nO 9.266, de 15 de março de 1996, €i a reestruturação dos cargos dJ
Carreira de Policial Rodoviário Federal, de que trata a Lei nO9.654, de 2 de junho de
1998, e dá outras providências".

A referida norma trouxe significativa alteração no sistema
remuneratório dos Procl.radores da Fazenda Nacional, que passaram a ser
remunerados exclusivamente por subsídio, sendo excluida a percepção cumulativa
de quaisquer outras verbas, qUE:não as expressamente ressalvadas pela própria lei.

O diploma determinou, ainda, que na hipótese de redução
de remuneração, provento ou pensão por força da aplicação das suas disposições,
eventuais diferenças deveriam ser pagas a título de parcela complementar de
subsídio, de natureza provisória, devendo ser gradativamente absorv:da por aquele. A
tabela anexa à lei (Anexo I) fixa o subsídio para cada categoria da carreira de
Procurador da Fazenda Nacional e prevê a evolução desse valor até 1° de junho de
2009.

.>

Ocorre que algumas das verbas cuja percepção foi
excluída pela Medida Provisória 305/2006, convertida na Lei 11.358/2006, devem,
efetivamente, ser pagas de forma cumulativa com o subsídio. É o caso. por
exempl'.), dos valores incorporados à remuneração dos Substituidos referentes
a quintos e décimos, dos valores incorpcrados em decorrência do exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento. cargo de provimento em
comissão ou de Natureza Especial e das vantagens incorporadas aos proventos
ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da
Lei 8.112/90. Trata-se de situações excepcionais e que encontram guarida em .
dispositivos da Constituição Federal.

Dessa forma, ao simplesmentFl vecf~r ~ psrcepç'~0
concomitante de tais verbas - ou determinar o pagamento das mesmas como parcela
complementar, a ser absorvida pelo valor do subsídio, o que tem efeito prático, ao
longo do tempo, idêntico ao da exclusão -, a norma em comento incorreu em
evidente ilegalidade e inconstitucionalidade. Foi o que motivou a propositura da
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presente ação ordinária, para que se reconheça o direito dos Substituídos à
percepção de algumas parcelas de np,n,t3Jrri\c:u,!)~llAlat~~com o subsídio, pelos

. fundamentos que se pas'sa a expor. L::.:-:.'_~.- . ~v. i

11 - DO DIREITO

1. Da legitimidade ativa da entidãde sinc;ical~i.itora

•í\

A Autora é entidade sindiGal de primeiro grau, atuando
como substituta processual dos servidores públicos federais integrantes da carreira.
de Procurador da Fazenda Nacional.

A Constituição Federal faculta-lhe, nesta condição, a
defesa dos interesses individuais ou coletivos da categoria que representa, tanto na
csfera administrativa quanto na judicial, afirmanrJo, em sel1 artigo 8°, inciso 11I, que
"ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos cu individuaís da
categoria, inclusive em questões judiciai;:; ou administrativas".

A Lei 8.112/90, no mesmo sentido, assegura aos
servidores civis federais representação em Juízo através do Sindicato, em seu artigo
240, alínea a.

Dessa forma, ante a autorização legal, a entidade sindical
Autora atua na presente demanda como substituta processual ela categoria dos
Procuradores da Fazenda Nacional.

2. Da Lei 11.358/2006

t.
I

Conforme já referido, éJ pretensão dos Substituídos
originou-se a partir da edição da Medida Provisória nO305, de 29 de jU'lho de 2006,
posteriormente convertida na Lei 11.358, de 19 de outubro de 2006, que
I'egulamentou o regime de subsidios para os Procursdores da Fazenda Nacional, , ,
como se depreende de seu artigo 1°: ')

Àrt. 1° A partir de 1° de julho de 2006, passam a ser
remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualouer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espRcie remuneratória, os titulares
dos cargos das seguintes Carreiras:

I- Procurador da Fazenda Nacional;

11 - Advogado da União;

111 - Procurador Federal;
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IV - Defensor Público da União;

i JI ~-I-'" ." ,r-," .::,t:. Líl, - \-";v,_.,:'_, :
V - Procurador.do Banco Central do Brasil;

,...r' '.
~(" , VI - Carreira Policial Federal; e

VII - Carreira de Policial Rodoviário Federal.
(sem grifos no original)

•,...
A redação do dispositivo sofreu recentes alterações

através da Medida Provisória 341, de 29 de dezembro de 2006, apenas para incluir
dentre as carreira'S por ele abrangidas a de Policial Civil dos extintos Territórios
Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima. A referida MP promoveu ainda a
adaptação de outros dispositivos nesse mesmo sentido, sendo que as alterações
provisórias vigentes até o momento não são pertinentes à questão debatida na.
presente demanda .

Em relação aos valores do subsidio dos integrantes das
carreiras da área juridica, foram fixados no Anexo I da aludida lei, valendo
transcrição:

ANEXO I
TABELA DE SUBsíDIOS PARA AS CARREIRAS DA ÁREA JURíDICA

(incisos I a V do ••rt, 12)

Em R$
VIGENCIA

CATEGORIA 1° JU~ 06 1° JAN 07 1° JAN 08 1° JAN 09
ESPECIAL 11,850,00 12,900,42 14,954,90 17.0ú9,38
PRIMEIRA 10,900,00 11.746,95 12,751,39 13,683,83
SEGUNDA 9,500,00 10.497,56 11,238,98 11,980,40

'c. Importa ressaltar'o que foi abarcado pelo subsídio dessas
carreiras, não podendo mais ser pago como parcela autônoma. Segue, assim, a
disciplina do art. 2° da lei referida:

Art. 2.2 Estão compreendidas no subsídio e não são mais
devidas aos integrantes das Carreiras e quadro~.
suplementares de que tratam os incisos I a V do caput
deste artigo e o 9 12 do art. 12 desta Lei as seguintes
parcelas remuneratórias:

I - Vencimento Básico;

11 - Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica-
GDAJ;

111 - Pro labore de que tratam a Lei nO 7.711, de 22 de
dezembro de 1988, e o art. 4° da' Lei nO10.549, de 13 de
novembro de 2002; e
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IV - VantagerT1 e~ÇJJniáriaclridivi~ual, de que trata a Lei nO
10.698, de 2 de julho de 2003. ' •

Observa-se que o caput do dispositivo sofreu pequena
alteração por ccasião da çonversão da MP 305/2006 na Lei 11.358/2006. A redação
original do mesmo referia os "integrantes das Carreiras e quadros suplementares de
qJP. tratam os incisos I a V e o 91° do arl.1° desta Medida Provisória", remetendo
a03 dispositivos que efetivamente elencam as carreiras abrangidas pela medida
provisória, enquanto a nova redação refere os "integrantes das Carreiras e quadros
suplementares de que tratam incisos 1a V do caput deste artigo e o 9 1° do mt. 1°
desta Lei", incorrendo em evidente equivoco, já que os incisos I a V caput do próprio
artigo 2° não e!en~am as carreiras aL'arcadas pela lei, mas sim as parcelas
remuneratórias abrangidas pelo subsídio. Contudo, apesar da pequena al,eração
redacional, não houve qualquer mudança no sentido da norma.

Além das parcelas elencadas pelo
supratranscrito, foi proibida a percepção de outras tantas, mesmo
comprGendidas no subsídio. São elas, conforme artigos 5° e 6° :

disposiiivo
não fir.;wdo

Art. SOAlém das parcelas de que tratam os arts. 2°, 3° e
4° desta Lei, não são devidas aos integrantes das
Carreiras a que se refere o art. 1° as seguintes espõcies
remuneratórias:

I - vantagens
nominalmente
natureza;

pessoais e vantagens pessoais
identificadas - VPNI, de qualquer origem e

. .: "

11- diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e
natureza;

111- valores incorporados à remuneração decorrentes do
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza
Especial;

IV - valores incorporados à remuneração refGrentes a
quintos ou décimos;

V - valores incorporados à remuneração a título de
adicional por tempo de serviço;

VI - vantegen!> incorporadas aos proventos ou pensões por
força dos arts. 180 e 184 da Lei nO1.711, de 28 de outubro
de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei nO8.112, de 11 de
dezembro de 1990;

VII - abonos;
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IX - adicional--pelo . exercício de atividades insalubres,
perigosas ou penosas;

X - adicional notumo;

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem
e natureza, que não estejam explicitamente mencionados
no art 7° desta Lei.

Art. 6° Os servidores integrantes das Carreiras de que
trata o art. 1° desta. Lei não poderão perceber
cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou
vantagens incorporadas à remuneração por decisão
administrativa, judicial ou extensão administrativa de
decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que
decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.

Desse modo, excetuado o subsidio, apenas foi permitido o
recebimento, como parcela autônoma, das verbas previstas no art. 7°, assim redigido:

Art. 7° I) subsídio dos integrantes das Carreiras de que
trata o art. 1° desta Lei não exclui o direito à percepção,
nos termos da legislação e regulamentação específica,
das seguintes espécies remuneratórias:

I - gratifi.:ação natalina;

11 - adicional de férias; e

111 - abono de permanência de que tratam o 9 19 do art. 40
da Constituição Federal, o 9 5° do art. 2° e o 9 1° do art. 3°
da Emenda Constitucional nO41, de 19 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-
se à retribuição pelo exercício de função de direção, chefia
e asses:soramento e às parcelas indenizatórias previstas
em lei.

Ocorre que a exciusão óo pagamento cie determinaaas
parcelas, da forma como realizada pela legislação em comento e principalmente
quando considerados aqueles servidores que já apresentavam vantagens
adquiridas e incorporadas no regime remuneratório anterior, contraria' o
ordenamento em vigor, sob o prisma constitucional e infr.aconstitucional.
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A fim de que seja delllonstrada tal situação, cumpre,

inicialmente, analisar o significaclq ~E'á;eXteh~ô':da: parcela denominada "subsídio",
nos termos disciplinados pela Lei 11.358/2006.

3. Do regime constítLlcional de subsídios

•

o regime de subsidios foi novamente introduzido pela
Emenda Constitucional nO19/98, após ter sido deixado fora da redação original da
Constituição Federa! de 1988.

Com él reintrodução da expre~são subsidios, passaram a
coexistir dois sistemas remuneratórios para os servidores: o tradicional, em que a
remuneração compreende uma parte fixa e uma variável, composta por vantagens
pecuniárias de distinta natureza, e o subsidio, em que a retribuição é constituída por
parcela única que, em tese, exclui a possibilidade de prcepção de vantagens
pecuniárias.

o regime de subsidios está descrito no S 4° do art. 39 da
Constituição Federal, nos seguint,as termos:

Art. 39 (...)

9 4° O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, .
os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e
Municipais serão remunerados exclusivamente por
subsidio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Redação
dada pela Emenda Constitucional nO19, de 1998)

,.. Assim, segundo Alexandre de Moraes, o termo subsidio
\ vem substituir, para determinadas categorias de agentes públicos, os termos

remuneração ou vencimentos, consubstanciando-se em importância salarial
retributóriR, de natureza alimentar, paga pelo Estado como contraprestação de .
serviços prestados (in Direito Constitucional Administrativo. 3. ed. São Paulo:
Atlas, 2006. p. 162).

Contudo, como se passará a demonstrar nos tópicos que
seguem, não obstante li definiçãc de subsidio como parcela Única, não está afastada,
em situações excepcionais,. a percepção cumulativa de óutras verbas
remuneratórias.

a. Da análise condicionada à categoria de agente pllblico que
percebe o subsídio

A fim de que se possa demonstrar a possibilidade de
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recebimento concomitante de parcelas pecuniárias com o subsídio, importa,
primeiramente, diferenciar e compr~~n~r f~!J~Lc~~~~gbriasde agentes públicos são
contempladas com este sistema mrrlunerálono.. . .' I

Com efeito, o art. 39, 9 4° da Constituição Federal, acima
colacionado, prevê, obrigatoriame:lte, o pagamento de subsídio para os membros dos.
poderes, os detentores de mandato eletivo, os Ministr.os .de Estado e os Secretários
Estaduais e Municipais.

Como se vê, os subsídios são a f:Jrma usual de
remuneração dos chamados agentes polítícos. Segundo Hely Lopes Meirelles, esses
só poderão receber por meio de :;ubsídio, vez que é a ú;'lica forma de remuneração
que lhes é cabível (In Díreito Adminístrativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo:
Malheirc>s, 2001. p. 443).

Todavia, embora não sejam agentes polítícos, algur,$
servidores públicos também serão obrigatoriamente remunerados na forma do art. 39,
9 4°, da CF, ou seja, por meio de subsidios. Assim os membros do Minístério Público'
(art. 128, 9 5°, I, c, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19); os
integrantes da Advocacia Geral da União, da Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, das Procurador.as dos Estados e do Distrito Federal e da Defensoria
Pública (art. 135, com a redaçiio dada pela Emenda Constitucional nO 19); os
Min!st~os do Tribuna: de Contas da União (art. 73, 9 3°); e, por fim, os servidores
públicos policiais (art. 144,99°, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO
19).

Poderã'J, ainda, ser remuneradas através de subsídios,
facultativamente, outras categoriéls de servidores públicos, desde que organizados
em carreira, conforme previsto no art. 39, S 8°, da CF. Nesse caso, a retribuição por
meio desse regime constituirá OpÇ.30para o legislador.

!. .
f

,
Dessa forma, observa-se que, na sistemática:

.• constitucional, os agentes polítícos só podem perceber subsidio, enquanto que os
\. demais servidores públícos, quando organizados em carreira, poderão ter a

remuneração fixada nos termos cio art. 39, 9 4°, da CF, sendo que, para algumas
categorias de servidores, a própriél Constituição Federal já se antecipou ao legislador,
determinando, obrigatoriamente, a remuneração por meio de subsídio, como ocorre
com as carreiras da Advocacia Geral da União, nos termos do art. 135.

Porém, ainda que servídores públícos venham a ser
retribuídos através de subsídios, que é a forma remuneratória característíca dos'
agentes polítícos, não há como s,e olvidar que a natureza das atividades que uns e
outros exercem é essencialmente ,jiferente.

Nesse' ínterim, mister identificar as diferenças básicas
entre os agentes polítícos e os se/vidores públícos, sendo ambos espécies do gênero
agentes públícos.

Primeiramente, cumpre definir agentes públícos, que, para
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Hely Lopes Meireiles, abrange 'j'odas as pessoas físicas incumbidas, definitiva ou
tr~n~itoria"!ente, d? .exercicio de a/l?flT,~c!eR~~?'.jeS,\?r9/"(op. c~t., p. 69). O~ agentes
publlcos sao subdlvldldo~ em e~;pebes,Justame1ite em funçao da diversidade de
características das atividades que exercem, ainda que todas possam ser
consideradas públicas.

Segundo Di Pietro, são espécies de agetltespúblicos: a)
os agentes políticos; b) os~:ervidores públicos (subdivididcs er.1 servidores
estatutários, empregados público:. e servidores temporários); e c) os particuiares em
colaboração com o Poder Públiw (op. cit., p. 416 a 420), sendo que se mostra
pertinente, no caso concreto, apenas a análise das duas primeiras.1

Os agentes políticos ligam-se à idéia de governo e fun;;ão
política, exercendo, basicamente, as atividades relacionadas à fixação de metas, de :
diretrizes ou planos de governo. São, pois, os formadores da vontade superior do
Estado. Destaca-se, ainda, que e:;ses agentes atuam com ;Jlena liberdade funcional,
d~sempenhando suas atribuiçõei; com prerrogativas e respon~abi!idadcs próprias,
estabelecidas na Constituição e ,~m lei;:; especiais. Segundo a maioria da Goutrina,
compõem este grupo os Chefes do Eoxecutivo federal, estadual e municipal, seus
auxiliares (Ministros e Secretários:, e os membros do Poder Legislativo.

Já os servidores públicos são todos os agentes que,
exercendo com caráter permanente uma função pública.em decorrência de relaçê.o
de trabalho, integram o quadro funcional das pessoas fecerativas, das autarquias e
das fU!ldações públicas. Esses agentes fazem do serviço p:Jblico uma profissão,
como regra, de caráter definitivo. Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello,
"são os que entretêm com o Estado e com as Pessoas de Direito Público da
Administração indireta relação d,~ trabalho de natureza profissionôl e caráter não
eventual sob vinculo de dependência" (op. cit., p. 231). Ora, evidentemente, essa é a
espécie a que pertencem os Procuradores da Fazenda Nacional.

. "'t".

l- .-

Dessa maneira, observa-se que a natureza das atividades
exercidas pelos agentes polític')s, tradicionalmente remunerados por meio de
subsídios, é substancialmente diversa daquelas atribuições dos servidores públicos,
em especial, do,>Procuradores da Fazenda Nacional.

COnSe(IÜentemente, não se pode conceber, por exemplo,
que um Governador de Estado E: um Procurador da Fazenda Nacional tenham os
mesmos direitos e façam jus às mesmas parcelas remuneratórias. É próprio das
atividades de um agente político (I não percebimento de horas extras ou de adicional
noturno, por exemplo. No entanto, o mesmo não se pode dizer dos integrantes dá
Advocacia Geral da União que, por manterem com a Administração um vínculo
substancialmente diferenciado, n.30 podem ver ignorados direitos próprios de sua
condição de trabalhadores do EStéldo.

, CELSO ANTÓNIO BANDEIRA DE MELLC' propõs a subdivisão a saber: a) agentes políticos; b) servidores
estatais (abrangenDo servidores públicos e !iervidores das pessoas governamentais de Direito Privado: e c) os
particulares em atuação <XJlaboradoracom o Poder Público (op. cit.. pgs. 229 a 233). Já HELY LOPES
MEIRELLES, classifica os agentes públicos em: a) agentes políticos; b) agentes administrativos; c) agentes
honoríficos; d) agentes delegados; e e) agen:.,s credenciados (op. cit., pgs. 70 a 76).
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Logo, ai~cI<!,9ua,am~;~~ as espécies venham a ser
remuneradas sob o regime de !;u~lS\dióS\,-~i'latLlreza diferenciada das atividades
e do vínculo com a Administral;ão determina que os servidores públicos assim
retribuíd("~:::-!ião deixem de receber, concomitante, outras parcelas relativas a
direitos constitucionais, bem como outras parcelas adquiridas e incorporadas
ao seu patrimônio jurídico ao longo da vida funcional.

b. Da análise conclicionada à abrangência do subsidio instituído
pela MP nO305/21)06---------------------

•:

. ,-

De inído, cumpre repisar que a fixação do regime de
subsidios para os Procuradores da Fazenda Nacional estava prevista, inclusive de
forma obrigatória, no art, 135 da Constituição Federal, nzo havendo que se
questionar a legalidade ou constitucionalidade da mesma, Em outras põlavras,'
seguindo posição pacifica do SU~'rE)moTribunal Federal, não se discute a viabilidade
délalteração do regime juridico a que estão submetidos os servidores.

Não SE' impugna, ainda, a implantação do subsidie como
parcela única, vez que tal condic:ão faz parte de sua própria essência, nos termos
determinados pela Constituição.

Contudo, ainda que possa havf'r a alteração no regime
jurídico, com a inserção de urna parcela única denominada subsídio, a nova
~strutura remuneratória devH, excepcionalmente, preservar os direitos
constitucionalmente previstos, bem como o patrimônio jurídico já consolidado
do servidor.

De fato, as parcelas remL!neratórias descritas foram
abarcadas pelo subsídio, não havendo qualquer ilegalidade ou motivo para que

. , continuem sendo pagas separadamente aos servidores em apreço,

)
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.Obsef\la-s~i.~~ lrhQohinciá de tal análise, visto que é a
legislação específica que dá os lilT,1ite,~,.pa.ra,~~<:l~.9aso,do q~e resta abrangido pelo
subsídio e do que resta simplesrr $nl:e\exClOidci.'Veja-se, a título de êxemplo, que no
âmbito do Ministério Público, o subsidio fixado tem abrangência mais ampla do que o
previsto para os Procuradores da Fazenda Nacional, conforme se de depreende do

. artigo 4° da Resolução n.' 9, de 05/06/2006, do Conselho Nacional do Ministério
Público:

Art. 4° Estão compreendidas no subsídio de que irata o
artigo anterior e sao por esse extintas todas 'iS parcelas
do mgime remuneratório anterior, exceto as
decorr,~ntes de:
I - dif,~rença de entrância ou substituição ou exercício
cumulativo de atribuições;
11 - gratificação pelo exercício da função de Procurador-
Geral, Vice Procurador-Geral ou equivalente e CorreqcuCJr-
Geral, quando não houver a fixação de subsídio !1r6prio
para a~.referidas :unções;',
111 - gratificação pelo exercício de função de dirJção,
chefia ::lU assessoramento nos gabinetes do Procurélcor-
GElral, Vice Procuraàor-Geral ou equivalente, Corregedor-
Geral ou em outros órgãos do respectivo M:nistério
Público, do Conselho Nacional do Ministério Público e do
ConseLlo Nacional de Justiça, na forma prevista no inciso
V do art. 37 da Constituição Federal;
IV - eX'3rcício em local de difícil provimento;
V - incorporação de vantagens pessoais decorrentes de
exercício de função de direção, chefia 'l' ,assessoramento
e da aplicação do parágrafo único do art. 232 da Lei
Complementc:r 75 de 1993, ou equivalente nos Estados,
aos qUI~preencheram os seus requisitos até a publicação
da Emlmda Constitucional nO20, em 16 de dezembro de
1998;
VI - dir3ção de escola do Ministério Público.
VII -gratificação pelo exercício de função em conselhos ou
em ór!~ãos colegiados externos cuja participação do
membro do Ministério Público decorra de lei;

Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo
com o subsídio mensal não poderá exceder o teto
remune,ratório constitucional.

Dessa forma, é inafastável a análise da legislação que
rp(J'" n subsidio para cada carreil-a, a fim de dEllp.rminar a extensão do mes!'nC' '?m
cada caso e averiguar que parcHlas foram, de fato, simplesmente excluídas, sem
serem abrangicias pelo valor único.

Nesse sentido, dada a extensão do subsídio previsto
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no artigo 2° da rei 11.358/2006 paflGõs
Q

~rdctradores' da Fazenda Nacional,
evidencia-se qu~ ?S artigos 5° e p~:~~!~e.q~~~,~~crvisória t~rnaram indevi~o. o
pagamento de varias outras pélrc~Ii'l~,ttue: n'aofóram abrangidas pelo SUbSidiO,
sendo as mesmas simplesmE!nte suprimidas, sem qualquer atenção 'à'.sua
natureza jurídica.

É preciso, então, analisar:a natureza jurídica das' parcelas'
suprimidas, averiguando sobre sua possi~ilidade de exclusão ou não. Por certo que
determinadas verbas, como Os valores pagos a título de gratificações e adicionais, de
qualquer origem e natureza (art. 5°, XII), poderão ser extirpadas (preservada,
evic;entemente, a irredutibilidad'e da remuneração total do servidor), vez que
configuram simples parcelas reniuneratórias e a permissão para tanto advém das

. peculiaridades do subsidio, em especial a natureza retributiva pelos serviços
prestados.

Há outras vantagens pecuniárias, no entanto, que dada a
sua natureza jurídica, não poder~io ser excluídas sob o pretexto da instituição de um
nuvo regime jurídico, pois estão resguardéldas constitucionalmente, como o direito às
horas extras e ao adicional noturno (art, 39, S 3°, da CF) ou então por já estarem
incorporadas ao patrimônio jurídico dos servidores e constituírem direito adquirido
(CF, art, 5°, XXXVI), como as vantagens individuais.

Dessa maneira, as verbas que não estão abarcadas
pelo subsídio (art. 2° da Lei 11.358/2002) e que, devido à sua natureza, não
podem ser negadas aos, Procuradores da Fazenda Nacional, devem continuar
sendo pagas concomitantemente a ele.

A conc:lusão no sentido da possibilidade do pagamento
conco.mitante do subsídio com outras verbas advém, ainda, da análise mais apurada
do artigo 37, XI da CF, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos principios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucional nO19, de 1998)

(.,. )

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de
cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacionai, dos membros de qualquer
dos Poderes da ünião, dos Es(ados, do Distrito Federàt e
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra
espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer
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outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espéCiej ~ºs~J~ini~~ro~,RO, Supremo Tribunal Federal,
aplicando-sEji -comou'lirhité',hos Municipios, o subsidio do
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsidio
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o
subsídio dos Deputados, Estaduais e Distritais no âmbito.
cio Poder Legislativa e o subsidio das Desembargadores.
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e
cinco centésimos por cento do subsidio mensal, em
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos
Defensores Públicos; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nO41, 19,12.2003) (sem grifas no original)

~. -~ Veja-se que o aludido disposit!'IO, ao fixar o teto de
remuneração para os servidores públicos, determina-o com base na soma da
remuneração e do subsidio dos ocupantes de cargos com as.vantagens pessoais ou
de qualquer outra natureza, É, pois, a conjugação de tais parcelas remuneratórias
que não poderá IJltrapassar o teto a ser definido nos termos da norma constitucional.

Se o legislador entendesse pela impossibilidade de
cumulação das verbas no caso específico dos subsidias, teria optado por colocar
esse termo após a expressão incluídas as vantagens pessoaís ou de qualquer outra
natureza, Ou seja, se o objetivo do legislador fosse, esse, teria constado a seguinte
redação no dispositivo transcrito: a remuneração (...), íncluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, e os subsídios, não poderão exceder o
subsídío mensal, em espécíe, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (.. .).

Contudo, não é o caso. E, como nenhuma palavra na lei
pode ser considerada inútil ou despropositada, é evidente que o inciso afirma a
possibilidade de coexistência, enfim, de pagamento cumulativo do subsídio
com as parcelas referidas no texto constitucional.

Na esteira do que até aqui foi referido, cumpre observar
que a Lei 11.358/2006, além de vedar a percepção de determinadas espécies
remuneratórias em seus artigos 5° e 6°, previu ainda a transformação das parcelas
que ultrapassem o valor do subsidio em parcela complementar, a ser
progressivamente absorvida pelo mesmo:

Art. 11. A aplicação do disposto nesta Lei aos servidores
ativos, aos inativos e aos p&nsionistas não poderá implicar
redução de remuneração, de proventos e de pensões.

lis . Goiflnia - Pelotas. Porto Alelrre - Rio de Janeiro. São '?aulo 13Santa Maria - Belo Horizor.te - Brasília - Cuiabá - Curitiba - Floriam.'
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~ 1º Na hipótese ae re ução de remuneração, de
p~ovento ou Pr'Y'~in~~q"ieJT1,,9Efcorrência?a aplica.ção-do
disposto nes~'l.té~-e~entualdlferença sera paga a titulo de
parcela complementar de subsídio, de natureza provisória,
que será gradativamente absorvida por ocasião do
desenvolvimento no cargo ou na Carreira por progressão
ou promoção ordinária ou extraordinária, da reorganização
ou da reestruturação dos cargos, das Carreiras ou da
tabela remuneratória referidas' no art. 1º desta Lei, da
concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natL:reza,
bem como da implantação dos valores constantes dos
Anexos I, 11 e 111 desta Lei.

~ 2º A parcela complementar de subsídio referida no ~ 1º
deste artigo estará sujeita exclusivamente à atualização
decorrente de revisão geral da remuneração dos
servidores públicos federais.

Ocorre que tal determinação de absorção implica, na
prática, a extinção das vantagens pessoais dos servidores.

Com efeito, a Lei 11.358/2006 foi expressa ao dispor que o
subsíóio abrange quatro parcelas remuneratórias (aquelas inseridas nos incisos I a IV
do artigo 2°). Por esse motivo, eventual aumento no subsidio implica aumento
apenas no valor dessas verbas por ele abrangidas e não progressiva absorção
de outras verbas.

Assim, a determinação de que a parcela complementar em
que foram transformadas as vantagens individuais seja paulatinamente absorvida é
contraditória à abrangência do subsídio nos termos em que definida pela própria lei
(visto que ele engloba apenas quatro parcelas definidas), tendo por conseqüência a
extinção das vantagens pessoais dos servidores .

Ademais, cumpre considerar que não terão, esses
servidores, qualquer acréscimo remuneratório com o aumento do subsídio, até a data
em que ocorrer a total absorção das vantagens. O significado disso, pela via
transversa, é a própria negativa de pagamenio das mesmas.

Assim, a única forma de garantir a integridade das
vantagens já incorporadas ao patrimônio jurídico dos servidores é assegurando a .
continuidade do pagamento das mesmas (ainda que a título de parcela
cumplementar), mas sem que sejam absorvidas pelo valor do subsídio.

c. Da diferenç::l .;>.,tre o regime do teto const!t!.lCiC~21 e o regim2 d::
remuneração dos servidores através de subsídio

l

Na esteira do até aqui exposto, necessário esclarecer
aspecto relevante para a compreensão da matéria, qual seja, o relativo à distinção
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existente entre o regime constitucional relativo ao teto remuneratório dos servidores
públi~os e o regime re~uneratório dOi' ~tr;v.!9R~~~l,s~jeit?s à retribuição através de
subsidio. . .___ ..'

A confusão por vezes existente entre as duas situações
. pode leva. a conclusões equivocadas no que tange à possibilidsde' ou não' de
'pagamento de vantagens pessC)ais titular:zadas pelos. ser/icore:> em uma ou o:.J(ra
situação.

Inicialmente, cumpre destacar que a previsão constitucional
de teto remu;,eratório, no já citado artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, tem,'
nitidamente, caráter moralizador, a fim de evitE.r o pagamento de .remuneração
exagerada aos servidores públicos, preservando o Erário. Tal aspecto restou.
destacado na Exposição de Motivos da Propost::. de Emenda Constitucional ;,0
40/2003 da Câm3ra dos Deputados, que originou a Emenda Constitucional 'no
41/20033 .

Ora, é justamente esse o motivo que ju>~ifica a ir.clusãc
das vantagens pessoais no cálculo do teto, conforme previsto pela norma: a
percepção das mesmas tornaria inócua a mens /egislaforis. Não foi outra a razão peJa
qCJalo artigo 17 do ADCT previa expressamente a redução imediata dos valores que
ultrapassassem o teto constitucional.

O que é indispensável notar, então, é que o fato de a
norma não permitir o pagamento de vantagens pessoais acima do tp.to remuneratório
coaduna-se com sua natureza moralizadora e Iim:tadora, havendo dispositivo
expresso no sentido da exclusão.

Por outro lado, a previsão da percepção de remuneração
através de parcela única (denominada subsidio) para determinados servidores não
guarda nenhuma relação com a norma anterior. A disposição constante do artigo 39,
S 4°, da Constituição Federal, transcrito anteriormente, diz respeito simplesmente à
pretensão de unificação da estrutura remuneratória de certas categorias de
servidores.

A despeito de haver a previsão do pagamento de parcela
unlca, que exclui outras espécies remuneratórias, não há, diversamente do que
ocorre com o teto re,nuneratório, dispositivo prevendo a necessidade de redução das. '>

verbas recebidas pelo servidor até então. Nesse sentido, é evidente que a
determinação da remuneração de determinados se:"/idores através de subsídio
não implica a fixação de espécie de sub-teto remuneratório. .

.\

O intuito de uniformização do tratamento remune~atório,
assi:-r., é norma qUl~ segue o prii,c:jJ:O gc:-a! da vedaçcc de atJljc~ç.;v rot;'":.£.~r/~i"" "';

3 "É flagrantel1ente imoral admitir alguém receber dos cofres 9úblicos beneficios pecuniários nos
patamares referidos, enquanto a média dos beneficios do Regime Geral se situa ao redor de R$ 362,00
mensais. É uma situação absurda, antiét;ca e que precisa ser corrigida".
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regendo a situação dos servidores para Q futuro, sob pena de afronta ao direito

adquirido. I SEC:.',. 1.;U::L' I
..,,- Ou seja: a reg~a da não acumulação de parcelas deve

ser entendida no sentido de que, uma vez instituída a remuneração por
subsídio, não poderão ser criadas parcelas novas a serem pagas
conjuntamente com ele. Porém, isso não afeta as parcelas já incorpora1as ao
patrimônio e aquelas de natureza constitucional.

Nessa esteira, cabe observar que o dispositivo
constitucional que autoriza/determina a remuneração de determinadas categorias de
agentes públicos através de subsídio, assim como os dispositivos irifraconstitucionais
que regulamentem o subsídio, deve sofrer umê: interpretação sistemática, que se
coadune com as demais disposições constitucionais.

É justamente essa interpretação que determina que,
mesmo adotado o regime do subsídio, deva, excepcionalmente, Sllr mantido o
pagamento de algumas outras parcelas aos servidores jJúblicos, justamente
porque escudadas na Constituição Federal.

Então, extrair da disposição constante do artigo 39, 9 4° da
Constituiçã.J Federal o efeito de determinar a supressão de verbas remuneratórias
asseguradas pela Constituição Feder31ou de outras que já vinham sendo pagas aos
servidores, tendo se incorporado ao seu patrimônio juridico, é exorbitar da previsão
cor.stitucional.

Assim, destaca-se que os servidores públicos sujeitos ao
regime de subsídios podem fazer jus ao recebimeõ1tode duas categorias distintas de
parcelas - além daquelas que a própria Lei mencionou no art. 7° -, cumulativamente

, . com o subsidio:

a) aquelas de natureza constitucional, previstas no art. 39,
93° da CF; e

b) as vantagens individuais regularmente adquiridas pelos
servidores em virtude do cumprimento de exigências legais (em atenção ao dispostú
no artigo 5°, inciso XXXVI da CF - direito adquirido).

No que interessa à pretensão ora deduzida, cumpre
des~acar que a ré, com fulcro na Lei 11.358/2006, pretende deixar de pagar aos
Substituídos algumas vantagens individuais albergadas pelo direito adquirido,
quais sejam:

1. valores incorporados à remuneração referentes a
quintos ou décimos;
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2. valores incorporados à remuneração decorrentes do

exercício de função de direção, chefia.ou assessoramento., cargo,de provimento
I ""--' ..•' r' - I .Li ''''.': ~ .

em comissão cu de Natureza Especiãr;' - ,

<,

3. vantagens incorporadas aos proventos ou pensões
. por força dos arts. 180 é 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e' Cios
arts. 190 é 192 da Lei 1i0 8.112, de 11 u" dÉzembro de 1990; '.

Cabe, então, analisar a questão da possibilidade de
pagamento cumulado das vantagens individuais referidas com o subsídio, a fim de
que reste evidenciado não apenas o direito dos Substítuídos à sua percepção, mas
principalmente a afront" ao ordenamento jurídico que se perpetrará caso não sejam
pagas ao::;mesmos.

• 4. Das vantagens individuais já incorporadas ao patrimônio jurídico 1ns
servidores

i-. '~-

Inicialmente, cabe salientar que não podem ser exci'..•;.jas,
ainda que vigente o regime de subsídios, as vantagens individuais titularizadas pelos
Substituídos, ern face da garantia do direíto adquirido, que tem sede constitucional
(artigo 5°, ínciso XXXVI) e está disciplinada pelo artigo 6° da Lei de IntrodL'ção ao
Código Civil - Decreto-Lei 4.657/42.

No que tange, especificamente, à aplicação do instituto em
relação às vantélgens percebidas pelos servidores públicos, tem-se o ensinamento
preciso de Alexandre de Moraes:

" ,
( ...) A posição pacificada na jurisprúdência da Corte
Suprema sobre a inexiutência de direito adquirido em
relação à imutabilidade do regime jurídico do servidor
público, sendo as leis que o alterem aplicáveis desde o
início de sua vigência, não afasta a proteção
constitucional dos direitos adquiridos relacionados a
eventuais vantagens pessoais que já tenham acrescido
ao patrimônio do servidor público, pois são coisas
diversas.
(Direito constitucional. 7. ed. rev., ampl. e atual. com a
EC n. 24/99. São Paulo: Atlas, 2000. p. 352-353) (sem
grifo no original)

É exatamente a situação versada.lo caso em tela: a Lei
11.358/2006, ao excluir o pagamento das vantagens pessoais já adquiridas pelos
servidores e determinar a transformação das flue ultrapFlss1'Irern o vRlor do !;:'Jbsf-:ji"

- em 'parceia complementar e a progressiva absorção desta por aquele, afronta o
direito adquirido dos servidores que, sob a égide do regime anterior, tenham
incorporado vantagenf. ao seu patrímônio juridico. .

A norma referida, ao assim dispor, pretende que sejam
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apli~ados os seut comandos de forntHetr6~6v~, o que é vedado em face dos
comandos legal e constitucional já mençio.nados.. i

I '- --.- ; , I" I I' .': I! ...J __ '~",_:'''. ~ ' ••• j ••••_.,. _ ;

Indispensávef salientar, na esteira do preconizado 'pela
doutrina de Alexandre de Moraes, que não se está sustentando a existência de direito
adquirida a regime juridico. Conforme já assentado na doutrina e na jurisprudên-.:ia do
E. STF, asse não existe, motilio pelo ~ual não se impugna a possibilidade de.
modificação do sistema remuneratório dos Procuradores da Fazenda, que deixarão
de ser remunerados através do sistema de vencimentos e passarão a sê-lo por meio
de subsídio.

. ,
\

o que se questiona, tão-somente, é o direito a vantagens
pessoais já adquiridas dentro de determinado regime juridico, que, embora seja
alterado ou extinto, não pode implicar a exclusão das garantias já asseguradas pela
norma anteriormente vigente e em relação às quais os servidores cumpriram todos os

• requisitos para sua aquisição.

Nesse sentido, tsm-se a lição de Hely Lopes Meirel!es:

Não se afirma, aqui, que há direito adquirido ao regime
jurídico; o que se sustenta é o direito adquirido de
ordem individual, isto é, os efeitos juridicos produzidos no
passado (facta praeterita) e já incorporados ao patrimônio
jurídico do servidor, ativo e inativo, e de seus pensionistas.
(Hely Lopes Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 26.
ed. São Paulo: Malheiros. p. 474) (sem grifo no original)

Cumpre referir, por fim, o entendimento do E. Superior
Tribunal de Justiça exatamente nesse sentido, assegurando a percepção das
vantagens pessoais já adquiridas pelo servidor na vigência do novo regime
remunsratório, a fim de garantir o respeito ao direito adquirido. Veja-se que o
precedente trata exatamente da situação ora versada, qual seja, a possibilidade
de cumulação do pagamento de vantagens pessoais com o subsídio:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. PROCURADORES DO ESTADO DE
RONDÔNIA. REESTRUTURAÇÃO VENCIMENTAL. LEI
COMPLEMENTAR 209'98. VANTAGEM PESSOAL.
SUPRESSÃ01NCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Ainda que o servidor público não tenha direito adquirido a
regime jurídico e nem a manutenção do antigo quando não
haja decesso remuneratórío, o fato é que no caso houve
uma efetiva supressão de vantagens pessoais.
Nos termos dü melhor dc~triõlêii e ;:ie praceden~êis
jurisprudenciais, as vantagens pessoais, tal como a
discutida no presente feito (adicional por tempo de
serviço), uma vez incorporadas, não podem ser
"retiradas" do patrimônio de seus beneficiários.
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Recurso parcialmente provido.
(STJ - sa lTurma.- .RM.$, ,1~S43/RO - ReI.
Arnaldo da ILó'r:fs'éb~';..'thôi(02/02/2004)

o voto-condutor do acórdão é enfático ao afirmar a
impossibilidade de exclusão do pagamento das vantagens pessoais no regime do _
subsidio, por afronta ao direito adquirido e ao princípio da isonorn:a:

•

Os impetrantes, procuradores -do Estado de Rondônia,
impetraram a presente ação mandamental para determinar
"...a incorporação na remuneração dos Impetrantes, dos
percentuais referentes _aos Adicionais de Tempo de
Serviço e Anuénios recebidos a título de Vantagens
Pessoais, na proporção do direito de cada um ... " (fi. 21),
que lhes teriam sido suprimidos em razão da vigência da
Lei Complementar Estadual nO2C9>9a que, estabelecendo
remuneração única para os Pro(;Uradores do Estado, fixou
teto remuneratório excluindo da remunera'çãa verbas sob o
título de vantagem pessoal.

É certo que o servidor não tem direito adquirido a regime
jurídico e que, por ocasião de reestruturação de carreira,
incorporadas determinadas vantagens aos vencimentos,
sem que haja decesso remuneratório, não há que se
invocar "direito adquirido" à manutenção do antigo regime.

•
Acontece que, na espécie, estamos diante de vantagem
pessoal, no que diz respeito ao adicional por tempo de
serviço.

( ...)

Assim, são também pertinentes as seguintes conclusões
emanadas pelo parecer da Subprocuradoria-Geral da
República, de lavra do il. dr. Moacir Guimarães Morais
Filho, verbis (fls. 334-8):

':.4 questão concernente a manutenção do regime jurídico
de vencimentos dos servidores públicos já foi enfrentada
pelo Supremo Tribunal Federal que, na sua composição
plena, consolidou o entendimento de não terem os
servidores públicos direito adquirido a regime de
remuneração, podendo a norma ser alterada sem que isto
.implique afensê a,a petrjrnôn.ic jurfdicc do detentor d~- -<,.
cargo ou função publica.

15.No caso presente, os recorrentes percebiam
cumulativamente, o adicional por tempo de se/1/iço
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regulado pela ~L~i Complementar Estadual no 39, de
3UJZ/1~~P':(9!J'Jt1-d-e.:86), incorporado na remuneração a
título dê--vantagem p'éssdal, por expressa previsão da Lei
Complementar Estadual no 68, de 0fY12"1992, que alterou
a base de cálculo e o percentual do adicional por tempo de
serviço concedido aos procuradore!$ _do Estado de
Rondônia, transformando - em vantagem pessoal o
adicional por tempo de serviço concedido a esta categoria
de servidores pela Lei Complementar Estadual no 39'90.

•

•

16.Não obstante os Recorrentes aduzirem ter incorporado
na remuneração dois adicionais por tempo de serviço, um
previsto na Lei Complementar Estadual no 39'90 e outro
concedido pela Lei Complementar Estadual no 68'92, na
verdade trata-se da mesma vantagem remuneratóri~,
modificada a sua base de cálculo e valor por sucessão
legislativa no tempo, protegendo-se os direitos adquiridos _
a título de vantagem pessoal. É o que se depreende da
inteligência dos artigos 84, I e 85, da Lei Complementar
Estadual no 39'90 e artigos 86, I e 87, da Lei
Complementar Estadual no 68'92, respectivamente:

(..)

17.A remuneração dos servidores públicos cujos
cargos estejam organizados em carreira pode ser
estabelecida por subsidio (art. 39, 9 8.0, da
Constituição Federal), parcela remuneratória única
devida aos agentes ocupantes de determinados
cargos públicos, sobre a qual é vedado o acréscimo de
qualquer gratificação, adicional, abono, premio, verba )
de reapresentação ou outra espécie remuneratória (art .
39, 9 4.0, da Constituição Federal), que depende de ser
fixado por lei especifica, sofrer revisão periódica do
seu valor e ter limite máximo de pagamento (art. 37, X
e Xl).

18.No caso vertente, o Adicional por Tempo de Serviço
percebido regularmente percebido pelos Recorrentes
com fundamento na Lei Complementar Estadual n.o-
68'92 foi extinto com a criação do subsídio devido aos
Procuradores do Estado de Rondônia pela Lei
Complementar Estadual n.o 20!r98, editada após a
entrada -em vigor da reforma administrativa
empreendida pelo Governo Federal com a Emenda
Constitucional n.o 1!r98.

19.5ubsiste, no entanto. o direito ao recebimento da
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vantaqem pessoal incorporada com fundamento nas
Leis Complementares Estaduais n.o 39'90 e 68'92. alie
se refere a diferenca do valor nominal do Adicional por
Tempo de Servico, verificada com a modificacão do
percentual e da base de cálculo para a fixacão do valor
desta verba remuneratória, que deve ,:ontinuar a .ser
paga. aos Rscorrer.tes. em v310:-es nominaIs,
reajustáveis apenas por ocasião da revisão 7eral de
remuneração do pessoal do serviço público, posto ser
direito incorporado ao patrimônio juridico, que não
lhes pode ser retirado sem que isto implique agressão
aos mandamentos constitucionais do direito adquirido,
do ato jurídico perfeito, da irredutibilidade de'
vencimentos e da isonomia .

20.O elemento identificador da vantagem pessoal é (l seu
não recebim9nto regular por todos os servidores, mas
apenas por :.Imaparcela que, em razão c'e previsão lega;
ou determinação judicial, acresceram, nos vencimentos ou
proventos, a indigitada vantagem, a titulo de direito
adquirido, mediante ato administrativo, baixado pels
autoridade competente, aplicando o dispositivo legal ou
cumprindo a ordem judicial. . .

21.Por não ser parcela regular e efetivé.mente percebida
por todos os servidores ocupantes dos cargos na carreira,
mas apenas por uma parcela deles, a conversão da
remuneração em subsídio, estabelecendo um padrão
único e isonômico de remuneração para todos os agentes
investidos nos cargos da mesma carreira, não pode

.)
absorver as vantagens pessoais dos seus titulares, sob ::-
pena de serem tratados com desigualdade em relação aos
demais servidores, infringifldo as vedações a suprassão do, 'J
direito adquirido, a desconstituição do ato jurídico perfeito
produtor de efeito na esfera pessoal, a irredutibilidade de
vencimentos e a isonomia. "

Em razão do exposto, dou parcial provimento ao presente "
recurso, para que seja assegurado, aos impetrantes, o
restabelecimento do adicior,al por tempo de serviço, :,:om
observância da Lei Complementar Estadual nO6&92, em
valor nominalmente apurado acrescido ao subsídiO,
devendo ele sofrer reajuste, tão-somente quando da
revisão geo"di de 't:IYIlJnE:ré:lçiiu.

É como voto.
(sem grifos no original)
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Por tais motivos, os dispositivos da Lei 11.358/2006 que
determinam a exclusão das vantagem\ pe.ssoais,que co(npõem o patrimônio jurídico
dos Procuradores da Fazenda Nacional tâ-rfigá\ Sd'e-' 6°); em aplicação conjugada com
o que detej:r;nina a progressiva absorção da parcela complementar pelo subsidio
(artigo 11);-' i'lfrontam claramente o dispositivo constitucional que assegura o direito
acquirido.

I

a. Da afronta ao art. 60, 9 4° da Constituição Federal

•
Sob outra ótica, há, ainda, a afronta ao artigo 60, ~ 4° da

Constituição Federal, que veda a edição de Emendas Constitucionais tendentes a
abolir direitos e garantiás individuais:

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante. '
proposta:

(, ..)

9 4° - Não será objeto de deliberação a proposta de
emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
11 - o voto direto, secreto, universal e periódico;
111 - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais,

Ocorre que as vantagens individuais titularizadas pelos
Procuradores da Fazenda Nacional configuram, como já afirmado, direito adc;uírido
dos mesmos, porque perfectibilizadas sob a égide da legislação que as garantia.

Ora, o direito adquirido é uma garé'~tia individual, protegida
pelo artigo 5°, inciso XXXVI da Constituição Federal.

Dessa forma, se não se admite afronta ao mesmo sequer
através de Emenda Constitucional, menos ainda se pode assentir com seu
desrespeito por disposição de lei ordinária.

Evidente, assim, que a Lei 11.358/2006 mostra-se ofensiva
ao dispositivo constitucional citado.

b. Da afronta ao princípio da isonomia

Segundo clássica definição doutrinária, o prinCipiO da.'
ison'Jmia, assegurado pelo artigo 5°, caput da CF, implica tratar de forma igual os~, :9,-,.,1" a desigual, os desiguais.

Ocorre que a Lei 11.358/2006, ao pretender transpor a
idêntica situação remuneratória todos os ocupantes do cargo de Procurador da
Fazenda Nacional, para isso vedando a percepção das vantagens pessoais já

.- ---- -~-----~- ---_ ... - -~.- -,-- .._---------l
Santa Maria. Belo Horizonte. Brasília - Cuiabá. Curitiba - Florianô

•- /' ....•:. ., : ~'. ., I , '.

www.wagner.adv.br
:lPO'ZI01Y~IMPO'OJlJI'lltl'COllNI_IIP~_~OAS •••••••_

tis - Goiânia - Pelotas - Porto Alegre - Rio de Janeiro _ São Paulo 22... . . ,:. " .

http://www.wagner.adv.br


•

•

.,}- . .,- ,~ 'r

'--':-~"-=--"~l.WA GN ER b~
I .;~- D, . aõvogaoos assoclaoos f

.~ •• _{s-.
~.:~. ',;: /. 1~1

incorporadas paios servidores (em ràzãà "do "ár'ilerior exercício de funções de
confiança, etc.) provoca a violação de~%Ef:p~incíP'.i.?;," " . !

I vt.- ••..~_I.... M 1, ••.•'..--..)_, i
I... _".....

Não se pode refutar que o intuito do diploma em comento,
ao prever a vedação da percepção de vantagens pessoais e a conversão daquelas

. que ultrapassem o valor do subsídio em parcela complementar, sendo posteriormente
absorvidas pelo valor daquele, é o de i(;ua!ar a situação dcs ocupantes de cargo. De
acordo com essa sistemática, chegar-se-á à pura e simples equivalência
remuneratória entre os servidores, em vista de que, após a completa absorção da
pa~cela complementar pelo subsídio, lodos receberão o mesmo v~lcr a título
remuneratório, independentemente das situações individuais. Ou seja: estar-se-á
igualando situações desíguais.

Acerca, especificamente, da isonomia remuneratória dos
servidores públicos, dispunha a Constituição Federal, na redação original, anterior à
Err,enda Constitucional nO19/98:

Art. 39. (...)

9 1°. A lei assegurará, aos servidores da administração
direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribuições
iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre
servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e às
relativas à natureza ou ao local de trabalho. .

A regra constitucional era clara. A isonomia era inafastável
quando diante de atribuições iguais ou assemelhadas. A únicr. )ossibilidade de
diferenciação constitucionalmente admit1da era aquela fundada em vantagem
de caráter individual ou vantagem relativa à natureza do trabalho ou, ainda, em
vantagem re!aiíva ao local de trabalho. É evidente, assim, que a própria norma,
ao prever tratamento desigual para' situações díspares, visava justamente. a
preservar o princípio da igualdade.

Contudo, a revogação do 91° do art. 39 da CF/88, em sua
redação original, logicamente, não autoriza concluir que passa a existir no
ordenam6nto constitucional brasileiro espaço para a instituição de normas anti-
isonômicas relativamente ao trabalho público.

o 91° do art. 39 nada mais significava que uma
especificação CO:1creta de um principio constitucional genérico (o da isonomia,
inscrito no art. 5° da CF), cuja aplicabiiidade permanece íntegra. E como se trata de
prin.::ípio, remanesce incidindo sobre todo o campo jurídico, condicionando toda a
:~!\'i-:::é::: normativa estatai.

Como bem refere MAURiCIORIBEIRO LOPES, a alteração
proposta pela emen.:Ja "(...) trata-se de forma hábil imaginada pelo legislador
reformista para, sem rompej' o principio da igualdade, permitir a reconstrução de
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esc31as de vencirffentos e valorização de alguinas c1Jrreiras técnicas, politicamente
frágeis" (apud ALEXANDREDE MORAE~'cD)(~i~o ,Adr:níni~trativo Constitucional, São
Paulo, Atlas, 2002, p. 189). L:'_--::~'!'" .v,_._ : .

Por esse motivo, exsurge clara a inconstitucionalidade da
deterrninação trazida pela Lei 11.358/2006 no sentido de simplesmente equiparar a
situação de todos os ocupantes do cargo de Procurador da Fazenda Nacional,.
impedindo a diferenciação em razão das peculiaridades de cada situação, que se
evidencia através das vantagens pessoáis incorporadas. ao patrimônio juridico de
cada servidor no decorrer do tempo.

5. Da necessária análise dás vantagens individuais

•
Considerado todo o exposto, cabe fazer uma análise das

verbas cuja percepção foi expressamente excluida pela Lei 11.358/2006 e que são
objeto da presente ação, a fim de que demonstrar que devem continuar sendo pagas
sob o fundamento do direito adquirido, por consistirem em vantagens individuais -
quer por sua própria natureza, quer por força de lei.

a. Dos valores incorporados à remuneração dos Substituídos
referentes a quintos e décimos

(e,, .

o inciso IV do artigo 5° da Lei 11.358/2006 excluiu o
pagamento dos quintos/décimos incorporados à remuneração dos Substituídos.

Em relação ao tratamento legislativo da incorporação de
quintos/décimos, de início a previsão da matéria se encontrava na Lei nO6.732/79
(art. 2°), que regulava a incorporação para os servidúres cujo regime estatutário
obedecia a Lei nO 1.711/52 (antigo estatuto dos servidores civis). Tal discíplina
encontrou paralelo na Lei n° 8.112/90, na redação original do artigo 62, S 2°, o qual
permitia a incorporação da gratificação devida pelo exercício de função de direção,
chefia ou assessoramento, na forma da fração de 1/5 por ano de exercício e até o
limite de 5/5:

Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia
ou assessoramento é devida uma gratificação pelo seu
exercício.

( ...)

S 2° A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à
remuneração do servidor e integra o provento da
aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de
exercício na função de díreção, chefia ou assessoramento,
até o limite de 5 (cinco) quintos.

(...)
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A Lei nO 8,911/tl4' colifêriL aplicabilidade ao dispositivo
acima, dispondo que a referida incorpor~g?2 se qariª é! ."?ada doze meses de efetivá
exercício" do cargo em comissão ou fU~ç!0'(j'e'l::oíifiança::

Art. 3° Para efeito do disposto no ~ 2° do art, 62 da Lei nO
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor investido em
fL'rição de direção, ctJefia e assessor<lmento, ou cargo em ..
comissão, previsto nesta Lei, incorporará à sua
remuneração a importância equivalente à fração de um
quinto da gratificação do cargo ou fur.ção para o qual foi
designado ou nomeado, a cada doze meses de efetivo
exercício, até o limite de cinco quintos.

( ...)

{: .• A Lei 9.527/97, por sua vez, extinguiu a incorporação de
quintos, sendo tal incorporação posteriormente prorrogad'3 pela Lei 9.624/98 até a .
data da sua edição, cor,lO se depreende do artigo 3° desta última norma:

Art. 3° Serão concedidas ou atualizadas as parcelas de
quintos a que o servidor faria jus no período compreendido
entre 19 de janeiro de 1995 e a data de publicação desta
Lei, mas não incorporadas em decorrência das normas à
época vigentes, observados os critérios:

I - estabelecidos na Lei nO 8.911, de 1994, na redação
original, para aqueles servidores que completaram o
interstício entre 19 de janeiro de 1995 e 28 de fevereiro de
1995;

11- estabelecidos pela Lei nO 8.911, de 1994, com a
redação dada por esta Lei, para o cálculo dos décimos,
para os servidores que completaram o interstício entre 1°
de março e 26 de outubro de 1995.

Parágrafo único. Ao servidor que completou o interstício a
partir de 27 de outubro de 1995 é assegurada a
incorporação de décimo nos termos da Lei nO 8.911, de
1994, com a redação dada por esta Lei, com efeitos
financeiros a partir da data em que completou o interstício.

Em 2001, a edição da Medida Provi~ória 2.225-45
restaurou :3referida incorporação até a data da sua própria edição, apropriando-se do

'conteúdo da Lei 8.91,1/94 (como, aliás, já havia feito a Lei 9.624/98):

Destaca-se que essa última afirmação está lastreada em
posicionament;) recente do Teu (Acórdão nO2,248/2005, Plenário, Relator Ministro
Lincoln Magalhães da Rocha, DOU de 03.01.2006), bem como do E. Superior
Tribunal de Justiça (Recurso Especial 781.798-DF, 6" Turma, Relator Ministro
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Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 15/05/2006).

A narrativa aclr6i'i~i~ê~br~~~VJ as parcelas incorporadas
a título de quintos/décimos consistem em vantagens individuais, motivo pelo qual
configuram direito adquirido, devendo ser permitido seu pagamento cumulativo com o
subsídio paõa aqueles servidores que titularizem taísvantagens, impedindo-se a
absorção do valor das mesmas pelos subsídios,. pelos motívos expostos
anteriormente.

Não é outro o entendimento do E. Superior Tribunal de
Justiça:

ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. QUINTOS
ADQUIRIDOS EM ATIVIDADE ANTERIOR AO
EXERCíCIO DA JUDICATURA. DIREITO ADQUIRIDO.
VANTAGEM PESSOAL. ART. 65, 9 2°, DA LOMAN .
1.A falta de prequestionamento inviabiliza o conhecimento
da questão federal suscitada.
2.0s quintos, uma vez incorporados, configuram
vantagem pessoal que se inclui no patrimônio do
.)eneficiado, não podendo ser suprimida na posse
como magistrado, sob pena de ferir o direito adquirido.
A manutenção de tal vantagem não afronta o art. 65, S 2°,
ca Lei Complementar nO35179.
3.Recurso especial a que se nega seguimento.
(STJ - 6" Turma - RESP 643.70WF - ReI. Min. Paulo
Medina - DJ de 18/04/2005) (sem grifo no original)

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR.
QUINTOS INCORPORADOS ANTERIORMENTE AO
EXERCíCIO DA MAGISTRATURA. DIREITO ADQUIRIDO.
AUSÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE COM A LOMAN . .J

PRECEDENTES.
Este ego Tribunal já pacificou o entendimento no
sentido de que, tendo o interessado adquirido o direito
à incorporação de quintos/décimos proveniente do
exercicio de cargo em comissão, antes do ingresso na
.magistratura, deve levá-Ia aos seus vencimentos, sem
que isso acarrete qualquer incompatibilidade com o
ditado pela LOMAN em seu art. 65, 9 2°, por se cuidar
de uma manutenção de vantagem.
Precedentes.
Recurso da União desprovido.
(STJ ~ 5". Turma - RESP 600.86WF - ReI. Min. José
Arnaldo da Fonseca - DJ de 27/06/2005) (sem grifo no
original)

Observa-se que, além da naiureza cie vantagem individual
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decorrer dêS próprias características da parceiã'em '6õrT~nto, advém ainda do fato de
ter a mesmasído tr~nsformada em VantF~y.m.,~e_s~l?~I.,Nprninalf!lente Identificada -
VPNI por força de lei, o que reforça a natL/r~z.~l?essb'al'da'verba. E o que decorre dos
seguintes dispositivos legais: .

Lei 9.527/97

Art. 15. Fica extinta a incorporação da reiribuição pelo
exercício de função de direção, chefia ou assessOramento,
cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial
a que se referem os arts. 3° e 10 da Lei nO8.911, de 11 de
julho de 1994.

S 1° A importância paga ~m razão da incorporação a que.
se refere este artigo passa a constituir, a partir de 11 de
novembro de 1997, vantagem pessoal nominalmentE;
identificada, sujeita exclusivamente à atualização
decorrente da revisão geral da remuneração dos
servidores públicos federais.

S 2° É assegurado o direito à incorporação ou atualização
de parcela ao servidor que, em 11 de novembro de 1997,
tiver cumprido todos os requisitos legais para a concessiio
ou atualização a ela referente.

MP 2.225/01

Art. 32 Fica acrescido à Lei nº 8.112, de 1'990, o art. 62-A,
com a seguinte redação:

"Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada • VPNI a incorporação da
retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de ,,)
Natureza Especial a que se referem os é'rts. 3º e 10 da Lei
nº 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3º da Lei nº
9.624, de 2 de abril de 1998.
Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo
somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração
dos servidores públicos federais." (NR)

Pertinente destacar que ~~ trata, a VPNI, de parcda
autônoma instituída por lei, conforme é entendimento pacifico dos Tribunais pátrios.
Veja-se, a titulo de exemplo, o seguinte julgado do E. Sll~erior Tripl)f1gl ti", ch)~+;Ç".f':. . ..:.::

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS. COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
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CLT. ENQUADRAMENTO. RJU. TRANSFORMAÇÃO.
VANTAGEM i I;'ESSOAL LEI :8.270/91. MANUTENÇÃO.
PROPORÇÃO" '-'EM' - 'RELAÇÃO AO VENCIMENTO-
BAsICO. IMPOSSIBILIDADE. SUJEiÇÃO ÀS REVISÕES
E ANTECIPAÇÕES GERAIS.
I - Conforme a dicção do art. 12, S 4°, da Lei nO8.270/91, a
diferença entre o valor pago a título de adicional de
periculosidade aos servidorespúbiico::; regidos pela CLT, e
o montante que seria devido pela mesma ~brica, após o
enquadramento no regime jurídico único, passou a
constituir vantagem pessoal nominalmente identificada ..
11 - Não subsiste o direito à manutenção da equivalência
entre a vantagem e o vencimento-báilico, porquanto,
desvinculada aquela do adicional que lhe deu origem,
sujeita-se tão-somente às revisões e antecipações.
gerais de vencimentos .
Recurso provido.
(STJ - 5" Turma - RESP 603.005/MG - ReI. Min. Félix
Fischor - DJ de 24/05/2004) (sem grifos no original)

..(.

No mesmo sentido, ilustrativa mente, a decisão proferida
pela 5" Turma do E. STJ no RMS 16064/RN (Min. Jorge Scartezzini, DJ de
01/07/2004) e as decisões do E. TRF da 4" Região (AI 200304010337934/RS; 3"
Turma, ReI. Des. Fed. Luis Carlos de Castro Lugon, úJ de 21/01/2004 e AC
9704510080/RS, 3" Turma, ReI. Juiz Sérgio Renato Tejada Garcia, DJ de
18/09/2002) e do E. TRF da 5" Região (AMS 200283000163580/PE, 2" Turma, ReI.
Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ de 25/10/2004).

Ora, uma vez que a própria le; a define como "vantagem
pessoal" e a .desvincula da verba remuneratória que a originou, assegurando sua
percepção a determinado servidor (no mqis das vezes, ri fim de evitar decesso
remuneratório), é inafastável seu caráter de verba ;ndividual, e mais, seu
enquadramento na categoria de direito adquirido. Assim, por força dessa garantia
constitucional, não pode ser a mesma excluida, devendo ser paga de forma cumulada
com o subsídio (o que impede sua absorção pelo mesmo).

b. Dos valores incorporados à remuneração dos Substituídos em
decorrência do exercício de função de DAS

O inciso 111 do artigo 5° da Lei 11.358/2006, por sua vez,
excluiu o pagamento, aos Substituidos, dos valores incorporados à sua remuneração
em decorrência do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo
de provimento em comissão ou de Natureza Especial. . .

A incorporação de valores ern razao do exerCICIO de
fU!1çãodo Grupo DAS encontrava-se regulamentada pelo artigo 193 da Lei 8.112/90:

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção,
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chefia, assessoramento, assistência ou cargo .em
comissão, por perío<;lo,d~ ÁJginco)"anos çpnsecutivos, ou
1O (dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a
gratificação da' função ou remuneração do cargo em
comissão, de maior valor, desde que exercido por um
período mínimo de 2 (dois) anos. (Revogado pela Lei nO
9.527, de 10.12.97.)

S 10 Quando o exercício da função ou cargo em comissão
de maior valor não corresponder ao període dG 2 (dois)
anos, será incorporada a gratificação ou remuneração da
função ou cargo em comissão imediatamente inferior
dentre os exercidos. (Revogado pela Lei nO 9.527, de
10.12.97)

S 20 A aplicação d" disposto neste artigo excl:Ji as
vantagens previstas no art. 192, bem como a incorporação
de que trata o órt. 62, ressalvado o direito de Ç".:,;ê-o.
(Revogado pela Lei nO9,527, de 10.12.97)

o entendimento do E. STJ é justamente no sentido de que
a percepção de tal verba, uma vez cumpridos os requisitos para tanto, repl'esenta
direito adquirido, que não pode ser elidido 'sequer diante da alteração no regime
jurídico:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO clvl
MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. EXERCíCIO DE FUNÇÃO' ;OMISSIONADA.
INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS DA INATIVIDADE.
ART. 193 DA LEI N.o 8.112-90. DIREITO ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA.
I - O direito de incorporar aos proventos da
aposentadoria o valor referente à função comissionada
exercida quando da inativação, extinguiu-se com <I
revogação do art. 193 da Lei n.O 8.112-90 pela MP n.O
1.160, de 28 de outubro de 1995, sucessivamente
reeditada até sua conversão na Lei n.O9.527/1997.
I! - Ressalvou-se o direito adquirido daqueles que, até
então, haviam implementado os requisitos
necessários à aposentadoria. Se preenchidos após essa
data, não há direito à incorporação da vantagem.
111 ~ No caso concreto, não existe d comprovação de que
houve o exercício da função comissionada por 5 (cinco)
=~os c~nse,=utjvos ~:..: 10 (dez) ir.tarcaladcs, con7oii'ii6
exigido pelo art. 193 da Lei n.O 8.112-90. Além disso,
conforme noticiado pela própria impetrante, a moléstia que
ensejou sua aposentadoria por invalidez teve início no ano
de ~997, ocasião em que já havia sido ~evogada a referida
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norma.
IV - Direito adquirido à pretensãq de incorporar aos
proventos da ineitl"ijida'de;<avantagem prevista no art. 14, ~
2°, da Lei n.O9.42W6 inexistente.
Recurso desprovido.
(STJ - 5" Turma - RMS14.103/DF - ReI. Min. Felix
Fischer - DJ de 15112/2(03) (sem grifos no original)

Por esse motivá, é inafastável o pagamento concomitante
dos valores incorporados em razão do exercicio de função do Grupo DAS com o
subsídio.

Na mesma situação das parcelas elencadas nos itens
ar,teriores, encontram-se as vantagens cujo pagamento foi excluído pelo inciso VI do
artigo 5° da Lei 11.358/2006, quais sejam, as incorporadas aos proventos por força
dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei 8.112/90.

•
c. Dos valores incorporados aos proventos ou pensões por força

dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei
8.112/90

(e

Transcreve-se os dispositivos:

Lei 1.711/52

Art. 180. O funcionário que contar tempo de serviço igual
ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária
passará à inatividade: (Redação dada pelo Lei nO6.732, de
1979)

I - com o vencimento do cargo em comissão, da função de
confiança ou da função gratificada que estiver exercendo,
sem interrupção, nos cinco (5) anos anteriores; (Redação
dada pelo Lei nO6.732, de 1979)

11 - com idênticas vantagens, desde que o exercício de
cargos ou funções de confiança tenha compreendido um
período de dez (10) anos, consecutivos ou não. (Redação
dada pelo Lei nO6.732, de 1979)

~ 1° O valor do vencimento de cargo de natureza especial.
previsto em lei ou da Função de Assessoramento Superior
(FAS) será considerado, para os efeitos deste artigo,
q~ando exercido jjGifur,cionári0. (Rt::daçi:iü dali.:. pelo i..ei
nO6.732, de 1979)

~ 2° No caso do item 11 deste artigo, quanào mais de um
cargo ou função tenha sido exercido, serão atribuidas as
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vantagens do de mai'or valor, desde que lhe correspond?
um exerCí~~._!tlj\ltl\l~u;!,gcjdis (2) anos; fora dessa hipótese,
atribuir-se-ãoas vantagerls do cargo ou função de valor
imediatamente inferior, dentro os exercidos. (Redação
dada pelo Lei nO6.732, de 1979)

3 3° A aplicação do regime estabelec:do neste artigo excl:Ji.
as vantagens instituídas no art. 184, salvo o direito de
opção. (Incluído pelo Lei nO6.732, de 1979

Art. 184. O funcionário que contar 35 anos de serviço será
aposentado:

I - com provento correspondente ao vencimento ou
remuneração da classe imediatamente superior;

11- com provento aumentado de 20% quando ocupante da
última classe da respectiva carreira; _ '

111- com a vantagem do inciso 11,quando ocupante de
cargo isolado se tiver permanecido no mesmo durante três
anos.

Lei 8.112/90

Art. 190. O servidor aposentado
proporcional ao tempo de serviço,
qualquer das moléstias especificedas
passará a perceber provento integral.

com provento
se acometido de
no art. 186,310,

(.
,

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para
aposentadoria com provento integral será aposentado:
(Revogado pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior áquela em que se encontra posicionado;
(Revogado pela Lei nO9.527, de 10.12.97)

11- quando ocupante da última classe da carreira, com a
remuneração do padrão correspondente, acrescida da
diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente
anterior. (Revogado pela Lei;,o 9.527, de 10.12.97)

Trata-se de. v~nl'lg~I"IS in(iivitjl.!i'lis,incorp:1rad3S, ao .-,
patrimônio juridico de determinados servidores após cumpridos os requisitos previstos
nas normas referidas. Não são parcelas de caráter geral, mas de caráter pessoal,
motivo pelo quC'1configuram direito adquirido.

Veja-se, nesse sentido, o entendimento do E. STJ:
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PROCESSO i ptYI,L. E,.,I\P¥,INISTRATIVO - RECURSO
ESPECIAL 1-"::AtjDITORES'! FISCAIS DO TESOURO
NACIONAL'--APOSENTADORIA . EM FINAL DE
CARREIRA REQUISITOS PREENCHIDOS NA
VIGÊNCIA DA LEI N° 1.711/52 - DIREITO À VANTAGEM
PREVISTA NO ART. 184, Il, DA LEI N° 1.711/52 -
POSTERIOR REENQUADRAMENTO EM CLASSE
DIVERSA, QUE NÃO A ÚLTIMA - RECONHECIMENTO
DO DIREITO ADQUIRIDO À PERCEPÇÃO RE!=E~IDA
VANTAGEM.
1 - Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional ora
substituidos pela recorrida, União dos Auditores Fiscais do
Tesouro Nacional - UNAFISCO, aposentaram-se fazendo
jus à vantagem prevista no art. 184, 11, da Lei nO1.711/52,
por contarem com 35 anos de serviço e ocuparem a últimd
classe da respectiva carreira. Ora, o fato de ter sido tal
carreira posteriormente alterada, passando os
substituídos a ocuparem outra classe, que não a
última, não tem o condão de alterar o direito deles de
perceberem o acréscimo legal já adquirido. Assim,
preenchendo os mesmos os requisitos previstos na Lei
nO1.711/52, os valores de seus proventos, bem como
as pensões decorrentes, devem ser calculados na
forma desse diploma legal. Incidência da Súrnula
359/STF.
2 - Precedentes (ROMS nO 11,809/SC; REsp nOs
120.095/SP e 128,254/SP).
3 - Recurso conhecido, porém, desprovido.
(STJ - 5" Turma - RESP 392.596/RS - ReI. Min. Jorge
Scartezzini - DJ de 02/08/2004) (sem grifo no original) ~

Assim, não pode ser admitida a exclusão ou absorção da
verba em comento pelo valor do subsidio, sob pena de afronta à garantia
constitucional citada.

d. Verbas que podem configurar vantagens individuais,
dependendo de análise de sua natureza

1---- .. __ .

Pertinente observar que as vantagens incorporadas à,
remuneração por força de decisão administrativa ou judicial (cuja percepção foi
excluida pelo artigo 6° da Lei 11,358/2006), desde que decorrentes do
reconhecimento do dimito do servidor à percepção das três verbas elencadas nos
it::ms anteriores, igualmente ;':30 poc8rn tar seu pagarneiito \/6dadc, D&v&rn, dã
mesma forma, ser pagas de maneira cumulativa com o subsidio, sem ser absorvidas
pelo mesmo. O que vai determinar esse tratamento é, em cada caso, a natureza da
verba paga por decisão administrativa/judicial, análise que deve ser procedida nas
situações concretas.
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Frise-!!e_Çl\l,~,.,no,.caso, dessas parcelas cuja percepção foi
assegurada judicialmente, a negattVá'ú,é'p'e'rcepçãd cumulativa das mesmas, além de

. afronta ao direito adquirido, ao artigo 60, ~ 4° da CF cl ao princípio da isonomia,
significará ainda violação da coisa julgada.

Diz a Constituição Federal de 1988:
'. . .

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabii:dade do direito'
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato
jurídico perfeito e a coisa julgada;

dJspõe:
A Lei de Introdução ao Código Civil pátrio, por sua ve.-z,

Art. 6° A lei em vigor terá efeito imediato e geral,
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a
coisa julgada.

(...)

~ 3° Chama-se coisa julgada ou C'lSO julgado a decisão
judicial de que já não caiba recurso.

L
Igualmente o Código de Processo Civil trata da matéria,

em seus artigos 467 e 468:

Art. 467. Denomina-~e coisa julgada material a eficácia,
que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais
sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a
lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões
decididas.

Por conseguinte, as parcelas incorporadas à remuneração
dos Substituídos por força de decisiío administrativa ou jlldicial, desde <;)up. rel;:ltiv,'''\ ~
a) valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos, b) valores
incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial e c)
vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da

)
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Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 190 e 192 da Lei no 8.112, de 11
de dezembro de 1990, também são ~antage!T! individual cujo pagamento não pode
ser excluído, por força da garanti1l ~do:direito~á'dquirido (no caso de decisão
administrativa) e deste e da coisa julgada (no caso de decisão judicial).;-:::-. .

6. Da violação do princípio da proporcionalidade/razoabilidade

. Por fim, cabe observar que a Lei 11.358/2006, em
decorrência das determinações até aqui destacadas, acabou por agredir os princípios
constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, os quais, na interpretação da
Supremo Tribunal Federal, são tratados como sinônimos.

(

Transportado do Direito Administrativo para o Direito
Constitucional, de uso recente no âmbito do controle de constitucionalidade das leis e _
atos normativos, o princípio em debate encontra plena justificativa doutrinária e, no
campo positivo constitucional, encontra-se autorizado no artigo 5°, ~ 2°, dá
Constituição Federal, quando este preconiza:

'-:'- '

Art. 5° (...)

~ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição
não excluem outros decorrentes do regíme e dos princípios
por ela adotados, ou dos tratados. internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte.

Com efeito, embora o princípio da
razoabilidade/proporcionalidade não figure entre aqueles princípios exp!icitad.::>s no
caput do art. 37, decorre da garantia constitucional do devido processo legal,
insculpida no ,artigo 5°, inciso L1V, da CF. É o chamado "devido processo legal
substancial".

(
Por outro lado, o princípio da razoabilidade, na forma em

que ':leve ser aplicado ao caso em tela, também existe como norma cr:>nstitucional
implícita, uma vez que decorre do próprio espírito do Estado de Direito.

Não se pode olvidar, também, que tal diretriz está presente.
na Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regulamenta os procedimentos
administrativos, cabendo, pois, transcrever o seu art. 2°, que assim dispõe:

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros,
aos principios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla.'
defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público
e eficiência. (sem grifos no original)

Calha dizer, ainda, que o princípio em questão pode ser
decol"1posto em três sub-princípios, quais sejam: (1) adequação, (2) necessidade e
(3) proporcionalidade em sentido estrito.
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Nesse sen~i~Oe.•p, winpIP,ipflrJ:l debate pode ser aplicado às
mais diversas situações, como as qU~J1égViltf: i',"-:_', ! • •

a) na hipótese legislativa, sua observância requer que a
integralidade do fim almejado pela norma jurídica seja atingida, sem que a mesma

, implique em-contradição ou desatenda ao que prescreve; , '

b) na hipótese judicial, determina que o julgador corrija os
desvios do legislador e do administrador, mediante a interpretação adequada da lei.

Considerando-se a referida "hipótese legislativa",
aplicáy~i ao caso concreto, observa-se que o legislador editou norma que viola
o princípio em questão.

Note-se, quanto ac ponte>, pertinente observação ex!=,(.s~a
em artigo eiaborado peio Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do
Trabalho - ANPT, Sebastião Vieira Caixeta:

, "

Ocorre que a preservação das vantagens pessoais
somente para os servidores públicos não remunerados por
subsidio, o que se admite só para argumentar, faria com
que houvesse uma subversão da normal organiz<:lcão
administrativa, permitindo que tais servidores fossem
remunerados até o teto, mas Magistrados e Membros do
Ministéric PÚblico percebessem somente a parcela única
decorrente do escalonamento determinado pelo art. 93, V,
da Constituição. Tal aplicação literal d.:: art. 39, ~ 4°, da
Carta seria por demais iníqua e contrária ao sistema de
organização administrativa.
(Subsídios e direitos adquiridos, disponível em
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto .asp?id =8488,
acessado em 18/07/2006) (sem grifos no original)

Ora, idêntica é a situação em relação aos Procuradores da
Fazenda: a remuneração através de subsídio (que, diga-se de passagem, possui
valor bem inferior ao do previsto para os Ministros do E, Supremo Tribunal Federal,
que hoje consubstancia o teto constitucional), excluida a percepção de algumas
vantagens pessoais, acabará por criar situações completamente esdrúxulas,

Com efeito: mostra-se possível, em tese, que um servidor
, que desemperú'le simples tarefas burocráticas junto às Pr-:-:;uradorias da Fazenda

acabe sendo melhor remunerado do que o próprio Procurador. Isso porque o sistema
remur,eratório de tal servidor permite o pagamento das verbas citadas. podendo !'lIa

remúneração ser paga aié o valor do teto constitucional. Seria, como bem
destacado no artigo citado, a completa subversão do sistema de organização
administrativa.
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,.~ A título de obsert~~ã~, &ehiXente~eferir que t~is distorções
não se verificariam se o valor do subsiçliQ._fj~,a90Pilr~ps: Procuradores da Fazenda
Nacional estivesse mais próximo daq4el~:))ré'vlsto'llara' os Ministros do E. STF,
situação na qual, pela proximidade com o teto constitucional, não seria possível que
fosse ultrapassado pelo de servidores do quadro administrativo, por exemplo. .

Assim, torna-se evidente que a Lei 11.358/2006, liO igualar
a situação de todos os servidores ocupantes do cargo, desconsiderando, por'
exempio, as vantagens pessoais já adquiridas pelos servidores, bem como ao
submetê-los a limites remuneratórios que poderão vir a caracterizar uma subversão
na ordem administrativa, afronta o principio da proporcionalidade, em especial no que
tange é'OSseus componentes "necessidade" e "proporcionalidade em sentido estrito".

o primeiro se encontra desatendido porque o meio
escolhido não é indispensável para a consecução dos fins que objet;va. Tais fins (no
sentido de se obter uniformidade no tratamento remuneratório) poderiam 3er
atingidos ainda que. permitido o pagamento das vantagens pessoais aos servidores,
n~o tendo observado, ainda, a exigência de provocar a menor restrição de direitos
possivel. Antes pelo contrário, as restrições foram consideráveis e de grande
repercussão financeira para os servidores.

Já o segundo, que exige uma ponderação entre os meios e
os fins eleitos pelo legislador, no sentido de se averiguar se o meio utilizado pelo
legislador ou julgador foi razoavelmente proporcional ao fim por ele perseguido,
igualmente se mostra desatendido. Com efeito, é intuitivo que a pretensão de
uniformidade remuneratória aos Procuradores da Fazenda Nacional não justifica a
supressão de vantagens individuais obtidas ao longo do tempo, em afronta ao direito
adquirido dos serv:dores.

Por tais motivos, sob a ótica do princípio da
proporcionalidade, afigura-se inconstitucional a Lei 11.358/2006.

7. Dos juros de mora

Pleiteiam os Substituídos o pagamento concomitante de
vantagens individuais com o valor do subsidio, sem que estas sejam absorvidas por
aquele, sendo que, uma vez reconhecido o direito, há a possibilidade de que existam
parcelas em atraso a serem adimplidas, sobre as quais inci~irão juros moratórios.
Pertinente, assim, analisar a questão relativa aos juros de mora.

Considerando as alterações promovidas no ordenamento
jurídico por força da vigência do novo Código Civil, cumpre seja observado o art.
406, o qual disciplina que, quando os juros moratórios não forem convencionados ou
o forem ssm taxa estipulada, como no caso. em aná!!:le, aplicélse o per.:e;,t;,;a:
previsto para os créditos tributários da Fazenda Nacional.

Da combinação desse dispositivo com o artigo 161, S1°
do Código Tríbutário Nacional, deflui a aplicabilidade da adoção da taxa de 1% ao
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-mês, já que expressamente prevista nJ' ~€gikial6ã6.:Jfederal para o pagamento de
impostos da competência da União qu;e",~sJiv~rem !;l.f\', ,a~raso. O referido dispositivo
afirma que "Se a lei não dispuser de mócJcRfiversÓ;-oSjurós de mora são calculados àI ... ,_ ..

taxa de um por cento ao mês".

Como visto, decorre de _determinação legal expressa a
contagem dos juros de mera no patamar de .1% ao mês, o que é reforçado pela.-
aplicação do art. 3° do Decreto-lei nO2.332/97, que assegura ao credor de débitos
judiciais trabalhistas os juros moratórios capitalizados de 1% ao mês.

Observa-se ainda que, com o advento da Lei nO8.177/91,
por força do disposto em seu artigo 39, S 1°, os juros moratórios nas condenações
trabalhistas deixaram de ser capitalizáveis, mas continuaram no patamar de 1% ao
mês, conforme regrado pelo Decreto-Lei nO2.322/87.

~ _. De!:ltaca-se que o patamar de 1% ao mês é válido tanto
nas reclamatórias trabalhistas quanto nas ações sobre verbas remuneratórias devidas
aos servidores públicos, ajuizadas na Justiça Federal, porque o crité:rio determinante
do indice não é a natureza da relação de trabalho, mas sim a -natureza do crédito em
questão, que é, inequivocamente, a mesma: alimentar. Não é outra a posição do E.
8T J, como se pode conferir, por exemplo, no RE8P 58.337/8P (3" Turma, ReI. para o
acórdão Min. Fernando Gonçalves, DJ de 22/09/97).

No presente caso, busca-se a determinação para que a
ré pague aos Substituídos algumas parcelas de caráter remuneratório de forma' ;
concomitante com o subsídio e sem serem absorvidas por este. Versando a
discussão sobre verbas de natureza remuneratória, resta evidenciado seu
caráter alimentar, motivo pelo qual é aplicável a disciplina mencionada.

A este passo, impende ressaltar que a Medida Provisória
nO 2.180-35/2001, que acrescentou à Lei 9.494/97 o artigo 1°_F, é inaplicável ao
presente caso, em face da edição do Código Civil de 2002, vez que esse regula
inteiramente a rr,atéria, configurando-se a revogação tácita da norma provisória em
comento. Não foi outro o entendimento esposado pelo E. TRF da 4" Região na
Apelação Cível nO 2003.71.02.008946-0/R8 (3" Turma, ReI. Juiza Vânia Hack de
Almeida, DJ de 13/04/2005).

Entretanto, sucessivamente, ainda que não se entenda
pela revogação tácita da Medida Provisória 2.180-35/2001, mostra-se inviável a
aplicação da mesma, pois se trata de norma indiscutivelmente inconstitucional.

Inicialmente, cabe discutir o efeíto do artigo 2° da Emenda
Constitucional nO 32 na Medida Provisória nO 2.180-35. Ocorre que a redação do
811igo 2° da Emenda .Constitucional _nO 3? é irc-Onsti!'J(?io"le!, lendo e~ contê que _-
pretende imprimir, a todas as medidas provisórias anteriores à sua publicação, força
de lei por tempo indefinido, atribuindo ao Poder Executivo capacidade legislativa com
visível quebra do princípio da divisão de poderes (art. 2° e art. 60, ~ 4°, 111, ambos
da Constituição Federal de 1988). Não obstante, a MP nO 2.180-35 também é
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inconstitucional pelo aspecto específico de desatendimento evidente dos requisitos
de relevância e urgência (não há reJevânc!?l e, urgencia em MP que dispõe sobre
juros de mora que produzirão efejt6S:'somentê'-aó' final das demoradas demandas
judiciais ).

Ademais, o fatq de a Fazenda Pública ficar desobrigada da
condenação em juros moratórios de 1% ao mês, em" processos de natureza"
alimentar, fere o princípio constitucional da isonomia, preconizado no artigo 5°,
caput, da Constituição Federal, sendo um privilégio inconstitucional.

Impositivo, portanto, que os juros moratórios incidentes
sobre as pa~celas em atraso no presente feito sejam fix2dos à taxa de 1% ao mês,
em atenção à legislação em vigor.

11I. DA TUTELA ANTECIPADA

• O instituto processual da antecipação de tutela está
\. disciplinado no art. 273 do Código de Processo Civil. Segundo esse dispositivo,

para que ocorra o deferimento da tutela antecipada, cujo objeto é assegurar à parte
um direito que, se não houvesse a sua concessão, somente seria alcançado ao final
da lide, é imprescindível ,-;ue ocorra a observância dos requisitos legais, os quais,
conforme será demonstrado, estão presentes no caso em apreço.

Com efeito, a verossimilhança (probabilidade de
existência do direito) é evidente, estando presente a prova inequivoca da mesma. A
legislação vigente, exposta no decorrer dessa peça, não deixa dúvidas quanto à
existência do direito pleiteado, o que conduz à certeza de que os Substituídos fazem
jus à percepção cumulativa de outras parcelas remuneratórias com o subsidio fixado
pela Lei 11.358/2006. Observa-se que a matéria trazida à discussão é
eminentemente de direito, o que confere às alegações deduzidas uma clareza
incontroversa.

Com relação à existência de fundado receio de dano
• irreparável, mostra-se patente neste caso. Isso porque as parcelas que devem ser
\ pagas cumulativamente com o subsidio são verbas de natureza remuneratória e,

como tal, têm nitido e indiscutivel caráter alimentar, o que, por si só, é o bastante
para tor:lar indubitavel a existência de dano irreparável a justificar a concessão da
medida.

Acrescente-se que tais parcelas remuneratórias eram
percebiods até então pelos Substituidos, sendo que a soma das mesmas com o
vencimento básico poderá representar montante maior do que aquele que será pago
agora por meio do subsidio.

Destaca-se que, mesmo havendo a transformação em
parceia complementar daquilo que uitrapassar o valor do subsídio, a remuneraçao
poderá será inferior àquela que seria verificada se houvesse o pagamento do
subsidio mais eS38S parcelas remuneratórias que, como exposto no decorrer desta
inicial, constituem direitos dos servidores.
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Ademais, à :"~'sÜb$eqJente absorção da parcela
complementar por todos os aumentos posteriores do valor do subsidio, inclusive
aqueles fixados pela própria Lei 11.~5812006Jtorriira! completamente inócua a sua
previsão, levando à paulatina supressão de direitos dos SJbstituidos.

. Sob esse ângulo, observa-se que tal. absorção
representa, em verdade, uma maneira de supressão das parcelás em comento,
o que torna ainda mais evidente o funtiado re.-:eio de dano irre pl'ráve I ou tie
difícil reparação.

Portanto, faz-se necessária a concessão da antecipação.
dos efeitos da tutela para que as parcelas remuneratórias em questão continuem
sendo pagas cumulativamente com os subsidios e que, ainda que isso seja feito Dor
meio de parcela complementar, seja determinada a sua não absorção pelos
aumentos subseqüentes.

Por outro aspecto, importante destacar que não é
admissível, nesse caso, eventual alegação de irreversibilidade da concessão da
medida, pois, caso ocorra o eventual e improvável julgamento de iMprocedência de
presente pedido, a União poderá, de pronto, restabelecer a situação juridica anterior.

Outrossim, o deferimento da antecipação de tutela não
encontra óbice em qualquer legislação sobre a matéria.

Nesse sentido, aliás, cabe destélcar que a Lei nO9.494/97,
em seu artigo 1°, dispõe ser aplicável também â tutela antecipaja as mesmas
restrições constantes do artigo 5° da Lei nO4.348/64, que disciplina. Porém, tai
regramento não tem incidência no caso em exame.

Assim diz a lei referida:

Art. 5° Não será concedida a medida limirlar de mandados )
de segurança impetrados visando à reclassificação ou >
equiparação de servidores públicos, ou à concessão de
aumento ou extensão de vantagens. (sem grifos no
qriginal).

No caso concreto, não se está a pleit<!ar a concessão .'
de aumento ou ext~nsão de vantagem. Aumento de vantagem implica a majoração,
do valor de uma vantagem já percebida, enquanto extensão significa a pretensão de . "
atribuí-Ia a servidores inicialmente não abrangidos pela mesma, sob o fundamento da
isonomia ou outro que o valha.

\

Ora, o caso sob análise não veicula qualquer das duas
situações: não se busca qualquer acréscimo e, sequer, a extensão de vantagem
prevista para uma categoria diversa daquela a que penencem os Substitüido$~ ~~
Busca-se, apenas, a manutenção do pagamento de verbas que já vêm sendo
percebidas pelos mesmos, garantindo que não haja o efetivo descumprimento
de determinação legal e constitucional.
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Assim, torna-seevlde'r'ltel:1ue a concessao do pagamento
em voga apenas efetivará a manutenção de uma situação jurídica anterior,

I '",.' '-~". "; - ': ' j

retornando os servidores a perceber v,arltagens pecuniMas que lhes são devidas por
força de lei e que não podem ser supri'midâs, conforme expendido anteriormente.

'T~'-

. '-.'-'
Observe-se que eventual aumento no valor total da

contraprestação devida. aos Substituídos em razão do cumprimento da. tutela
antecipada ora requerida decorreria exclusivamente da própria Lei 11.358/2006 (visto
que essa fixou o valor dos subsídios em patamares superiores 'lOS atuais do
vencimento básico), mas não da continuidade do pagamento das vantagens
individuais já percebidas pelos mesmos. .

Indispensável atentar-se para a recente decisão proferida
pelo Plenário do E. STF sobre a questão, por esclarecedora:

EMENTA: Reclamação: alegação de desrespeito do'
julgado .do Supremo Tribunal na ADC MC 4-6:.
improcedência.
Hipótese de manutenção de status quo gara'ltida por
antecipação de tutela, que não traduz aumente, mas
impedimento judicial à redução de verbas salariais -
que, mal ou bem, se entendeu decorrer de indevida
aplicação retroativa üa lei: questão de direito intertemporal,
de todo estranha à decisão na A[)C 4, que ,assim, não se
pode pretender desrespeitada.
(STF - Plenário - Rcl 2.482-2/SP - ReI. Min. Sepúlv'eda
Pertence - DJ de 09/09/2005)

Destaca-se, por pertinente, o seguinte trecho do voto-
condutor do acórdão:

•
Não obstante toda a discussão de fundo da matéria, que
se alega ter contornos de direito adquirido, a via estreita da
reclamação exige verificar se a questão da manutenção
da situação remuneratória do servidor significa ou não
concessão de aumento salarial; se positiva a resposta,
há incidência da decisão cautelar vinculante na ação.
declaratória paradigma. '.

No julgamento da Rcl 1578 (limar Galvão, j. 26.6.02, DJ
21.2.03) o Plenário enfrentou questão análoga, na qual se
examinou a hipótese de redução de proventos de
servidores de Universidade Ferleral. Eis a ementa:

( ...)

É o caso. Trata-se da manutenção do status quo
garantida por antecipação de tutela, vale dizer, não se
trata de aumento, mas de impedir a redução de verbas
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salariais - que, mal ou bem, se entendeu decorrer de
indevida aplitalf.?O, retroativa da lei.
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A essa questão de direito intertemporal é de todo estranha
a decisão na ADC 4, que, assim, não se pode pretender .
desrespeitada.

Julgo .improcederite a reclamação, cassada a' liminar .
concedida e prejudicado o agravo regimental: é o meu
voto. (sem grifos no original)

Desse modo, a situação em apreço bem retrata a
possibi:idade de se dElferir a antecipação dos efeitos da tutela; garantindo aos
Procuradures da Fazenda Nacional o pagamento cumulativo das parcelas
remuneratórias pleiteadas com o subsídio previsto pela Lei 11.358/2006 e, mesmo
sendo tal pagamento feito a títl,;lo de parcela complementar, garantindo, ainda, que
não seja absorvido pelos aumentos subseqüe:ntes, o que implicaria na simples
supressão de direitos.

IV - DO PEDIDO

Isso posto, requer:

a) concessão de antecipação de tutela, inaudita altera
parte, para determinar à Ré que (;ontinue a pagar aos Substituídos, de fo~ma
cumulativa com o subsídio e vedada sua absorção pelo valor deste, as vantagel"s
intlividuais que compõem o patrimônio jurídico dos servidores, rel"ti.~as a:

I. valores incorporados referentes a quintos e décimos;

11. valores incorporados em decorrência do exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimento em comissão ou
de Natureza Especial;

11I.vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por
forca dos arts 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei 8.112/90;

IV. vantagens incorporadas à remuneração por força de
decisão administrativa ou judicial, desde que decorrentes do reconhecirnento do
direito do servidor à J)ercepção das três verbas elencadas nos itens anteriores.

a.1) concedido o pedido anterior, '.comprove nos autos o
atendimento da determinação, em prazo que este juízo fixar, sob pena de multa;

b) citação da ré para que apresente defesa, querendo, no
prazo legal, sob pen? de revelia;

c) julgamento de total procedência do pedido, para fins de
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confirmar a antecip"'fão de tutela requerida e:
c.1) decIJrár~:&ldireitô)ifo$SUbstituídqs à continuidade do
pagamento, de forma cumulativa com o subsidio e vedada
sua absorção pelo valor daquele, das seguintes vantagens
individuais que já estejam incorporadas aos seus
patrimônios jurídicos:

c.1.1) valores incorporados referentes a quintos e décimos; .

c.1.2) valores incorporados em decorrência do exercício de
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de
provimento em comissão ou de Natureza Especial;

c.1.3) vantagens incorporadas aos proventos ou pensões
por força dos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts.
190 e 192 da Lei 8.112/90;-

c.1.4) vantagens incorporadas à remuneração por força de
decisão administrativa ou judicial, desde que decorrentes
do reconhecimento do direito do servidor à percepção das
três verbas elencadas nos itens anteriores.

c.2) determinar à ré que proceda à inclusão definitiva das
parcelas referidas no pedido "c.1" na folha de pagamento
dos Substituídos, conforme a sistemática ali indicada;

•'.

c.3) condenar a Ré a pagar aos Substituídos eventuais
valores atrasados decorrentes do pagamento das verbas
elencadas no item c.1 de forma diversa do ali requerido,
acrescidos de correção monetária com base no INPC e de
juros moratórios à taxa de 1% ao mês, ambos incidentes
desde a data da lesão;

c.4) condenar a Ré, ainda, a arcar integralmente com as
custas judiciais e os honorários de advogado, estes
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, bem
como com eventuais despesas referentes à contratação
peritos, com fulcro nos artigos 20, 9 2° e 604 do Código de
Processo Civil;

d) produção de qualquer prova admitida pelo Direito,
especialmente, pericial e documental;

e) concessão de prazo de 30 ..9L~.!i-ª.Q..~JJ.tQ.LP-ª.~ª_gl!~
junte aos autos cópia da ata de assembléia geral que autorizou o sindicato a
ajuizar a presente acão;

f) para melhor organização do trabalho da banca
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advocatícia constituída, publicação das i~b~~~&le~' ~m nom: do advogado JOSÉ
LUle WAGNER, brasileiro, casado, a9v,9,9~~9,in~~ri'o, ra OAB/DF sob na 17.183,.
com escritório profissional nesta cidade;,.~ó"~~êtôr'BanéáribSul, Edifício Seguradoras,
conjuntos 908/913.

Valor da causa: R$ 30.00Q,00 (trinta mil reais)

Nesses termos,
pede deferimento.

(

..... "

ç .• /
/OSÉL~GNEJI

OAlJ/.DF ./7. ./J'J

Brasília, 22 de janeiro de 2007.

~\M-
SAN.D.RALV/ZA F£LT/f/N

OAlJ/.DF 22JJ'-A
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RELAÇAO DE DOCUMENTOS JUNTADOS

- Instrumento procuratório

, Certidão do Min!stério do Trabalho e emprego certificando que o sindicato. Autor
integra o Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES e o deferimento do
registro sindical

- Cópia do CNPJ

- Cópia da ata de posse da atual diretoria do SINPROFAZ

. - Cópia do Estatuto do SINPROFAZ

- Relação de Subst!tuídos
:",

I
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Pelo presente instrumento particular de procvração, o SINDICATO'

NACiONAL DOS PROCURADORES .DA FAZENDA NACIONAL

SINPROF AZ, entidade civil representativa da categoria que especifica, inscrita no CNP]

sob o nO64.711.260.260/0001-58, com sede à SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, Ed.

Venàncio 3000, Sala 908, Brasília - Distrito Federal, neste ato repres~ntada na forma do seu

Estatuto Social. nomeia e constitui 'seus bastante procuradores os advogados WAGNER

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, sociedade de. advogados regularmente

constituída, inscrita na OABIRS sob nO 1.419, com sede em Santa Maria, RS, na Rua

Alberto Pasqualini, 70, 13° andar, e filial na cidade de Brasília, DF, no Setor Bancário

Sul, Edificio SeguradoraS, conjuntos 908/913, Sandra Luiza Feltrin, brasileira, casada,

advogada inscrita na OABIDF sob o nO2.238-A, com escritório profissional no mesmo

endereço, e PEDRO HENRIQUE ALVES DA COSTA FILHO, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OABIDF sob o n° 23.086, com escritório profissional no SBS, Qd.

02, Bl S, n. 14, sala 312, Brasília - DF, conferindo-lhes poderes gerais para o foro, podendo

ainda, em conjunto ou separadamente, acordar, concordar, levantar alvarás, transigir,

desistir, assiná!" termos e compromissos, propor quaisquer ações f" defender o outorgante

nas 'adversas, e eOl especial, para ajuizar a~ão ordinária perante a Justiça Comum, com

vistas a impugnar dispositivos da Lei 11.358/2006 (conversão da MP 305), que

suprimiram parcelas incorporadas à remuneração dos filiados do Sindicato outorgante,

ncs termos do contrato de honorários por êxito celebrado com os advogados.

Brasília, 20 de janeiro de 2007.

Joã Carlos Souto
Presidente do SINPROF AZ

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL
SCN _Quadra 06 _Cani. A. Ed. Venâncio 3000 - Sala 908. CEPo70716-900 - Brasília-DF - Telefax:(61) 3964-1218

e.mail: sinprofaz@sinprofaz.org.br - homepoge: www.sinprafaz.org.br_listadediscussão:listasioprofaz@yahoogrupos.com.b
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SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RfGr~:rRg~SrnpICAL, ,

~t
P

CERTIDÃO

Brasília, 23 de julho de 2002.
(ir : /r -r~~~'c

, MARIA LÚCIA DI 10RIO PEREIRAU Secretária de Relações do Trabalho

*'*********A SECRETÁRIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO, no uso de
su~ atribuições e com fundamento na Portaria 343/00, CERTIFICA para fros
de direito que, Cúnsta no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, o
registro sindical, referente ao processo de nO 24000.000558/90, do Sindicato
Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional, representante da categoria
ProÍlSsiomil dos Procilradores da Fazenda Nacional, com abrangência
nacional e base territorial ~m todo território naciona~ concedido por despacho
pU9,liqado no .• O.U. em 15.02.96, seção I, p. 2642. Eu, M2ry Lane Araújo,

f li Ir ordenadora-GeraI de Registro Sindical, a conferi.

\J

\,•

CERS64 MF

...._. . -_.- - ..,---..••.•.•.. -.., - ..,...-



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I

Comprovanta de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

1-----.--- ....-- i
1 ~;:~ - C): .r-
I

:-. .: ...."/..;~~1
" _,,".~ "_0 "__ •••

Confira os dados de !dentificaçãO da Pessoa Jurídica e, se houver qya,IC1\:'!,.•.~cji~~rlltry.~í~,p\ovidencíe junto à
SRF a sua atuahzaçao cadastral. '. --.... . .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

[UFI
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I COMPLEMENTO
SL 906

I MUNICiplO
BRASILlA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE"ERTURA
CADASTRAL 19/01/1990

BAIRROIOI$TRITO

CENTRO

LOGRADOURO
SCN Q 06 CJ A BL A EC VENANCIO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JU~IOICA
313.1. ENTIDADE SINDICAL

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE I::CONOMICA PRINCIPAL

94.20.1.00 - Atividades de organizações sindicais

NÚM.ERO DE INSC~IÇÃO

64.711.260/0001.S~

~N:;;O;;;M""E;';E''"\P;;;R;';ES'A'''R''''AL'-------------------------------------,
SINDICATO NACIOI,AL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL

i"T'"";';UT':'LOT':'O"'O"'E"'ST"A"BE"L;';EC'"'M"'.';;:N"'TO"';;;N-;;OM"'E"O"E"'MAN"'T"'A5"'A"'--------------------------,
SINPKOFAZ

I CEP72.265.()60
I SITU,6.';ÃO CADASTRAL

ATIVA

I SITUAÇÃO ESPECIAL...... .,.,.,.,.,

DATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

15/11/2003

I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.,.,.,.,.,.,.,.,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO568, de 8 de setembro de 2005.

"
Emitido no dia 22/01/2007 às 09:50:22 (data e hora de Brasilia).

Voltar I
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A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cljQp_e<!Q,ti.
b1JJalgL~lill..pjgin!l
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ATADA SESSÃO SOLENE DE PO~SE DA DIRETOR~A-OOSINPROFAZ-------- i
SINDICATO NACIONAL DOS PRobu.ü~OR~~D~WI@~~~.rC~ijJtrnOFlUI4DrS()f;:

.. I ôôoo~~m i
I I
I 21!V712005 I

No.dia 1º de julho de 2005, ã~~mtc)..t=as, no ._....---,

Hotel Mercure, situado no Setor Hoteleiro Norte, Brasília, Distrito. Feder<ll,

presente e Presidente de SINPROFAZ, DL A1demilrie Araujo. Castro, temeu

pesse ;;:dirct')r.a da entidade, eleita entre es dias 13 e 17 de junho. de 2005,

para manc'ato de 2 (dois) anes de duração.,cem a seguinte cempesiçãe:

<--c::C=.'
Diretor Cultural e de Eventos: DEYSI CRISTINA DA'ROLT

~k
Diretor de Assuntes Relatives aes Apesentade:; e Serviçus A~s;stanciais:

~..--,

'BATISTA BARRETO CAMPELLO

.e5: ROBERTO RODRIGUES I)F OL!\lFIRA

MARIAD()ENHADU~RTE,BjO .IJ);I /) / /1
~-c ~ (-k~~J7érttl)

Direter de Cemunicaçãe Secial: MARIA .. IA SÁ MOTTA AMÉRICO DOS

REIS\.
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Diretor de Assuntos Profissionais e

VIEIRA

------------~

Diretor de Relações Intersindicais: GENÉZIO FERNANDES VIEIRA

,--------_._---------

RES DA C,OSTA NETO

\

P,esidenle: JOÃO CARLOS SOUTO

I
Vice-Presidente: JO, -

,e
\

•(,
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Presiúente: Nilton Célio Locatelli

Diretoria
Diretor Secretário: Márcio Burlamaqui
Diretor Administrativo: Afonso Augusto R.ibciro Costa
()iretor Jurldieo: Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Diretor de assuntos Prof. e Est. Técnicos: Marcelo Coletto Pohlllldnn
Diretor de Comunicação Social: Lincoln Pinheiro Costa
Diretora Parlamentar: Terezinha Silva França
,()iretor C'ul!uriM e de Eventos: Leon Frejda Szklarowsky
Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados: Wilson Feneira Campos
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SINI'ROFAZ
SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL

ESTATUTO

TÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE, DURAÇÃO E OH.IET1VOS

Art. 1" O SIN(}[CATO NACIONAL nos PROCURADORES
DA FAZENDA NACIONAL - SINPROFAZ, sociedade civil sem fins lu-
crativos de tlmbilO nacional, é a entidadc representativa da categoria prolissi-
onal dos Procuradorcs da Fazenda Nacional, ativos e inativos, regcndo-se
pclo prescnte cslatuto.

Art. 2" O SINPROFAZ, com sede c fóro em Brasília - DF e constitu-
ido por tempo indeterminado. tem por fim a defesa, a promoçào c a represcn-
tação dos interesses econômicos e profissionais dos seus filiados.

Ar!. 3" Além das prerrogativas legais, cabe ao SINPROFAZ:
I - representar e de render os interesses e direitos coletivos e individuais

d"s lil,iados. relativos it sua atividade prolissional e compatíveis com o inte-
resse geral da categoria, perante autoridades administrativas e judiciárias;

11 - fazer valer, em Juizo e I'lra dele, as prerrogativas da calTPira que
rcprescrjta~

III - úlZer valer as prerrogativas inerentes li cnneira previstas no Esta-
tuto da Ordcm cios Advogados doJlrasii:

IV - prOlllover ncgncia<r'ôcs cl)lellvas c 1110\'ilr,Cnlos reivindicatórios
t('l)dentcs a assegurar a dignidadc cleicillTeira. a Il1clhmiil das eondiçües dc
trabalho c i1 sobrevivência COl1d;glll1 de Sl:tlS i:Hcgrllllks;

V - promover a carreira junto ;:lOS lllcios \..k C'.II1I1111ic.lçf1o. cllltllr~lis.
ullivcrsitiÍrios, políticos, inclusive il Ordcm dos Ach()!'i"l"s d" 13rilsil. dc 1,)1'-
nla a levar a púhliele ;ollljuistas realizadas pelos ljiiados. hem ClHI1" il'

",,-,/
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'sua;ç:piraç{)es c necessidades. vis<.ll~doa illlplemclltar-n1eios de l11ol~ilização
interna e externa;

Ar!. 5" São direitos do filiado:
[ - votar e ser votado nas eleições sindicais, desde que em dia com as

;uas obrigações estatutúrias, e observado o disposto no art. 54 e seus parágra-
los:

c,

São deveres do Jili"do:Ar!. 6"

TÍTULO 111
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

I -cumprir e Jilzer cumpri r este Estnluto c as delibei'a<;ões cio SIN PR 01'1\1.:
11- portar-se com respeito e dignidade em suas rr.la<;ões e mani fcsta<;iJe,s

perante o SINPROFAZ e os demais filiados;
111 - zelar pelos principias da administração PúoJiea e pelo bum nome'

da carreira e do SINPROFAZ; .
IV-pagar as contribuições fixadas pela Ass"m hléi,] Geral c as cominações

pecuniárias que lhe sejam impostas por meio do de"idc processo, autorizando
o seu desconto em folha de pagamento, no alo da liliação;

V - zelar pelo patrimônio do SINPROFAZ,

~ 10_ O não cumprimento da obrigação fixada no inciso IV deste artigo
importa na impossibilidade imcdiata do exercício dos, direitos estabelecidos
nos incisos I, IH e IV do ar!. 5", indcpendentemente de processo,

~ 2" - O filiado ql:e descumprir seus deveres est~tutários está sujcito á
instauração de processo disciplinar para apuração de r~sponsabilidade, asse-
gurados.a ampla defesa e o contraditório,

~ 3" - Serão automaticamente excluídos dos qupdros do SINPROFAZ
aqueles que ("~ixarem de ocupar cargo da carreira ele I'rocurador da Fazenda
Nacional. salvo no caso de aposentadoria,

~ 4" - O SINPROFAZ, mediante autorização da Assembléia-Geral, po-
derú arcar eom a remuneração de diretor licenciado para desempenho do man-
dato classista, caso a remuneração de seu cargo de r'rocurador da Fazencla
Nacionalnào seja paga pela Administração Pública.

~ 5" - Os filiados não respondem pelas obrigações.do S!NPROFAZ, nem
mesmo subsidiariilmente.

TíTULO 11
DOS FILIADOS

_.'-~
u! -':';

j ~.,-. l.!.'")
J C1 r,::)
t CJl ~j.. -: ~

+,:j: 4" ~::~I~filf1db o Procuraclor da Fazenda Nacional. ativo ou inati-
vo. quq manil'eiM sua Wmtade de inKgrar o SINPROFAZ, através de comuni-
:açào escnia ao seu"ói:gão de direção, na qual se obrigue expressamente à
)bediencia aos termos deste Estatuto.

VI - lutar:
,I) peJa efetivação do princípio do concurso público como forma de in-

gresso na carreira;

b) pelo preenchimento de todos os cargos cm eomissão, inclusive os de
recrutamento amplo, e pejo exercício das fllJlçÕeS de conJiança POI~Procura-
dores dEi,Fazenda Nacional integrantes da carrcira;

c) pela antigüidade e pelo mérito, alternadamente. como formaele pro-
moção em 1Od6s os níveis da carrcira de Procurador da Faze.õda Nacional,
observados critérios objetivos e trans]Jarel1tes;

d) pela preservação dos direitos adquiridos ou em vias dc aquisição pe-
los seus Jiliados;

e) pela estabilidade dos PI:ocm:adores da Fazenda Nacional.
f) por renllineração de seus fi liados

II - comparecer ás reuniôcs ela Assembléia (leral e nelas se manifcst[lr,
?mintindo opiniôes e encaminhanelo propostas, nos termos deste Estatuto;

111 - particijJar d:1Sdeliberações ela Assembléia Geral através de \oto:
IV - receber assistênciajurídic:1 do SINPROFAZ em caso~ rclc1eionados

\ sua atuação funcional, observado o disposto no ar!. ]". J: ~
v- peticioll<1Í' por escrito per:~'~te os órgãos do SINPROF.

Ar!. 7" São ór:;ãos cio SINPROFAZ:
I - a Assembléia Geral;
11 - n Diretoria;
111 - o Conselho Fiscal;
I V - a .Junta deegamento,

,I



-,- CAPÍTlJTO I
DA ASSEMBLÉIA GERAL

',: "C; SEÇÃO I
LrJ ("I _ ~Ai '0" LO CQMI'OSIÇAO E COMI'El ENClA

I O c') Z
I ,

ÁI';' 8" ~lsemlS'í.éia Geral é o órgão soberano do SINPROFAZ e cons-
titui -serlf~~lIliào:íj)enárh~ d,os filiados,

:._",01 0, I
! -----'

~t. 9""À Assembléia Geral compete privativamente:
I - reformar o Estatuto;
11 - eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julgamento;
111 - aprovar o orçamento e as contas de cada exercício;
IV . fixar o valor das contribuições dos filiados;
V . autorizar a alienação ou a oneração dos bens imóveiS elo

SINPROFAZ;
VI - julgar os Recursos e, em instância única e originária. os membros

da J unta de J ulgamenlo;
VII - destituir os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta

de Julgamento que incorrerem em abuso. excesso, desvio ou omissão no exer-
cicio das respectivas competências;

VIII. deliberar sobre a extinção do SINPROFAZ e a conseqüe,_,e
destinação ele seus bens;

IX - referendar a decisão da Diretoria, prevista no ar!. 20, VIl!,

~ I" . A destituição dos membros da Diretoria, do Cons:lho Fiscal e da
Junta de Julgamento dar-se-á pelo voto favoráVel de 3/5 (tres qUintos) dos
filiados,

!l 2" . Para alteração do Estatuto será necessário quorum de maioria ab.
soluta dos liliados e votal,ão ttlvorável de 2/3 (dOIS t,erços) dos presentes e
representados, habiiitac10s votar,

SEÇÃO 11

I~IWNI~O, CONVOCAÇ~l), INSTALAÇÃO E QI.I~~M

"

L- _

Art. 10., A Assembléia Geral reunir-se-á odinariamente no mês de
março. devendo:

I - anualmente. aprovar o orçamento e as eO'1tas de cada exercício e
fixar o valor da contribuição mensal;

11 - bienal. eleger os membros do Conselho Fiscal e da Junta de Julga-
ll1ento~

J'anígrafo único; Na hipótese do inciso II, a as,embléia realizar-se-á na
cidade sede do SINPROFAZ,

A, t. 1J, A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, por con-
vocação da Diretoria, do Conselho Fiscal, da Junta de Julgamellto, do número
mínimo de 1/4 (um quarto) dos Delegados Sindicais ou de 10% (dez por cen-
to) dos filiados, em qualquer ocasião,

~ 1", A convocação de Assembléia promovida pelos Delegados Sindi-
cais ou pelos filiados, na forma do disposto no Capll!. será efetivada através da
Diretoria,

~ 2". A Diretoria terá um prazo de 10 dez dias úteis para efetivar a
convocação de Assembléia, a contar da data em que houver sido formalmente
instada a fazê-lo,

Art. 12. Em qualquer hipótese, a Assembléia Geral só se reunirá medi-
ante convocação circular remetida' a todos os filiados, com aviso de recebi-
mento, expedida com pelo menos 15 (quinze) dias úteis de antecedência,

Ar!. 13. A Assembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação com
a presença de metade mais um dos filiados habilitados a votar; inexistindo
quorum, em segunda convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convo-
caçào. eom qualquer número dc Jiliados habilitados a votar.

SEÇÃO 11I
PRESIDÊNCIA

Ar!. 14. As']'cuniões da Assembléia Geral serão. presididas pelo Presi-
dente do SINI'ROFIâ 'Cllvo: '.'.

I .as c()llvocaclll'.,~Jlo Conselho Fiscal e durant': o processo de apreci-



SEÇÃO V
RITO DE DELIBERAÇÃO

Art. 16. As atas da Assembléia Geral serão assinadas por quem a pre-
;idir. em 'conjlll!to com o membro que a secrclariar;

!' . "1 "

4ftl 15.' fIÍ mesa'}Scrá composta pelos membros da Diretoria, salvo sc ~
JL'esidqncia da:Assembléia couber a PresideEte de outro órgão. quando sera
;ompob'.lJ~elo~'I~espec'{1y_bs mem bros.

~- "- - -
~ votaça-o das contas do exercício social anterior. quando serão presidi-."'r~'U'-.

das pelo Pre3jlknle dei ronselho Fiscal; ,
Il -as convocadas pelos Delegdos Sindicais ou peJos'filiados. na fomia

do disposto no art, 11. quando sel:ão presididas pelo Presidente do SINPROFAZ.
do Conselho Fiscal, ou da Junta de Julgamento, conforme indic::.do pelos
20nvocantes; na hipótese deste inciso, a Assembléia será realizada I~acidade
sede do SINPROFAZ,

CAPíTULO 11
DA DIRETORIA

Art, 19. A Diretoria é órgão administrativo c'O SINPROFAZ, eleita
pelos filiados em escrutínio secreto, para um maildato de 2 (dois) anos, sendo
composta pejos seguintcs mtmbros:

I - Presidente;
11 - Vice-Presidente;
111 .. Diretor-Secretário;
IV - Diretor-Administrativo; "
V - Diretor de Re)nções Intersindicais;
VI - Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos Técnicos;
VII - Diretor de Assuntos Parlamentares;
VIII - Diretor-Juridico;
IX - Diretor dc Comunicação Social;
X - Diretor de Assuntos Relativos aos Aposentados e Serviços

Assistenciais;
XI - Dirctor Cultural e de Eventos,

AI't. J 8, O filiadlr.)uc apresentá;,'j'ecurso ã Asse:nbJéia Gcral não pode-
rá participar das deliberações relativas ao tema,

, SEÇÃO IV
"";COMPOSIÇÃO DA MFSA
,,:~c..)

\ \ ..C~

Art. 17. As decisões da assembléia Geral serão 'tomadas por voto
najoritárioaberto, que poderá ser r~ominal ou simbólico,

9 1" - O' voto será secreto:
a) no julgamento de recurso contra a expulsão de filiado ao SINPROFAZ;
b) nos casos em que ~~sim determinar a maioria dos filiados presentes e

'epresentados,
92" - Em caso de dúvida sobre o resultado da votação. poderá ser efetu-

Ida recontagem de votos mediante proposta de qualquer filiado,
S 3" - O Presidente da Assembléia terá o volo de qualidade. se houver

~mpate na votação aberta,
S 4" - Na hipótese de se verificar empate el'n votação sccreta. f3l'-se-ão

lovas votações até que sUlja um pronunciamento definitivo da,Asscmbléia,
. S 5" - Desde, que 05 (cinco) filiados tenham usado da palavra30b:-e a

nesma matéri,a, qualquer fdiado poderá requerer o encerramen~'lediato da
.lls-:ussão, cabendo ao Plenal'lo (\ccldl,' sobre tal rcquerImento, •..'. " .

91" - Serão eleitos aind.a 4 (quatro) suplentes que assumirão, na forma
do art. 20. V, os cargos vagos. excetuando-se os previstos nos incisos I c 11.

92" - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simp\cs
de votos, exigindo-se a presença de n0 mini mo 6 (seis) diretores,

93" - As atas de reuniões de Diretoria serão assinadas por quem as pre-
sidir em conjunto como filiado que as secretariar.

Art. 20, Compete privativamente à Diretoria:
1 - gerir o SINPROFAZ;
11 - cmpOSS0r os Delegados Sindicais;
111 - promover encontros, congrcssos e seminários. que intcgrem os Pro-

cmadores dn Fazenda Nacional. contribuindo para o s('u aprimoramento cul-
tura: c profissional;

IV - prcstar u3sisténcia jmidicd ao filiado. em ca'os relacionados it sua
atuaçào ",ll1cionaL ob.vado o disposto no art. 3", I;



--- ~
~ XII.- zelar pelo patrimônio do SINPROFAZ;

XII! -exercer outras atribuições ineren~es ao eargó.'

Art. 25. Compete ao Diretor de Relações Jntersindicais:
I - promover o intercâmbio entre o SINPROFAZ e as demais pntidades

sindieais;
11 - organizar e manter atualizado cadastro de entidades sindicais;
111 - representar o SINPROFAZ, quando autorizado pelo Presidcnte. em

fórunso,)ncontros, P.!e.n.~riasou reunião de qualquer natureza entre entidades
, sindicais ou tr,abalhad9res do setor público ou privado.

! ,'l..~ •.•• ," ,

Wi:t. 26:~.~coj~pcte ao Diretor de Assuntos Profissionais e Estudos
Técniçqs: ,'j .~, .

~ :'j-ealizaliestud.9s!a respeito das condições de trabalho nas unidades da
Procul'adoria-Geral d~'J~zenda Nacional, visando a 10rnecer elementos para
formu1lação de políticas'd'e trabalho que atendam aos objetivos e fortalecimen-
to institucionais. bem como à dignidade da categoria de Procurador da Fazen-
da Nacional;

11 - acompanhar o andamento dos pleitos administrativos da 'categoria,
junto aos órgãos do Poder Executivo; "
. IH - realizar cstudos a respeito de interesse institucional da Procurado-
ria-Gerai da Fazenda Nacional c órgão afins, com o objetivo de acompanhar
os projetos de atos administrativos e dispositivos legais atinentes ús funções
dos Procuradores da Fazenda NaciDnal:

AI't. 27. Compete ao Diretor de Assuntos Parlamentares:
I - coordenar a articulação parlamentar do SfNPROFAZ. tanto no Con-

gresso Nacional quanto nasV)nidades da Federação;
H - acompanhar o anâ','men!o dos projetos :cgislativos de interesse da

categoria.

Ar!. 28. Compete ao Diretor .Jurídico:
I - acompanhar todos os procedimentos judiciais ou administrativos do

interesse do SINPROFAZ;
\I • promover, coordcnar, ac:'mpanhar e supervisivnar o es~uciu e a

pi'Opositura de 'açõcs, interposição dc recursos C outros proced.~~~s para a

'.. ,
defesajudiciale extrajudicial dos interesses do SINPP.OFAZ ou de seus asso-
ciados, na' forma do aI. 3°, I;

IH - elaborar pareceres e estudos nos assuntos de interesse do
SINPROFAZ.

Art. 29. Compete ao Diretor de Comunicação Social:
I - informar aos filiados, através de periódico, l'S assuntos de interesse

da categoria, especialmente quanto ú atuação do SINPROFAZ;
11 - conduzir as atividades de Comunicação S.xial do SINPROFAZ,

visando a promover a boa imagcm da entidade c da can'eira de Procu~ador da
Fazenda Nacional junto aos órgãos de imprensa, entidJd~s da sociedade civil
e autoridades.

Art. 30. Compete ao Diretor de assuntos Relativos aos Aposentados e
Serviços assistenciais:

I • dar assistência, quando solicitado, aos aposentados filiados ao
SINPROFAZ;

11 - propGr ao Diretor.Jurídico, medidas judiciais e administrativas na
defesa dos interesses dos filiados aposentados;

111 - supervisionar a política assistencial da entidade.

Art. 31. Compete ao Diretor Cultural e de Eventos:
I - organizar e promover encontros, congressos ~ seminários, que inte-

grem os Procuradores da Fazenda Nacional, contribuindo para o seu aprimo-
ramento cultural e profissional;

li - coordenar as atividades do Centr~ de Estudos Juridicos do
SINPROFAZ;

111 - coord~nar a publicação dc revista com artigos de cunho jurídico de
. Procuradonils da Fazenda Nacional e outros j uristas, a fim d~ promover a ima-
gem da carreira e difundir as suas teses jurídicas.

Ar!. 32. A Diretoria reunir-se-á por convocaçllo de seu Presidente ou
da maioria absoluta de scus membros, assegurado ac Presidente o voto de
desempate.

Parágrafo Único: As reuniões da Diretoria pod 'rão ser efetuad&s atra-
vés de qualquer veículo de comunicação, incl\:sive tekfonia ou rede de COI11-

putad0res, devendo as respecti vas atas ser registradas,~m livro próprio e assi-
nadas na primeira 1'._) pessoal subseqücnt~ à rean,,~ds por tais meios.

, ., ,
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;00. Art. 33. O meJÍlbro <:IaDiretoria que incorrer em abuso. excesso, des-

vio ou omissão. no exercício da gestão administrativa da entidade. respomle
ç i" ilmcnte pelos danos causados ao 'patrimônio cio SINPRO;cAl. ".'

CAPíTULO III
DOS DELEGADOS SINDICAIS

iV1:- 34. O Def~gado Sindical é ~ representante, em eada Estado. dos
filiados Junto àf>iretqqa do SrNPROFAl. eompettndo-Ihe promover o mter-
eàmbib \~l1treàmbos p~ra o atingimento dos objetivos institucionais da entida-

! L ..•J 'r. J ~-_._ .

de. l. ..... '; .

Parágrafo' Únisp:. O exercício das funções de Delegado Sindical só
abra&,e Ô direii~. de.hç,to em nome do representado, em Assembléia Geral,
me(iJa1.!t~_::!presentaça())9Y competente ll1strumento de mandato,

Art. 35. Os Delegados Sindicais. c seus respectivos suplentes, serão
eleitos por votação secreta ou por aclamação, segundo decidirem US filiados
em cada Estado, para mandato de I f~lm) ano,

~ 1" - A maioria absoluta dos associados elo Estado poderá destituir o
delegado sindieal, através de comunieação escrita à Diretoria. que em passará
o suplente,

~ 2" - Caso não haja suplente, 3 Diretoria convocará eleição para com-
pletar, o mandato,

93" - As vedações previstas no Capitulo I do Titulo IV não se aplicam
aos Delegados Sindicais,

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Al'l. 36. O conselho Fiscal é o órgão de controle financeiro e patrimonial
do SINPROFAZ, sendo composto por 3(três) membros titulares. eleitos pela
Assembléia Gerül para mdndato de dois anos, não coincidente com o mandato
da Diretoria,

~ 10 - Juntamente som os membros do Conselho Fiscal serão eleitos os
respectivos suplentes,

, ~ 2" - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares.
c. 9 ]" - Em' caso ~c afastament~ ou impedimento do Prcsi •. _.• 's den,lais

membros. juntamente com o suplente em exercício, escolherão o Presidentc
inte:'ino enquanto perduJ':tr a situaçào:

~ -1" - O Conselbo Fiscal reunir-se-á. por convocação de qualquer de
seus membros;

a) na segunda quinzena de cad(] quadrimestrc civil. para aJ1I'eeinr os
balancetes do quadrimestre findo;

b) anualmente. no segundo mês de cada exercíc,o social. para apreciar o
balanç':;':'e dcmonstraçoes fInanceiras do exercicio anterior;

c) a qualquer momento. por motivação especificada de que"l realizar a
convocação,

~ 5" - As reuniões do Conselho Fiscal, à exceção daquelas em que se
deliberar aeerea dos balanços e demonstrações financt'iras de exerCÍeio social.
poderão ser el'etuadas através de qualquer veículo de comunicação, inclusive
telefonia ou rede de computadores, devendo as respee:ivas atas ser registradas
em livro próprio e assinadas na primeira reunião pessoal subseqüente à reali-
zada por tais meios; .

~ 6" - As atas das reuniões do Conselho Fiscal serão assinadas por quem
as presidir em conjunto com o membro que as secret,,'riar;

Art. 37. Compete ao Conselho Fiscal:
I - acompanhar e fisealizar as eontas da Diretoria, emitindo parecer con-

clusivo após a realização de cada auditoria;
11 - apresentar à Assembléia Geral Ordinária parecer anual acerca das

contas do cxercício anterior:
11I - flsealizar o lJatrimônlo do SINPROF'AZ, zelando p0r SU8 integricla-

de;
IV - instaurar e instruir proeesso para apurar irregularidades cometidas

pela Diretoria ou por qualquer de seus membros contra o patrimônio ou as
finanças do SIN PROFAl, emitind:l parecer cOllclusi::o:

V - propor à Assembléia Geral. por ele conv,:çada, o afastame'11o de
qualqder dos nwmbros da Dirctoria acusado de comf.,er irregularidadcs con-
tra as fInanças ou pa'ril1lônios do SINI'ROFI'.Z. pe:0 prazo nHiximo de 90
(noventa) dias. a fim ele que se apurem os atos pratic,'dos pelo diretor;

.VI- uma vez instaurado o processo de que se r~rere o item IV, represen-
tar ú .Junta ele ,Iulgall'llto sobre os nltos que Ih~ deraJo1urigell1. para apuração
ele e\'clltualmlraçã .,pll11ar; \

. ~.~
.'
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Parágrafo único: Conipete ao Presidente do Conselho Fiscal respon-
der, no prazo de 30 (trinta) dias, às petições dos filiados.

~ ""'-vii - emitir parecer acerca da compra, alienaçào e oneraç~o de bens
iJnóveis;

V I 11- autorizar contratações não previstas no':orçamcnto anual que one-
rem em mais ele JO% (de~por c~nlo) a receita mensal da entidade.
~lX-convocal'a-Assembléia' Geral Ordinária, se não o fizer a Diretoria.
I ".

nos 9asos re&':Jlfmel;t~res.
l . '.•'l IJ.. U) :) .

I'kíirág~~!} úni~o:: O Conselho Fiscal só propor,á o afastamento a que s~
refere 'n lIlcrsa V deste artigo .quando houver lIldlc';IOS de que possa seI
obsdc~fizad~] apui~ç~o da irregularidade. e o fará mediante decisão prévia
dev i4am ente :tlti1da.'.l~~~lada.

Art. 38. Compet~ privativamente ao Presidente do .Conselho Fiscal
presidir:

I - a Assembléia Geral Ordinária durante o processo de apreciação çlas
contas da Diretoria e no caso previsto no art. 37, IX;

11 - a Assembléia Geral Extraordinária convocada pelo Conselilo Fiscal;
111- provisoriamente, o SINPROFAZ, em caso de afastamento de todos

os membros da Diretoria, observado o disposto no ~ lodo art. 19:
IV - interinamente, o SlNPROFAZ, em caso de afastamento definitivo

de todos os membros da Diretoria, observado o ~ 2' do art. 19, por prazo não
superior a 90 (noventa) dias, devendo neste período convocar nova eleição
para a Diretoria, que deverá ser realizada na forma prevista no capítulo 11 do
Título IV;

V - as reUliões do Consclho Fiscal;

CAPÍTULO V
DA JUNTA DE JULGAMENTO

SEÇÃO I
COMI)OSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

. Ar!. 39. A Junta Je Julgmnento é composta por 3 (três' '}I'OS clei-

los pela Assem~)léia G~raI. para mandato de dois anos. não coincidcnt~ com iJ
mandato da Diretoria.

!lI" - Juntamente com os membros da Junta de Julgamento serão e1eil(ls
os respectivos suplentes.

~ 2" - O Presidente da Junta de Julgamento será eleito por seus pares.
~ 3" - Em caso de afastamento ou impedim~lúo cio Presidente. os de-

mais membros, juntamente com o suplente em exercício. escolherão o Presi-
dente interino enquanto perdurar o Jato:

~ 4" - A Junta de Julgamento rcunir-se-á por !;rovocação de qualquer
de seus mcmbros. órgão ou filiado de SINPROFAZ ..

~ 5" .. As delibcrações da Junta de Julgamento serão toméda's por voto
aberto.

S 6" - As reuniões da Junta de Julgamento. à exceção daquelas em que se
realizarem julgamentos de processos. poderão ser efetuadas através cle qual-
quer veiculo de comunicação. inclusive telefonia ourede de computadores.
devendo as respectivas alas ser registradas em livro próprio e assJJ1adas na
primeira reunião pessoal subseqüente à realizada por tais meios.

~ 7" - As atas das reuniões da Junta ele Julgamento serão assinadas por
quem as presidir em conjunto com o membro que as secrctal'lar;

~ 8" - O membro da Junta ele Julgamento nào poderá participar de deli-
beração atinente ao seu próprio interesse.

SEÇÃO 11
COMPETÊNCIAS

SUBSEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

Ar!. 40. A Junta ae Julgamento é competente para:
I - disciplinar. cocrdenar c efetivar todo processo eleitoral relativo aos

órgàos do SINf'ROFAZ;
11 - instaurar, instruir e decidir originariamcnte os processos disciplina-

res contra os filiados;
I II - julgar recursos interpostos contra decisão 'ja Direto!'ia ou do Con-

selho Fiscal que a1Cte interesses inelividuais elo filiac'), emmatél'la não dlscl-
I' •P mar. '-",
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~ ""- Ar!. 41. Compctc privativamcntc ao Presidcnte da Junta deJulgamento
presidir:

I -A Asscmbléia Gcral Extraordinária convocada pela Junta de Julga-
mento,

n -As reuniõcs da Junta de Julgamcnto.

I) SUBSEÇÃO 11
l D.Q:OMPETÊNCIA EM MATÉRIA ELEITORÀLi\" .J .:,.! O ;.:~J ;;~
I (trt .. 41:~lA .ht~ta de Julgmucnto divulgará os atos qur praticar, através

de ó[gã0 iJ:forlilat~v\l)dp SINPROFAZ dirigido_a todos os filiados,
Il'aragrafo un~Sor Os atos cUJa dlvtJigaçao sc mostre urgente scrão co-

munlcades por cscnto-aos candidatos ou aos representantes de chapa, sem
prejuizo do disposto no caput deste artigo

Art. 43. Os representantes de chapa e os candidatos poderão aprescntar
dúvidas, sugestões e impugnações, à Junta de Julgamento no decorrer do pro-
cesso eleitoral, as quais serão objeto de resposta, no prazo máximo de cinco
dias úteis, a contar da respectiva protocolização perantc aquelc órgão.

Art. 44. A competência para disciplinar o processo eleitoral compreen-
de o poder de fixar prazos não previstos no Estatuto, bem como o de resolver
e regulamentar todos os casos omissos que se verifiquem quanto à matéria,

SUBSEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA EM MATltRIA DISCIPLINAR

Art. 45. As penalidades são:
I - advertência escrita;
11 - multa;

UI - e!im,inação do quadro social.

•
Art. 47. A penalidade de advenência cscrita será apjicada ao liliado

que incorrer em inli.ação de natlll'e;-,a leve, consistente em olCnsa:

I - aos obi~livos e interessss do SINPROFAZ e da c. .que este. , ---./

representa;
II -aos deveres estabelecidos pelo presente Es:atuto;

In - aos direitos e prerrogativas de outros filiados;

Art. 48. A pena de multa será aplicada ao nliado que reincidir nas
infrações pre.,istas no artigo anterior.

Parágrafo Único - A graduação da multa será estabelecida em no mini-
mo de 1 (uma) e no máximo de 30 (trinta) vezes o valor da contribuição men-
sal do filiado, sendo levada em consideração a gravidade da lesão ao bem
jurídico protegido por este Estatuto,

Art. 49. A penalidade de eliminação será aplicada ao filiado que incor-
rer em qualquer das infrações previstas no art. '17, quando o ato se revestir de
natureza grave,

Art. 50. Os processos disciplinares contra met:lbros da Junta de Julga-
mento serão julgados pela Assembléia Geral.

Art. 51. Na aplicação de qualquer penalidad~ devem ser levados em
consideração os antecedentes do filiado, bem como os motivos determinantes
da inhação e as circunstâncias em que esta ocorreu.

Art. 52. O filiado que sofrer aplicação de penalidade será intimado da
mesma por carta com aviso de recebimento, na qual constará o número do
proeesso, o fato de que é acusado, a pena aplicada e. o prazo para recurso à
Assembléia Geral.

SEÇÃOHI
DO CONTENCIOSO

Art. 53, Nos casos previstos no arL 40, II e 111,instaura-se o contencioso:
I - com a apresentação da deksa do filiado em processo disciplinar;
11 - com a intcrposição do reeurso contra decisão da di •.etoria ou do

Conselho Fiscal que afete interesses individuais do filiado, em matéria não
disciplinar;

. ,~, 1" - Em qt" guer processo, discipli~lar ou t1.1O,serão rl:speitados os
prulCIPIOS do cont 'lO e da ampla defesd.. ..

--..
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••.•... ..,,-- ~ .~ .. * 2" - Instaurado o contenc'ioso, é de 60 (scssenta) dias o prazo para que
a Junta de Julgamento realiza instrução e julgamento do proc'';:sso.

Art. 54. As intimações serão feitas por carta com aviso de recebimento
(AR) e considerar-se-ão realizadas na data nele aposta quando do seu recebi-
mento.

i~--"l~- À fal.ta"dfindicação da data de recebimento do AR, considerar-
se-á ljea~izada.a--intinia.ção 15 (quin.ze) dias após a data da postagem.i~}~"- ;.I:!ll tO~:bS os casos é obrigatória a aposição da assinatura do
receb",àor no M. .:.

I !..l.. ..~ ~..... .I"" , .., ...l, .

_ IA~t. 5~~~O fil~~~o tem pr~zode 15 (quinze) dias úteis para apresenta-
çao dC.dcfesa e de 1O.{.dez) dias utels para JIlterposlção de recurso.

~ I" --Nenhum prazo de defesa ou recurso se inicia ou corre sem que os
autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

~ 2" - O filiado poderá solicitar que lhe seja remetida cópia do processo,
suspendendo-se o prazo, a partir da data do recebimento da cópia solicitação
pelo SINPROFAZ até a data do recebimento da cópia requerida.

Art. 56. Tornando-se definitiva a decisão, a matéria não poderá ser
objeto de reapreciação perante qualquer dos órgãos do SINPROFAl.

Art. 57. Contra decisão da Junta de Julgamento caberá recurso à As-
sembléia Geral.

~ I" -- O recurso será eneamilihado ao Presidente da Junta de Julgamen-
to. que o receberá nos efeitos devolutivo e suspcnsivG.

~ 2" -- Interposto o recurso, o Presidente da Junta de Julgamento requi-
sitará à Diretoria a inclusão do julgamento na pauta da primeira assembléia
geral que vier a ocorrer, observaGo o seguinte:

a) a inclusão dojulgamento na pauta será divulgada através de convoca-
ção circular, observ2do o disposto no a:'t. 12;

b) o recurso SÓ poderá ser julgado apJs decorrido o prazo 1l1illimo de
trinlé: dias a partir da sua interposição:

c) o filiado podcrá informar na ;:>eç'lrecursal a sua renll11cia li observün-
cia do pra70 minimo rcferido na aliqca anterior.

~ 3" - Não p')s~uem efeito suspensivo recursos in:erpostos contra as de-
cisões da Junta de Julgamento proferidas no exercício (ia competência previs-
ta no art. 35.1.

TÍTULO IV
DAS ELEIÇÕES

CAPÍTULO I
DISI'OSIÇÕES GERAIS

Art. 58. Todos os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e da Junta
de Julgamento serão eleitos pelo voto direto dos filiados, iniciando-se os res-
pectivos mandato no dia I" de Julho,

Art. 59. Poderão se candidatar aos cargos dos órgãos mencionados no
artigo anterior todos os filiados quites com suas obrigações sindicais e no
plcno gozo de seus direitos civis e sindicais, e com pelo menos um ano de
filiação ao SINPROFAZ.

~ I" - Não se aplica o disposto no caput, in fine, a,)s que ingressarem na
carreira a menos de I (um) ano das eleições;

S 2" - A reeleição para o mesmo cargo no período'subsequente é penni-
tida por apenas uma vez.

~ 3" - O filiado que vier a ser destituído de qualquer cargo em órgão do
SINPROFAZ ficará inelegivel por dois anos ..

Art. 60. O excrcício de cargos no SINPROFAZ é incompativel com o
exercicio de cmgo em comissão na Administração Pública.

Art. 61. Até o dia 15 de dezembro do ano anterior às eleições, a Junta
de Julgamento tàrá divulgar a regulamentação do processo eléitoral, quc será
aberlO~

I - pela Assembléia Geral Ordimiria, na eleição para Diretoria:
11 - no primeiro dia útil do mês ele janeiro, nas eleições para Conselho

Fiscal c Junta de Julgamento.

CAPíTULO 11 f.DA. EIÇÃO PARA A DIRETO;{[A.,~..... '
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r Art. 62; Os' membros da Diretoria serão eleitos pclo voto ~ccrcto dns
filiados.

Parágrafo único. É vedado o voto por procuração.

Art. 63. O proCesso eleitoral será aberto pela Assembléia Geral Ordiná-
ria a ser realizada no ano do término dos manda;os.

._'~.':.t. 64. A eleição dos mcmbros da Dirctoria realizar-sc-á no mês dc
junho do ano. e}TIque; terminarem os respectivos mandatos, cm data fixada
pcla ~ssemblé1'a Geh~1 Ordinária.

i \L . ",I _JI Ci \.-~") ':" . .
,A'rt. 6S;lNa hIpótese de a Diretoria vir a ser afastada deflnitivamcnte

antes! do'. térmiJio dO$çu mandato, s~rá eleita nova Dimoria COIJformc deter-• .r..,
minado nos parúgrafps seguintes.I . ,

,.~.]... - Caso o'afastamento ocorra antes de decorridos um ano e três
meses'e1e mandato, a nova Diretoria será eleita para completar o período res-
tante.

~ 2" - Caso o afastamento ocorra após o transcurso de um ~no e três
mêses de mandato, a nova Diretoria será eleita para um mandato de dois anos,
acrescidos do período não cumprido pela Diretoria anterior.

Ar!. 66, Cada chapa poderá indicar um representante para acompanhar
os trabalhos da Junta de Julgamento e um fiscal para cada urna.

Ar!. 67. O registro das chapas cO'lcórrenles aos cargos da Diretoria
deverá ser feito até o último dia útil do mês de abril perante a .!unta de Julga-
mento.

Art. 68. Nos primeiros cinco dias úteis do mês de maio, a Junta de
Julgamento fará divulgar aos filiados as chapas eoncorrcntes aos cargos da
Diretoria, por carta com aviso de recebimento.

Art. 69. Nenllll!ml chapa concorrente á Diretoria do Sindi~ato p"derá
habilitar-se sem que dela constem C:\l1(iJ'dalos domiciliados cm pelo mcnos 3
(trçs) Unidades da Federação,

ArL 70. llaveni Udla rcccplo:'a cm todas as capitais or. J"cr mais
" '".~•..

..

~i. ....••.~ ~, r
. de 5 (cinco) liliadós. 'I

Pal'ágrafo linico. Nas unidades da Feden'ção e1'1cujas capitais houver
até cinco filiados, a votaçào;,c dará e;;c1usi'.'aménte pr'r corresrondência, de-
vendo as cédulas ser enviadas á Sede do SINPROFA/'"

Ar!. 71. A cédula do voto por correspondência, rubricada pelos mem-
bros da Junta de Julgamento, será enviada a todos os fliados pelo menos dez
dias antes do pie ito .

Parágrafo Único. Nas unidades da Federacão onde houver urna, o voto
por correspondência será facultativo .

Art. 72. O voto por correspondência deverá se.- feito em dois envelo-
pes: um externo, com a identiEcação e assinatura do filiado; um interno, sem
identilicação, contendo a cédula.

Ar!. 73. Nas unidades da Federação ondp. houver urna receptora, será
nomeada peia Junta de Julgamento uma Comissão Local, enc~rregada da re-
alização do pleito e da apuração do respectivo resultado.

~ 1" - A Comissào Local será composta pelo Delegado Sindical c outros
dois filiados, sendo prcsidida pelo primeiro.

~ 2" - Da Comissão Local não poderá participar candidato no pleito.
S 3" - Os votos por ,olTespondência scrão enviados à Comissão Local.

sob a rcsponsabilidade elo scu presidcnte, que os guardará até a data da elei-
çào.

AI't. 74. A Comissã'l Local lavrará ata da eleição e do respectivo resul-
tado, enviando-a á Junta de Julgamellto na forma e no prazo determinados por'
esta.

Ar!. 75. Após a apuração dos votos, o Presidente da Junta de Julg,,-
mcnto proclamará o resultado da eleição e, lavrada a respectiva ala, encami-
nhará cópia da mesma aos Delegados Sindicais. para divulgação.

Art. 76, Será eleita a chapa que obtiver u maic,r número de votos.

Parúgrafn 1Illico. Em caso de empate. será r,~alizado segundo turno
entre as chapas ma. 'pdas, no prazo de quarenta I': cinco dias, devendo a

-",,-,,'
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:;..\ res-p~c{iY[l data ser comLll1icada.[I~)s lilihdos ~OJ11ailt~cédência míi1;ma de tlL'1

dias.

Art. 77. As chapas concorrcntcs prestarão contas dos gastos c11campa-
nha à Junta de .Julgamento até quinze (15) dias após a proclamação do rcsul-
tado da eleição.

CAPÍTULO III
iQ~s EI~~IÇÕES PARA O CONSELHO FISCAL\ ~~-)':< :~E JUNTA DE JULGAMENTO
\, (",!' .~~

I Al't. 78:: A elçição dos membros do Conselho Fiscal e da .Junta. de
JuIg9mcnto daJ~sc-à:11aAssembléia Geral Ordinána do ano cm quc termina-
rem os_.respeetivos mandatos, observadas as mesmas regras para a voto cm
assembléias.

Parágrafo IJnico. Na hipótcse prevista no cap"t. o voto por procuração
só será admitido quando constar expressamcnte do instrumento os nomcs dos
candidatos escolhidos pelo outorgante.

Art. 79. As candidaturas serão individuais. sendo a do suplenle vincu-
lada á do respectivo titular.

Art. 80. Cada eleitor deverá votar em três candidatos.

Art. 81. O registro das candidaturas ocorrerá perantc a .Junta dc .Julga-
mento durante o mês de janeiro do ano em que ocorrer a Eleiçüo. sendo veda-
da a fo:'m~ção ~e ?h~pas. \.: .'. . '., . . .

Paragralo 1.IlHco.Nl <1. pnmelros ClllCOdl3S utCISdo mcs de kverelro. a
Junta de .Julgamento hm\ divulgar aos filiados os nomcs dos candidatos. por
carta com aviso de n::cchimenlo.

•

.11 - doaçi\es c legados.
111'- bens e valores adqUiridos e as rendas'deleô originadas;
IV - as multas:
V - outras rendas que lhe venham a ser destina.ias;

Arl. 83, !\ contribuição para custeio das despesas do SINPROFAZ
será paga mcnsalmente pelos 1lliados. podenclo ser descontada em tolha. e seu
valor será llxado pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo único. A contribuição a que alude este artigo será de até
I%(um por ccnto) sobre o valor bruto da rcmuneração ou dos proventos do
liliado. conio,me o caso.

Arl. 84. Além da contribuição dc que trata o artigo anterior, poderão
ser criadas contribuições especiais, mediante proposta da Diretoria apruvacla
em Assembléia Geral.

Panígrafo único. Para a criação de contribuição especial, será necessá-
rio o voto favóráve] da maioria dos filiados.

Arl. 85. O 1lliado que se desligar voluntariamente do. SINPROF!\Z
deverá. ao retornar, pagar as contribuições ordinárias pagas pelo? demais
1lliados durante o período de seu afastamento. atualizadas monetariamente.

Arl. 86. A realização ele despesas não previstas no orçamento aprova-
do somente poderá ocorrer em casos urgentes e, se superiores ao limite llxado
nos arts. 21. V I e 24. 111.após manifesraçào favoráwl do Conselho Fiscal.

TiTULO VI
DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSiTÓRIAS

ART. 87. Este Estatuto entra em vi~orcm OI jejulhode 1997.

Arl. 88. Ap!;':am-se de imediato as disposiçccs relativas ao processo
eleitoral. bem como l1 disposto no art. 20. VIII.

TiTULO V
DO PATRIMÔNIO E nNANçAS

Art. ll2. Constituepl patrimonio d" SINPROFA7.:
I. - as contribuiçõ'~s dus liliados: •-_.

Arl. 89. N.e ~lica a regra de necessidad(~ie i!lia~'üo por pelo me-
,"w."



~ =--
.~ nos um ano pàra concOl,er a cargo eletivo. contida no art. 59."aos que se liliarem

até o dia 15 de dezembro de 1996.

Ar!. 90. A competência' cst'abelecida no art. 40. L pano o i)i~'::éSSO elei-
toral do 'UlO de 1997, scrá exercida por uma Comissão Eleitoral escolhicia cm
Assembléia Geral.

, Art. 91. Na <.'bntagem dos prazos prcvistos neste Estatuto cxclui-se o
dia dôoinício e inclui-se o do término .

.~\

.~
Art. 92. A fim de dar cumprimenio ao disposto no art. 36, Cartlt, parte

final. e art. 39, carut. parte finaL.scrão dc um (O I) ano os mandatos dos mem-
bros do Consclho Fiscal e da Juntn dc Julgamcnto quc vicrem a scr elcitos na",'
;\ssembléia Geral Ordinária lk man;o de 1997.

j li..ID
I ~l)

-'-',

Goiü,Jia, 06 de outubro de 1996.

Riuu:do Lodi Ribeiro
I'residcnk da Asscmbléia-Geral do SINPROj'i\/

WI'!,VI'nIl<;

.:\,-!l',<:!~"Hl( b"'lil.'rll Jr.li'>ll.,. \
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, Nome do Associado [!!fJ
, ABERCIO FREIRE MARMORA SP

ACHILLES L1NHARES DÉ;>'CAMPOS FRIÃS.----- SC

ADAO PAES DA SILVA .~., _ PA
ADAUTO CRUZ SCHETINE JUNIOR BA- __ ~ -_o.

ADELMAN DE BARROS VILLA JUNIOR PI
• --.- __ o ••

ADEMAR PASSOS VEIGA DF
ADEMAR YOSHIAKI HUZIOKA PR
ADILSON FONSECA CESAR JUNIOR SP
ADRIANA DE SABOYA GOLDBERG .... SP
ADRIANA ALVES DA SILVA MG
ADRIANA DE LIMA BANDEIRA CE- -- ---~----

ADRIAI';A DE LUCA CARVALHO SP
ADRIANi\. KEHDI SP.... _.~--

ADRIANA MINIAT: CHAVES RJ
ADRIANA NOGUEIRA TIGRE COUTINHO DF
ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO DF
ADRIANA ZANDONADE ES
ADRIANE DOS SANTOS SP
ADRIANO CESAR KOKENY SP
ADRIANO FALCAO NERI AL
ADRIANO MARES TAROUCO GO
ADRIANO MARTINS PORTELlNHA PR
ADRIENNE 31ANNETTI NELSON DE SENNA DF
ADSON AZEVEDO MATOS SP
AECIO MACIEL SORIANO DE OLIVEIRA PE
AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO PE
AF:)NSO AUGUSTO RIBEIRO COSTA DF
AFONSO CELSO FERREIRA CAMPOS SC.. --- .- - .

AFONSO GRISI NETO SP... __ ... -----".-." ---

AFRANIO VEIGA DO VALLE RJ
AGILECIO PEREIRA DE OLIVEIRA BA
AGOSTINHO FLORES DF
AGOSTINHO NASCIMENTO NETTO RJ
AILTON LABOISSIERE VILLELA GO
AIRTON aUENO JUNIOR PR.. __,_o.

ALBERTO LOURES DA COSTA RJ
-- --- -- --

ALDEMARIO ARAUJO CASTRO DF
ALDO CESAR MARTINS BRAIDO SP- -- -- - -
ALECIO Sft,RAIVA DINIZ RN
ALEKSEY LANTER CARDOSO PA
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL RJ
ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO SP
ALESSANDRO DE FRANCESCHI . .., SP
ALESSANDRO SCHLEMPER KIQUIO SC

I" ..

M~ESSANCRO SIQUEIRA NOGUEIRA
ALETH NIVIA SILVA DI OLIVEIRA
ALEX CORDEIRO NUNES
ALEX RII3EIRO BERNARDO
ALEX SAi~DRO DO AMARAL UCHOA

SP
GO
ES
SP
RN

1
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_____ , "Sç.
RJ
RS,
DF
SP
RJ
MG
SF"
ES
PR
DF
RS
RS
MG
SP
SP
SP
DF
MG
DF
RJ
MG
PR
SP
MA
BA
MG
SE
RJ
RJ
MS
RJ
RJ
DF
SP
SP
SP
MG
SP
SP
PR
AM
MG
PR
bP'
RJ,
SP
DF
MA
SP

ALEX SANT ANNA
ALEXANDRA MAFRA MONTEIRO- .. -----~--_.
ALEXANDRA MARIA CARVALHO CARNEIR.O .... _
ALEXANDRE CAIRO . ._.- _.- ._-
ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA
ALEXANDRE DELDUQUE CORDEIRO
ALEXANDRE HENRY ALVES
ALEXANDRE JUOCYS .... _---_ ... -_ ... _-
ALEXANDRE LUIS CAMFOS TRISTAO

- - -. -
. ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA
ALEXANDRE MOREIRi\TAVARES DQl> ?ANTOS
Alexandre Pereira Dutra ...._--- ..• _ ..
ALEXANDRE RIBEIRO MEIRA
ALEXEY FABIANI VIEIRA MAIA- ._- ._-- ----

ALFONSO CRACCO .--- - -- - - .... _ ... _-
ALICE VITORIA FAZENDEIRO DE O

ç -'7>.L1NEDELLA VITTORIA
ALINE VITALlS
ALlSSON FIGUEIREDO MACHADO
ALTAIR PEDRO PIRES DA MOTTA
ALTAMIR DE OLIVEIRA
AMADOR GILBERTO CASSIANO ----- --
AMERSSON TEIXEIRA DE CARVALHO

-- ..- ...

ANA AMELlA LEME DO PRADO RIZZETTO MELO
ANA BEATRIZ MADEIRA CAIy1POS FREITAS _ .
ANA CLAUDIÁ DE OLIVEIRA (;ERQUEIRA PASSOS
ANA CLAUDIA FERNANDES RODRIGUES
ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO- -- ._-
ANA CRISTINA VAZQUEZ DA ROCHA
ANA GABRIELA DAHER MONTEIRO
ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO
ANA LUCIA COELHO ALVES- ".".- ------------ ---
ANA LUCIA DE LYRA TAVARES.. - _.--- - ._ .._---- -

ANA LUCIA GATTO DE OLIVEIRA
ANA LUCIA HER~JANDES DE OLIVEIRA CAMPANA
ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA
ANA LUIZA ROCHA E SILVA GUIDI LYRA
ANA MARIA CAMPOS BICALHO DE LANA. -
AI~A MARIA VELOSO GUIMARAES- - - . -- . ---- --
ANA PAULA BARBEJAT FERREIRA..._--_. --_.
ANA RITA ULRICH .. ., _
ANANIAS RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR- .. - - - -
ANDERSON BITENCOURT SILVA_. .. - - .

Af'lDERSON RICARDO GOMES. --
A"lui<E ALi,lEiDA RODR;GUES MARTINEZ'
ANDRE ALVIM DE PAULA RIZZO-- -----_ ..--- .._-
ANDRE AUGUSTO MARTINS - - --- -- - .

ANDRE DE SOSA VE:RRI
ANDRE EMMANUEL BATISTA BARRETO CAMPELLO
ANDREFELlPEDE BAR"OS CORDEIRO

2
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I'--~.--~_.-----..7- -'!

PI ;:~. ,'~.. i,-,. '.•' .
ANDRE LUIS DALCANTARA SCHMITT PRo •••• ___________ •••

i.. ' ('1;-i ". '7
ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO SP , i-oi. \...-:_J \j ,I
ANDqE LUIZ DA SILVA CRISTINO MG- ... -. --- -
ANDRE LUIZ FREIRE ALLEMÃO CE ;.:~=::L;\- ~<~,_~C_~i.;
ANDRE NOVAIS DE FREITAS SP ---_._ ....~-- .
.A.NDREPEREIRA CARNEIRO

"..- _._. SP
N:DREA CRISTINA DE FARIAS SP
ANDREA KARLA FERRAZMAGALHAES ... MG
ANDREA SCHRAMM DE ROCHA SANTANA BA
ANDREA VIVACOUA CORREA DE O PUGLlESE RJ- ....... ---
ANDREI SCHRAMM DE ROCHA BA- - ..

ANDREIA MARIA TORREGLOSSA CAPARROZ PR
ANDRES LUIZ DOS SANTOS RS

- '"._.

ANELlSE DE ASSUMPCAO CALDEIRA SP
ANELlZE LENZI RUAS DE ALMEIDA AM
ANEL Y MAROUEZANI PEREIRA SP
ANILDO FABIO DE ARAUJO MG• ANNA AZEVEDO TORRES GOULART RJ

( ANNA CARLA DUARTE CHRISPIM NUNES CO MG
Af"NA CLAUDIA LAZZARINI SP
ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ SP
ANNALlNA CAVICCHIOLO TRIGO RS
Anse:mo Henrique Cordeiro Lopes DF
ANTONIO BERNARDINO CARVALHO RIBEIRO SP
ANTONIO CANDIDO DE AZAMBUJA RIBEIRO RS'
ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA RJ
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE BARROS RS
ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO PR
ANTONIO CASTRO JUNIOR SP.. .. - - ..

ANTONIO DE MOURA BORGES DF
ANTONIO DUARTE GUEDES NETO MG
ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO SP
ANTONIO GALVAO CAVALCANTI FILHO PE )(- ANTONIO JOSE ANDRADE SP
ANTONIO JOSE DE MATOS NETO PA-- ANTONIO JOSE DE SOUSA FOZ SP
ANTONIO MARQUES PAZOS MG
ANTONIO PEDRO DE CARVALHO CESARIO ALVIM RJ
ANTONIO PEREIRA DA SILVA , ES
ANTONIO SCCPEL RAMOS RS
ANTONIO TP.'/ARES DE CARVALHO PB

- .----. '---
ANTONIO VIANNEY CAMPOS , --------- CE
ANTONIO WALAS VODOPIVES RJ
ARIDEU GALDINO DA SILVA RAYMUNDO

--------
DF

ARISTOTELES DUARTE DE M~DEIROS RN
.. ARLlrJüO PALASSI FILHO .. ES-

ARMANDO ANTONIO SIMONSEN MONTEIRO RJ
ARMANDOJACOBVA~GAS MG
ARNALDO ARAUJO DE MATOS RJ
ARNALDO COSTA REZENDE MG

3
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ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY • PR-~--- -.

ARNO CAETANO DA SILVA. __ . _ •• _' .._ ... _ . __ .. _.RJ.: .
i\RNOL SCHMITZ GUERRA_.__ .. __ •. __.. __ .__ RS
ARTHUR CESAR DE MOURA P.EREIRA ... _._ . RS
ARTUR ALVES DA MOTTA RS
ARY ANTONIO MADUREIRA JÚNIOR PA
AUGUSTO TEIXEIRA DE CARVALHO NUNES DF
AURELIO HEN'RIQUE KELLER' SC

-------_. ~-_._.-
AURELIO PITANGA SEIXAS FilHO RJ-_._. --
AUREO NATAL DE PAULA .. ..... SP
AYLTON CARDOSO VASCONCELLOS RJ---_.-. - ---

AYLTON LUIZ REINERT . RJ
~~------- ---- -~-- - . ---~-- -

BEATRIZ PEREIRA DA SILVA SP .. -_."------ --
BEATRIZ SOBRAL TAVARES DF
BENEDITO BRITO BA
BENEDITO PAULO DE SOUZA GO

- - ----- -_._-

BERJ:NICE FERREIRA LAMB RS
BERNARDO SANTOS TORRES DF
B'anca Rey Guedes da Silveira RS
BIANCR ARRUDA BEZERRA NETO PB
BRUNA VALENÇA D. DE BAR.ROS E SILVA AM
BRUNO ALVES PINHEIRO PA
BRUNO ANDRE SILVA RIBEIRO DF
BRUNO AUGUSTO DANTAS TAVARES MG
BRUNO aOCKMANN MOREIRA PR... - .,.. - . - ------ ._--
BRUNO DE AQUINO PARREIRA XAVIER RS
BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS SP
BRUNO NASCIMENTO AMORIM SP
BRUNO REZENDE PAl.MIERI MG
BRUNOSODREDANTA_S ... __ . •..... .._... MT
BR'JNO TERRA DE MORAES SP
CAIRBAR PEREIRA DE ARAUJO SP
CAMILA CASTANHEIRA SP
CANDICE LAVOCAT GALVAO JOBIM DF
CARINA GONDIM REGINALDO FALCAO .• _. _ .. MG
CARLA CRISTII':A PINTO DA SILVA , SP._
CARLA DE CARVALHO PAGNONCELUBACHEC;A, r-.1S
CARLAPATRiclA GROOTENBOER DE QU.EIROZ __ .._.f{J..
CARLA REGINA ROCHA .. __ _._'. . SP
CARLA SYANEMOURA MIRANDA GAMA _ ... _ .. SP
CARLOS ALBERTO ARANTES SCHEID! _., .. ' .. ' SC
CARLOS ALBERTO .JEZLER, CAMI"ELLO ~ .. _BA, .
CARLOS ALBERTO LEME? Ç>.E.MOR,A.E~.. . _ _ SP
CARLOS ALBERTO LOPES _ _._. _. . RJ
CARLOS ALBERTO MEDEIROS COELHº .._. _. . DF
CARLOS ALBERTO NAVA~RO Pt:REZ SP .
CARLOS ALBERTO VAZ GO
CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZÁLES SP
CARLOS ARAUJO LEONETTI. __ .. , .... SC
CARLOS AUGUSTO HORTENCIO DOS SANTOS SP

i< ; ;-j' ,'""1:' :.
\ •.. "",. -....: ,--' \..' .•..,-

l :"::'~C:..."'-; - i'~:,.!(~~..::_;
1._ ... ,_.
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CARLOS DE ARAUJO MOREIRA DF-.---- --.- . __ .._._._ ..

CARLOS DE MORAES CUOTINHO PE.... _. - _._---'. --
CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLl . !oP
CARLOS EDUARDO LATIERZA DE OLIVEIRA MT.~--- - ---~-
CARLOS EDUARDO WANDSCHEER RS
CARLOS FER:,:O:NDO-DE-ALMEIDA DIAS E SOlJZA- -" SP
.CARLOS MOREIRA VIEIRA ._. . . __ PR
CARLOS ROBERTO STUART . RJ

- -~-- --~- . . _ ...._.--_.
CARLOS RODRIGUES COSTA PRo'. . ._. • __ ~ .•. __ , •

CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA SP- --_._--_ ... _.-_._'.- - -_.-
CARLOS SHIRO TAKAHASHI SP.. - - .. - --- _ .._._- - ---_._.
CARLOS TRIVELATIO FILHO SP

-- --- - .._ .. -.. _. -,.- --,--- _. - .-- .

CARLOTA VARGAS SP
- - - - - -

CARMELlTA ISIDORA BARRETO SANTOS LE SP
CARMELLlO MANTUANO DE PAIVA DF. -- --- ---_ ..- -- ----------

CARMEM LUCIA MAGALHAES DA SILVA RJ- - - -
CARMEN LUCIA DE ALMEIDA MARTINS RJ
CAROLINA GARCIA MEIRELLES RS
CAROLINA SOARES HONORATO AM

-- -- - -- ._--- -. - -- --

Carolina Zancaner Zockun SP--- -- - - - -_ ...

CAROLlNE DIAS ANDRIOTII SP
CASSIA BRACKS FERREIRA MG- .- - - - -,-
CASSIANO RODRIGO DE CARLI PR-_ .... - ._- .

CASTRUZ CATRAMBY COUTINHO DF.. _--- . ----
CASTRUZ COUTINHO RJ
C,t.THERINY BACCARO SP_._- -~-

CECILIA ALVARES MACHADO SP--- .. - - -- ._. -_."

CECILIA TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA BA.. -- .. --_._- _.
CEL:A PORTELLA DOS SANTOS MG .
CELlA REGINA DE LIMA SPt ...-- - ._-

CELlNE RAMOS COELHO MG
CELSO JORGE FERNANDES BELMIRQ __ RJ
CENILDES NASCIMENTO PEREIRA RJ
CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ SP
CESAR AUGUSJO BALDI MIIRTINgZ_ __B~
CESAR,MACIEL RODRIQUE? .____ _ RJ
CESAR OLlVélRA DA ROCHA RS
CESAR PALMIERI MARTINS BARBOSA RJ
CESAR VERZULEI LIMA SOARES DE 0bIVE)RA . _ PB
CHRISTIANO MENDES WOLNEY VALENTE DF
CICERO SALLES GOMES .__ __ _ o RJ
CINARA RIBEIROSILVA):<ICH_EL __._. __ ._._ .. _. RS_.
CINTHIA YUMI MARLJYIIM,A~ . __ __ ___ ~ _
CINTIA FREIRE GARc:IA __ . .... ._.. DF_
ÇIN-r:IIlLACROIXFARIf'.lA __ ~ RS
CINTIA TOCCHETIO KASPARY .... . RS
CISINO COSTA SILVA BA
CLARICE BELLO BECHARA ...._ .__ . _ ._._ . SP
CLARICE SILVEIRA FAGUNDÉ'S____ ____ . __ ._ .. _. RS
CLAUDIA AKEMI OWADA __ . .'. ._._ SP

,i ,.':'::í :-.,'. - Í\.-~.•.'r-..~•.' _'
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CLAUDIA ALMEIDA DE MAGALHAES CIPPARRONE SP
CLAUDIA APARICIDA DE SOUZA TRINDADE --- --SP-- ; -- -:~ í' ~:--- _ .. _._.- --~- _ .. - -

CLAUDIA ASATO DA SILVA MS, •.. -_ ... _~._----- -~------- -- ----
CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO __,~._. _. . . CE i" ~ C: c,\ _ ,. _.,,_-,.':: :
CLAUDIA GUERRA MEROLA RJ'. '

-- ..._. - - -.-

CLAUDIA MARIA PIRES BERNARDES DIAS MG,
•• ---- - •• _ ••• - o

CLAUDIA MORAPOR DIAS __._______ _ . _~ ._____ SC
CLAUDIA REGiNA ATIA MARTINS PEREIRA DF- --

CLAUDIA REGINA GUSMAO DF-- ---- -_ ..--- --

CLAUDIA SANTELLI MESTlERI SANTINI ' SP- .. ,. -
CLAUDIA VERONICA DE A,SERRA DE FARI BA
CLAUDIANE DE SOUZA CAVALCANTE D:=
CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA SP. -- - - -------

CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA SP
-- ..._~----. _._----_ .. -

CLAUDIO ROBERTO LEAL ~ODRIGUES MG_ .... _-_._--
CLAUDIO TEIXEIRA. DA SILVA DF
CLAUDIO XAVIER SEEFIELDER FILHO SP. - _. -- - ... _- --_ ..

CLEBER GERONIMO RIBEIRO MG
CLODES Iv,EDEIROS COUTINHO 'RJ
CONRADO LUIZ Ai..VES DIAS PR
CRISTIANA KULAIF CHACCUR SP
CRISTIANA REINERT RJ- - - .
CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA RJ
CRISTIANE SAYLJRIOSHIMA SP
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES SP
CR;STIANO CARLOS MARIANO SP
CRISTIANO N. LINS DE MORAIS PE
CRISTINA CARVALHO NADER SP.--,._ .. _- .

CRISTINA FERNANDES AMARAL DF
CRISTINA FOLCHI FRANÇA SP
CRISTINA LUISA HEDLER PR

- - - .•.

CRI5 TINA MORAES VAZQUEZ SC
DACIER MARTINS DE ALMEIDA SP
LJALTON MIRANDA RJ
DANIE~ AZEREDO ALVARENGA DF
DANIEL DA SILVA Ul.HOA . ._. _ _ MG
DANIEL DE CARVALHO GUIMARAES MG
DANIEL PiP.ES AlE~NDRE BA~R~Tº____ . !'1<?_
DANIEL RUIZ CABELLO SP

-- - .. , --_ .._._---~ -- .. ----_. -- --~- --_ .... ----
DANIEL WAGNER GAMBOA SP.. - --- --_ .. ------ . __ ..._----_ ...

DANIEL ZANETII MARQUES CARNEIRO SP_. . -_. .__ ._---_."._- .. -_. --
DANIELA JARDIM LOS SANTOS_lAVARES DF
DANIELA <:A_~\lAlHº -º~~ND~º-E_____ _1v1~_
DANIELA DA COSTA MARQUES SP
'DANIELA DE ALME'IDA PASCIN-'--C:' ----- -c-"-MG-

-_.. _. - -- ..-
DANIELA GALENa ROD~IGUES LIMA DF
DANIELA M. DE OLIVEIRA LpPES GRILLO PR
DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA RJ
DANIElE RUSSO FEIJO DE MORAES RJ_ ... -- - ..•. -
DANIELLA CAMPEDELLI SP

6
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MG
SP I 1.;:. C' O 7 1._-- - --
PE,

. :sFt ~:c~>.i\~i<JC:;~_:
RS .....
SP
PE
DF.
SP
RS
RS. ------ BA
RS
SP-- _ .. _-
CE
SP
RJ
SP
GO
SC
SP
SC
BA
BA
PA
BA
PR
SP
DF
MG
SP
RS
RJ
BA
RN
DF
SP
SP
SP
RJ
SP
SP
HJ
DF
BA:
ES
MG
RJ
RS
SP

DANIELLA FIALHO SARAIVA SALGADO
DANIELLE GUIMARAE&'DINIZ.--- ..._---_._---
DANIELLE MENEZES EVANGELISTA

----~-- -- - -
DANILO FEUX LOUZA LEAO

•• _- o - o - - _ ••

DANILO THEML CARAM
- - ---_._- .... _--_ ....

DARIO ALVES
- -.... - _. -

DARIO DE OLIVEIRA PINHEIRO
,David Dias de Albuquerque.
DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA .... --- --,-

DE30RA MELO CUNHA LOCH
- ---._---- - --_.

DEBORAH SILVA DE ALMEIDA
-- ...- "._ .. -~--

DEIZE ALMEIDA GALVAO
DENISE BERMIJDEZ DE OLIVEIRA MORAES

. DEN:SE DUI\RTE CARDOSO LORENTZIADIS
DENISE LUCENA CAVALCANTE

-- -----~-_.- o ._.

DENISE MARIA DE ARAUJO
DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL
DENISE UTAKO HAYASHI BERALDI
DEL'SMAR JOSÉ RODRIGUES

-~~-- - ----

DEYSI CRISTINA DA'ROL T
DIANA VALERIA LUCENA GARCIA
DINEMAR ZOCCOLl

- --- _.. -

DIOGENES DANIEL SOUZA!JA SILVA
DIOGENES MOSEIS PINI~ERO
D!OGO DE AZEVEDO TRINDADE
DIONEA MARA~~BAIA DOS SANTOS
D!RCE RODRIGUES DE SOUZA '
DIRCEU ANTONIO PASTORELLO
DITIMAR SOUZA BRlno

__ o _

DIVA MARIA COSTA CRUZ E REIS
DJéMILE NAOMI KODAMA
DOLlZETE FATIMA MICHELlN

-- -'- .•.---
DOUGLAS NOGUEIRA DE ANDRADE

-- - -- ....

DURVAL MIGUEL CARDOSO E SILVA
EDGAR DE OLIVEIRA SILVA

---- o _. __

EDGARD L1NCOLN DE PROEÇA RO~A ...
EDGARD MARCELO ROCHA TORRES

---- - -- -

EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA
EDISON BUENO DOS SANTOS
EDMILSON MOREIRA ARRAES
EDSON FELlCIANO DA SILVA.... _-_ .• _----_.
EDSON LUIZ DOS SANTOS. ... - -- - -_ ..._--- ..._- -_.-

EDSON SOARES DA COSTA- - .------_._-_. __ ._-
EDUARDO AUGUSTO COELHO DE SANTANA.. - - _. - ..-
F.:DUARDC BRAGA ROCHA ---_. __ .

EDUARDO DE ALMEIDA
EDUARDO DE OLIVEIRA SAEZ
EDUARDO GONCALVES BOQUIMPANI
EDUARDO KRAFT SOARES
EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA

(

(\ ,r

7



.- -; .. I-~

~ :...~. ,~j _: f' ~

•(
"

(e
'. -

•__ • •• _ - _'._"_ 0'- )'

"'- '-'. .. , \
;- - t ..;;- I

!
EDUARDO LUZ GONÇALVEl> .... _ . . .. DF
EDUARDO NUNES MARQUES .. _ _______~.S
EDUARDO RIBEIRO GOMES EL.HAG~ __ .._._ RJ

EDUARDO SERGIO CARVALHO DA SILVA ..... ... Spi.:.:~c:.:.,\, [.,./C.
ELBA BOAVENTURA SIMOES DF'- -_ ..._- -
ELCIO NACUR REZENDE MG
ELIANA DUARTE VERNIZI PR_ .... _.- ---_ ..-,- --
ELIANA MARIA VASCONCELLOS LIMA SP

•. _... ._--------_.-
ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA Jt1T'._.. ... .

ELIAS CIDRAL... ..... _ ._ ....._ .. .. SC
ELIAS DO CARMO HOWAT GUSMAO RJ
ELlNOR DE PINA DIAS DF--- ..._------.~- ----------

ELlSANGELA PINHEIRO ALVES AM- - ._----- ._----
ELKE MENDES CUNHA FREIRE RN
ELLEN CRISTINA CHAVES SP

- ----_. -- -

ELMAR LUIS KICHEL RS•. . _ ..... - --~_ ..- - - -- _. - _.

ELSO BRUNO DE CARVALHO MG
(; -~ELSODOCOUTOSILVA .. -......._.RJ

. ... - ----, •. -- -_._.
ELTON GOMES MASCARENHAS AL.... _. - _ ..

ELTON LEMES MENEGHESSO SP
ELYADIR FERREIRA BORGES SP•. ._-
EMILlE MARGRET HENRIQUES NETIO SP

•• - • • •••• 0 _

EMIR ARAGAO NETO AL
ENEIDA GONCAL VES MARQUES DE SOUZA BA
ENIO AI.EXANDRE GOMES BEZERRA DA SILVA MT
ERASMO CESARINO DE VILHENA MG
ERCIAS RODRIGUES DE SOUSA --... PR

ERCILlA SANTANA MOTA SP_ .... - .-, -- --- ... -,----

ERICA FEITOSA FORTALEZA SP- -- -- ---- _.. - ---- ..-
ERICA PIMENTEL PINTO COSTA SP
ERICKSON LOPES FERREIRA DF
ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES SP
ERIKA GOMES CHAVES AC
ERI'/ELTO ALMEIDA DA SILVA PA
ERNESTO SEIXAS FILHO RJ

- - - --- --
ESTEFANIA ALBERTIN! [)~ QUEIRO~ SP
ESTHER COELH() LARAPOS.REIS . .. ... RJ
EULER BARROS FE~REIRA LflPES__ DF
EUN KYUNG LEE_. . ... SP
EURICO GUEDES VALLE_ .. _._. . . RJ
EVANDRO COSTA GAMA SP
EVARINTA DE.L1.M,6,SANIOl>_ .. . SP_..
EVERTON LOPES NUNES DF

•. _.- ._.- - --
EXPEDITO RIBEIRO DE SOUSA FILHO DF----- ~.. . -_ ....
.FABIANE LOPES BUENO NETIO BESSA PR
i'AtlIANi i'ADEL BORIN' . MS .. •. - . .."

FABIANO FELlCIANO BASSUL RS
FABIO GAMEIRO "rv'ANCOS SP
FABIO GUIMARÃES BENSOUSSAN MG
FABIO JOSE DE FREITAS COURA DF .- .__ . - ... -.
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PR
BA
CE
SP

SP
DF _
SC -
SP
MG
DF
DF
PR

- - - --- ------
PR
SP
SP
RS

FABIO MAURO DE MEDEIROS
FABIO ROCHA CARNAUBA.. _. ---_.
FA810 RUTHZATZ
FABIO TAKASHIIHA
FABIOLA DE VILLEFORT GROSSI
FABIOLA INEZ GUEDES ------ -----
FABRICIO DA SOLLER_o.. .. .. _0 •••

FABRICIO VASCONCELOS PEREIRA- . - ..

FABRIZIO CANDIA DOS SANTOS
FELIPE AUGUSTO VILELA DE SOUZA

-----.--------- ... -._.

FELIPE conA ORNELLAS
- -- - - _. _ ... _ .. - - - ._-

FELIPE DULAC GOUL<\RT - -- - ..- ._-- ------ --.__ .-__ ._.
FERNANDA ANDRADE MENDONCA

- - - - . -... _. -- - - - _ .. _-- - -
FERNANDA CECYN .. ------~-_. __ .- -.
FERNANDA TEIXEIRA DE SOUZA VILLALVA-- -_.. ---

FERNANDO ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA
FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS

- • __ o - •• • - • - •

FERNANDO AUGUSTO TORRES DE MELLO FILHO
FERNANDO BARCELLOS DE ALMEIDA RS
Fi:R~ANDO BENTES COIMBRA AM
FERNANDO CESAR DE SOUZA ARAGAO RJ
FERNANDO DA HORA ANTUNEr ES
FERNANDO DE OLIVEIRA GO
FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARÃES SP
FERNANDO NETTO BOITEUX SP
FERNANDO NOUGUEIRA GRAMANI SP
FERNANDO TULlO DA SILVA MG
FILEMON ROSE DE OLIVEIRA SP
FLAVIA DE ARRUDA LEME SP... - - --- - .- _ ... - .

FLAVIA REGINA ORTIZ STRJCHLER SP._. __ ._-- ---
FLAVIA TARQUINIO ROCHA BA
FLAVIA VIEIRA SALLES MG
FLAVIA VIEIRA SANTOS AZEVEDO DF
FLAVIO ARAUJO PEREIRA DF
FLAVIO CAMOZZATO RS
FLAVIO DE FREITAS PANNUTI PR
FLAVIO DE PAULA CAMPOLlNA MG- .. - ..._-- ..., ----_._ ..•_--_._._--_._ ..

FLAVIO HENRIQUE DUARTE MG.. --- - --- - ,_., .. -- .

FLAVIO LUIZ WENCESLAU BIRI9A DOS SANTOS RO
FLAVIO SERGIO RODRIGUES AC- -- -- - ._._.-
FLÁVIO XA\-IER DE ALMEIDA E SILVA GO. _.. - - . -_._- ._-- - -- ---- --_.
FLORINDA NONATO DE FARIA RJ

- ---- -- -- -- ----

FRANCISCA DINORA RAMOS FONTELES PA
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA RJ. - ~- - - ---~ - -

FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO SP
---- - --

Francisco Joao Gomes ____ ._ _ _~__... __ SP
FRANCISCO JOAQUIM DE SOUZA NETO DF- - - - .
FRANCISCO JOSE ALVES GUIMARAES. _ _ CE
FRANCISCO JOSE DE ARRUDA COELHO CE----- . __ .-
FRANCISCO NAPOLEÃO XIMENES NETO PA- --- - - .

~, ~-- .~.
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FRANCISCO OSWALDO NEVESDORNELLES__ __ RJ
FRANCISCO TADEU BARBQSA DE_ALENCAR__ __PE
FRANCISCO] ARGINO DI\~OÇf:iI\NETº_ . DF
FRANCISCO VITIRIITI -"-______________ _ SP
FREDERICO DA SILVA VEIGA AM----~-~-_._._---- -_.-
FREDERICO MATSUURA PR. --- - .~._----

F.REDERICO fI,10NTEIRO DE_()l,IVEIRA SANTOS _~_ SC
GABRIEL MORÇl ÇlARIANO __. RS
GABRIELA CABRAL SOARES MODESTO SC
GABRIELA KRISTL Y ARNAUD SANTIAGO SP
GEILA L1DIA BARRETO BARBOSA DF- -_.- - "--"- -

GELBERTO MOREIRA_CO_S:T:/\ DF
GENEZIO FERNANDES VIEIRA RJ- -- ~ ---_ ... -

GENUSVALDO DE F'ADUA RESENDE FILHO GO. --_ .._ ..__ ...
GENY DE LOURDES MESQUITA PAULlNO SP
GEORGES JOSEF-''iJAZZAR_ . _._. SP
GEP-ALDO GURGEL DE MESQUITA JUNIOR- --,--
GERALDO HENRIQUE MOROMIZATO TO
GERALDO NAGIB NUNES___ MG
GERALDO RABELO DE SOUZA MG
GERSON DA COSTA RJ
GERSON RODOLFO BARG SC
GILBERTO DE LIMA GUIMARAES PE
GILBERTO. DE OLIVEIRA JU_NIOR SP
GILBERTO SIQUEIRA RANGEL RJ
GILBERTO XAVIER RIBEIRO . RJ
GILDA MARIA FREIRE GARCIA DF
GILSON ALVES GOMES RJ-_ .. ,_ ..- _._-
GILVANIZE MOREIRA DA SILVA RN
GINO AZZOLlNI NETO PR
GISELA DE PAULA COSTA VIEIRA DE BRITO RJ
GISLENE MACHADO SP
GIULlANA MARIA DELFINO PINHEIRO LENZA SP
GIULlANO GERALDO REIS RO...... _-
GIULlANO MENEZES CAMPO~ RN
GLAUCIA CORREA RETAMOZO BARCELOS ALVES RS
GLAUCIA CRISTINA PERUCHI _ ___ . __ ___ _ SP
GLAUCIA TEREZINHA MOUSQUER DOS SANTOS RN- ... _.
GLAUCIA YUKA NAKAMURA__ __ _ _ ____ __ _ _ SP
GLENIO SABBAD GUEDES RJ
GRAÇA REGINA DE MACEDO CABRINHA_______ RJ
GRACIELA MANZONI BASSEDQ___ _ SP
GRAZIELA ROSAL HONORATO DF.. _ .... - . __ ._--- -~ -------_._ ...._--
GUILHERME BATISTA DE SOUZA SP

- - ----- ---- -,-_ .._---_._ ..

Guilherme Dal-Prá Reis PR
____ o o_o • __ - - ._ ••

GUILHERME POPPE BERTOZZI RJ
GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA SP
GUSTAVO ALCIDES DA COSTA MG

• - __ o ._ • --

GUSTAVO CALDAS GUIMARAES DE CAMPOS SP
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO PB

-- o
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GUSTAVO JUST DA COSTA E SILVA . _ .. ~ .... PE..
GUSTAVO LUVISON RIGO RS_ .. - ~--------------- -- _.
HALEN NARA PANI~SON TASCHElJq..' ..• RS .
IjAMlLTON CARNAVAL __ .._ . .__ ._ RJ
HAROLDO JATANY DE CASTP40 AM'. .~~" - . - -_ .._-- - -_._._------
HEBERKIS JC;,;[ SOARES AZEVEDO._.. TO
.HEL'JER VALADARE~.MOREI~. .._ .._.__ ....M.G.
HELENA FI-,ARQUESJUNQUEIRA SP- --- -
HELENA TOREl,LY FRAGA MI~CARONE ... _.. RS
HELGA LETICIA DA SILVA FERNANDES MA

- - --- ------
HELIO ROBERTO SILVEIRA PAES SE- ... _ .. - ---_ ..._ _-----_.
HELIO SARAIVA FRANÇA ._ DF ,
HELOIZA FRANCO VILLEROY RS_. -_ ..._._, - - ". ---
HELVECIO DE CARVALHO COUTO RJ- . -----.-- ~--- _ .. _ .. _-----

HENRIQUE DIAS CINTRA PE-----_._-- - - _ ..~ -._--- ._--.-,-- .. -
HERACLlO MENDES DE CAMARGO NETO SP

. HUGO CESAR KOESCHI SC.. ,. - - ...- .. -

HUMBERTO SOUSA LIMA FALCONI.. MT
IANA NARA SA MACIEL CAVALCANTE DF.. ---- ----

IARA ANTUNES VIANNA DF
IGNACIO LOYOLA COSTA RJ
IGOR ARAGAO BRILHANTE RS--_._. -_ ..-
INAlA BRITTO DE ALMEIDA 3P. -- _. . __ .

INAYA BARBARIZ ALCANTARA DE CARVALH RJ- - . ---

INEZ MARIA SANTOS DE SA ARAUJO DF
IN3RID ABREU BIONDI SP
IOLANDA AGUIAR ROSAS RJ
IOLANDA GU:NDANI . __ . __. . RS
IOLANDA MOREIRA DE JESUS SC- - .. --- ----
IONE TEREZA ARRUDA MENDES HEILMANN DF

.t. - .

IRAN DE LIMA DF... __ .. _ ... - - - .-- _. -- --- ._---- -

ISAAC RAMIRO BEr~TES PA. - _-_ .._--_. __ . -

ISABELA CARVALHO NASCIMENTO SP
ISABELA MARIA AMARAL MACIEL DE MORA SE
ISABELA SEIXAS SALUM SP...... _- - - - _._------ ._--- - -- ---
ISADORA RASSI JUNGMANN GO
ISADORA SEGALLA AFANA31EFF SP.. -- -_ .... -_ ...

ITAMAR JOSE BARBALHO DF.--------_ ... -_._--._._- _. ----.
IVAN AMADO DFo •• ._. • _

IVAN DE ALMEIDA CAMARA BA- . - - ---_.--
IVAN RYS SP-_. - -- --_ .•.•. -
IVANISE ANTONIELJ\..M.A?UREI<. ._ DF
IVANY DOS SANTOS FERREIRA SP- -_.__ . -------------------- - .. -
IVENS ZSCHOERPER UNHARES PR

- - -~-.-- -- - -_.- ---- - -

IVO_HE~_I.EF_E.RNAr_JDESB~CI:lAf3i\_. ._ _ ... RJ
IVY NHOLA REIS SP
JACIMON SANTOS DA SILVA. _._ . . SP
JACINTHO BRESCIANE FILHO ES
JACKSON MIGUEL DE TRINDADE DF
JACQUELlNE ARAUJO DE OllV~IRA. _._ __._.. SC

~~ ,~', .'i '~!; ,
•••.•••••. -../ '-' 4 oJ
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JACQUELlNE CARNEIRO DA GRACA SP--- -- --~--_.-_.__._--_._----_.. .:-;;" ....h r; I-

JAIME CESAR DE ARAUJO DANTAS PB '. .; ~".LIU / Li- -- - -"._~--
JANE CRISTINA NASC. GUIMARAES WANDERLEY RJ

_. ... -_.• _-- - ---- .. __. ---- !

~~~~~~:~ª~~~~L~~º~~~~~90-:-_::o _ •• ~~ L;~'-c~"" . ~'J~_jC,'.;
JANIO NUNES VIDAL PE

_.-- • - _'o • • - .• __ • __

JANIS MARIA SAFE SILVEIRA RJ- - _. ,----- --.-- -- ------
JAYME MAGALI:iAES VILLAS BOA_5._ DF
JEP.NE KARLA BAHR PR

-- - - -------_._--- __ o

JEC~ON BOMFIM TRUTA SP- ~---- -- -_.
JESUS AUGUSTO CARVALHO FILHO MG

- -- --- - - - -
JOANA DE GODO), ALMEIDA DF....._-_._._-- --_._- --_.- ---
JOAO ANTONIO CATARINO FARINHA PIRES DF
JOAO BAPTISTA DE PAIVA PINHEIRO MS

,- ... __ . -_._._--_ ..

JOAO BOSCO GIARDINI MG.._-- ._----- _ .. - "-_ ..-
JOAO CARLOS SOUTO MG.. _.. ------
JOAO FELIPE VILL4. DO MIL RJ-- ._._---------- - .. -_. --
JOAO FERREI_RA DE II.SSIS . . .. . se .
JOAO FERREIRA SOBRiNHO DF-- - -- ._---_._ ..
JOAO GOí;1ES CANTANHEDE MA
JOAO JOSE RAMOS DA SILVA PB- _._- ...

JOAO LUIZ DE LAIA PR
- -- -- -- -- - ..

JOAO OSVALDO CAPORAL JUNIOR RS
-- . - - -- .

JOAO PAUL.O CAMINHA DE SOUZA RIBEIRO RS- -
JOAO PAULO DE OLIVEIRA SP
JOAO SAIA ALMEIDA LEITE SP-- ----
JOAO SOARES DA COSTA NETO PB____ o - __ •

JOAQUIM LUIZ MENESES DA SILVA SE. --- ._-- --- ._- - - - -- --
JOE PEREIRA TELLES - RS...- ... - ---._-
JOEDI BARBOZA GU!MARAES AP
JORGE AUGUSTO DA SILVA VASCONCELLOS RJ
JORGE CABRAL VIEIRA FILHO SE- -- ... ' .. _.---- .._.-
JOSE ALBERTO GOMES VARJAO SE
JOSE ALFREDO NUNES DE AZEVEDO RJ. _.. -_.-
JOSE ANTON!O DE ROSA SP- - - -- - ,--------_._- -- .

JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA PI- - ._ - • ._ - • •• -0 _

JOSE ANTONIO TAVARES CORREA MEYER RJ- - __ •• '_o~ __

JOSE ARNALDO PEREIRA DOS SANTOS SP. --- _. ---
JOSE AUG'JSTO DE OLIVEIRA MACHADO MG

-- -- --- -----~ -- - ----.

JOSE AUGU~TO KELLER DA ?IL\lA _.RL
JOSE BEZERRA SOARES SP____ ,____________ __ __ - -o __ ._

JOSE CARLOS BROCHINI PR
- -_.- - -- --- - -- - --

.JOSE CARL.OS CO:..>TALOCH SC- - - - - o ~ ~ " _

JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS PR
-- -"- ._---- _. ----- --- ..~

JOSE CARLOS DOURADO MACIEL SP
; 'JÓSE tARLOS GARCIALANDEIRO . --, BA

-- - -----

JOSE CARLOS LARANJA RJ
--- -- ---- _.

JOSE CARLOS PITIA ~ALlIM_ ....._ _ SP
JOSE CARLOS SAMPAIO FERNANDES RJ
JOSE CARLOS SOARES DE::MENEZES MG

----. - - --
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JOSE CAVALCANTE NEVES PE .
- ------ - --- - ~~

JOSE DEASSIS SILVA", ~ M<3_
JOSE DE BRITO ANDRADE SC

- - -~-_._._. ---_._--_. -- ~.

JOSE DE RIBAMAR ALVES SOARES DF
JOSE DEODATO DINIZ FILHO SP-_._-_._-_._-~ ---

JOSE DILAY__ PR
JOSE DIOGO CYRILLO DA SILVA RS

- ~-,_.- -- -_.
JOSE EDMUNDO BARROS DE LACERDA . PE

-- - - - ._. ,......~--~---
JOSE EDUARDO BATIAUS SP- -- ._._. __ ..~._-~ - - ,-

JOSE EDUARDO DE ARAUJO DUARTE RJ
JOSÉ FELlPPE ANTONIO MINAES . ----.SP

. - ----- ---~ -- --

JOSE FERNANDES DE LOBO FERREIRA NETO AL
JOSE FERRAZ DE AMORIM o_o. _ •• __ •• _. DF
JOSE FRANCISCO LOPES PI- - - - -~~---_._.~. -_.~~---_.
JOS::: FREJAT RJ

- - ------- ._-_._._~-- - --- - -_.__ .- _. ---
JOSE HUMBERTO DA ROCHA RN.. --~--~ -- ----
JOSE JARBAS MENDONCA GONZAGA MG

- - - - o •

JOSE LAMY DE MIRANDA NETO SP
JOSE LEVI MELLO DO AMARAL JUNIOR DF
JOSE LUIZ DA SILVA PEIXOTO DF'
JOSE LUIZ GOMES ROLO DF
JOSÉ MARCOS QUINTELLA RJ
JOSE MARJft. MORALES LOPEZ SP
JOSE NACLE GANNAM MG
JOSE NAZARENO SANTANA DIAS DF
JOSE NICODEMOS CAVALCANTI DE OLlVEI RJ
JOSE NICOMEDES DA SILVA MG
JOSE PAULO DA COSTA DECCACHE RJ
JOSE PAULO DA SILVA SANTOS SP
JOSE PAULO MEIRA FILHO RJ

--- --- ---,---

JOSE PEDRO DE ALENCAR P_HORTA RJ- . - _ .. -
JOSE RENATO DE OLIVEIRA PI

"-' o _ •••• _"

JOSE RENATO FRAGOSO LOBO PA
JOSE RICARDO DE LUCA RAYMUNDO SP- .

JOSE RINALDO ALBINO SP
-- ----- - __ o _. - -

JOSE ROBERTO MARQUES COUTO SP. ------ ,~-,

JOSE ROBERTO SERTORIO SP_.- -------_._------ ---- - - .__ .- .- -
JOSE RODRIGO DORNELES VIEIRA RS

---- ~------- _. -._ ...

JOSE SARAIVA DE SOUZA JUNIOR CE- ---- --- .
JOSE VAL TER TOLEDO FILHO SC------ ---- --
JOSE VILACO DA SILVA GO

-- -------- ~- .
JOSEFA ABIGAIL CRUZ E SILYA NARBAL __ __ CE
JOSEMAN AURELIO CEZARIO G FERNANDES PR- .. -- ---- . _o. __ - - - - - _.__ ._. ~ __ ~

Josiane Tamara Ju_ngesF'atlaro _ __ _ RS
JOSIAS FERREIRA CAVALCANTE AM

-, ---- - -- - ._- ~
JOSIBERTO MARTINS DE LIMA MS
JUÇARA VALADARES LOPES LOURENCO __ __ BA
JULlANA BAPTISTA BICUDO_ ___ RJ
JULlANA BOROSS QUEIROGA CAIAFA MG_.- ------.-.-

JULlANA FURTADO COSTA PA

\1,,\
f-------/"--.------ --- --. PI 'Ji' - DF I
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JULlANA MARIA BARBOSA ESPER SP- _.- - - - - ... --_ ..__ .. - -~- --- -- - --._--
JULIANA MARIA MAGGIORINI DE MAGALHAES SP~--_._---- ----

JULlANA MENDES SIMOES BA--_._---~---~---- --- --~
JULlANA PINHEIRO DE MELO VILAR DF •

- - - - - . -- ---- ~---- ----- -- -_.. _--
~Juliana SampaiodeAraujo ~~_~__ ~_ _ _ _ _ PA
JULlANO RICARDO CASTELLO PEREIRA SP.. -- ... ..... _---- ----

JÚLIO CÉSAR ALVES RODRIGUES JR RS-
- - ._-_.- - -------- - ---_. ._-

JULIO CESAR CASARI SP
JULIO CESAR-OE AGUIAR---- ---------------01=

.- ••••• _. _ •• -------_. __ •• - o _ •• •

JULIO CESAR DE MOURA OLIVEIRA SP.- - .. - . - . --
JULIO CESAR GONCALVES CORREA DF- --
JULIO LOPA SELLES DA SILVA SP

- - _._--_ .._---. _. - - ----,--_ .. _--
JUSCEUNO DE MELO FERREIRA PE

- . _ .. ----- ----- - -------_ .._--~-

JUSSARA AYALA GUEDES RS---~-------_._._-----_. _ .. -----
KARLA EUGENIA P_DE CARVALHO ES.. ... - - ---_.- _._------_._- .__ ._. .... -
KARLEY CORREA DA SILVA MG- - - - ---- ----_ .. - ----
KATIA APARECIDA DE OLIVEIRA MG---- •... - --_._-_ ..

KATIA APARECIDA ZANETII DE LIMA DF- _. -_ .._._----
KENNEDY FURTADO DE ME"JDONCA DF.- - - --- _. - - - - --------

KLEBER AUGUSTO TAGLlAFERRO SP-- - ..... _--- - .. _-_+ -- ...
KLEISON FERREIRA SP
LAERTE CARLOS DA COSTA SP---- - .-
LAURA CRISTINA MIYASHIRO MS- " ---.- ~ ---------+-- - -
LEANDRO MACIEL DO NASCIMENTO PA

- - .----- .- ~- - ---

LEILA PATRIC'A DONADEL PR.._--- ._-
LENA CAMARA DO VALE CE
LEON ALGAMIS RJ

- ----- -- . ----- -- -- .

LEON FREJDA SZKLAROWSKY DF
- _.- _.. ----- ------.~-_. ------~-- ---- --

LEONARDO AUGUSTO DE LONTRA CQ~T~ S£,_
LEONARDO BEZERRA DE ANDRADE PA- _. ------- - ._--
LEONARDO DE ANDRADE REZENDE ALVIM MG
Leonardo Duarte Santana SP
LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA SP
LEONARDO MARTINS VIEIRA SP
LETICIA FRANC9 MACULAN-~SSUMPÇÂOMG
LETICIA UTI"ArvtA _ _SP
L1ANA DO REGO MOTTA VELOSO _ __ DF
L1DIA MELCIDES GOME~_ _ ___ _ _~ A.t~-
L1DINALVA Ai.-VES MARTINS ~c:_
LIGIA SCAFF VIANNA_ _ __ _ _. SF:.
L1L1ANEVANGELISTA ARAQJO F'_ADRÃ~. tvlG
L1NA FIUZA CAMIN!:ll'\ê~RJLo.S6.. .PA_
L1SIANE A_NDRE_IABR_LJIv1_.D~.SIL\lf. . ~_~__ ~
L1VIA CRISTIN.t-}~1ARQUESP~RÉS SP
LOURENCO TEIXEIRA MENEZES P!
LUCIA FERNANDES MÀRtINS. ~~~-- .. c-. - ~ --DF'

- - - ._-- ---_.- -_ .. - -- _ .._.
LUCIA MARIA MAIA BUTTURE PR

••• _- - ._------_. ----_ •• _------ ••• _.- -- - __ o

LUCIA ROMAR BAR6ElRA RJ
•• - - _.-- • __ o _

LUCIANA CORTEZ RORIZ PONTES DF_ ... - ..__ . -- ---- -----_._--------- .._-_._._~- ~--
LUCIANA_ L_EAl,BRA YNE~__ __. _A.M_

;-'/["\ :\ '(...."'"'/n
rLJ.UUiO
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LUCIANA MOREIRA GOMES DF-- .. _-- --~------- ._._""-
LUCIANA MUGGIATI DOS SANTOS SP-- .. - - -- _. .-
LUCIANA PATRICIA MITUGUI BRUSCHI DE MENESES PR
LUCIANA POTIGUAR RIBEIRO . .__ _ SP
LUCIANA TELES FILOGONIO sp
LUCIANE BAGGIO LOSSO PR--._- - ------- ---- ~--.-.-

L:.JCIANE HIROMI TOMINAGA SP
- - - - --- -- -- '-- .~--_.- ... ---

LUCIANO ALAOR BOGO ._.__ ._.. __ PR -
LUCIANO BENEVOLO DE ANDRADE CE
LUCIANO HADDAD MONTEIRO DE CASTROGO

- --- _.~_.

LUCIANO JOSE DE BRITO SP----- -~-
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA SP

-- - -- ._----
LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO SP

.- -- - ----
LUCILENE RODRIGUES SANTOS SP
LUCIO CANDIDO DA SILVA PR

--- ----~.-

LUIS ALBERTO GLACER OLIVEIRA SALWEID RS. - ... - - -- - - - - . - -

LUIS CARLOS SILVA DE MORAES SP
LUIS FABIANO PEREIRA PE
LUIS FE~NANDO TAHAN DE CAMPOS NETIO SP
L\JIS GUILHERME DA SILVA CARDOSO PR
LUIS INACIO LUCENA ADAMS RS
LUIS MARCELLO BESSA MARE,I PR-' -_._---~ ---

LUIS RICARDO PRATES DE CAMPOS RS- - o.. ... . __ ,.. ..

LUIZ ALBERTO REICHELT AC. - ._-- --
LUIZ AUGUSTO DA CUNHA PEREIRA MG
LUIZ CARLOS BAISCH PR
LUIZ CAR:"OS DA SILVA SAMPAIO RJ
LUIZ CARLOS DE DONO TAVARES SP
LUIZ CARLOS DE SCHUELER RJ- . _ ...._--_.- _ .._- -

LUIZ CARLOS MICHELE FABRE SP
LUIZ CARLOS PIVA RJ
LUIZ DIAS MARTINS FILHO DF

-- -- --
LUIZ DJALMA BARBOSA BEZERRA PINTO CE- - . -- .. - .--

LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA SP
LUIZ FERNANDO CALlXTO MOURA SP

-- - ----

LUIZ FERNANDO CARVALHO DE SOUZA SA -
LUIZ FERNANDO COELHO PR. _ ..•__ ._._-
LUIZ FERNANDO HOFLlNG SP

- ., ••• - _ ••• _. _ ••• _- __ o - __

LUIZ FERNANDO JUCA FILHO. RS- . - ... _-- ._- --_._-_.- ..--- -- .,.-

LUIZ FERNANDO MARQUES DA CUNHA MG- - . .. ------_.-
L~IZ FERN:.NDO SERRA MOURA CORREIA_._ ._ .. _SP_
LUIZ FREDERICO DIô BESSA FLEUR'y o .0£
LUIZ GUSTA\lCl DE OLlYEIRA_~ANTOS ._ __ MS
LUIZ HENRIQUE VASCONCELOS ALCOFORADO DF
LUIZ MACHADO FRACAROLLI SP- .. - - _.__ .. - - -'--- - _ .. _-
LUIL MARIO MAMEDE PINHEIRO NEhY CE

••••••••• _~_ o •• _

LUIZ MATHIAS ROCHA BRANDAO PR
LUIZ RICARDO SELVA .___ AL
LUIZ ROBERTO SIORA PR
LUIZ THOMAZ SAIO. _ _ RJ

; St~:C.~L/',w :'~U:~..:'-;,.
1.-_
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LUIV. HELENA SIQUEIRA_ . • .. _Sf'__
LUPERCIO CAMARGO SEVERO DE MACEDO RN .

- _. -----~-_.---. _.
LURDISLET GRIEP RS-"- ._._- _ ..._~ --- -------------_ ....._--
LUTERO XAVIER A!)!)UNÇÃg. __ .. o • ._. SP
LUZIA BESEN .... . _ ..F'B_
MAGALI THAIS RODRIGUES LEDUR RS.. __ ._ ... - -

MAGDA BEATRIZ RAMALHO FORNI RJ
.• - -"_. - --------~-- -----<

MAIRA SOUZÃ DA VEIGA SP
"-- _ ..----- -~_.- --------- -- ----

MANOEL FELIPE REGO BRANDAO DF_._ •• _ 0.0 • _

. MANOEL HELlQ.ALyES DE PAU~.___ _ __._ __ _ _ _ DF
MANOLO AURELIO BEDII\!KELLER SC. - _ .. -- - ----.------------. --- ---_.--
MANUELA ULISSES DE BRITO PA_ .. _. - .--. - _._------------ - - ".- -
MARCELA BASSI PERES BA. - - -------------_ ..--- -
MARCELA FUKUE FUKUTAI<I SP---~-- - -----
MARCELA SERRA SANTOS SP.. --_.-. -- -_._---~-~_._----~ -_._. ~
MARCELlNO ALVES DA SILVA SP.. ------ -_._~--_ .._-_._._- .

MARCELLA ZICCARDI "VIEIRA SP- - - - ....._---_ .. _-
MARCELLE RAGAZOf"1CARVALHO SP.- - -- -
~.lARCELLOCARVALHO MANGETH SP
MARCELLO DOS SANTOS GODINHO RJ
MARCELLUS SGANZERLA RS-- --_._--------- - -------- ---
MARCELO ANTONIO TEIXEIRA RJ---- - _ .. ---' ----
MARCELO BASSALO COUTINHO MG
MARCELO BELlSARIO DOS SANTOS DF
MARCELO CARNEIRO VIEIRA SP- -- ._--_ .._. -- -

MARCELO CU,UDIO FAUSTO MAIA . MG- ..._- - - - -- - - .--

MARCELO COLETTO POHLMANN RS
MARCELO CRISANl'O SOUTO MAIOR RS
MARCELO DA ROCHA ROSADO ES. -- - ---

MARCELO D'ALENCglJ,RT.NOI3tJEIFlA .. SP
W,RCELO GOMES DA SILVA SP
MARCELO HENRIQUE TEOBALDO DE CAMARGO PR
MAF<CcLOMENDEL SCHEFLER SP .- - -~ - -- - -- .-
MARCELO MINAS HADDOCK LOBO SC- - - - '- -- --
MARCELO OCTAVIANO DINIZ JUNQUEIRA RS._- --- - .. _---
MARCELO OTHON PEREIRA SP- --_ .... __ ..--_._---_ ..

MARCELO ROBERTO FORMENTO AGUIAR RJ- -~ - ,- ---- ". _ .. - -----..- _.- ------ .----
MARCELO ROSADA SILV!,-..... _. ... _._____ RS
MARCELO VIEIRA DE SOLJ~~_CES~B__ .__ _ DF
MARCIA ABE . __ .. __ ... ._ __._ PR
MARCIA APARECIDA COTIA.._. _.. __ .. __ ._ _ .PR
MARCIA CRISTINAJ'IPELESI3ECHEPECHE . .._. __ GO
MARCIP.HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA 'DF-~- ._.- .-- - -~~-- - - - '-"--- ---- --- -
MARCIA MARIA CO~SETTI_GUIMI\BAêS._. __ ... _:~f'.._
MARCIA MUNHOZ DE ROCHA BA~--_. '---------_.~---- -~-~-----

MARCIA REGLNA?ANT05 DIõ.,s9U~I\__ . __.___ RJ
MARCIANE ZA~º. .. __ DF
MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS PA- .. -- .

MARCIO BURLAMAQUI RJ
-----_ •• _- __ o - - - ~_ - - - _. _. -

MARCIO COELHO ORDACGI SP
" .. - - -----_._--- -- - -_._----._---._.'----.
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MARCIO CREJONIAS . . . _. ...._SF'
MARCIO DA SILVA FLORENCIO SC-.-.----------- ---~----- -_ .. -- _. ----
MARCIO FERROÇATAPAtljl _ ___. ._., .. ,SP
MARCIO JOSE'ERTHAL DE MORAES MG_._-------- ---
MARCIO MENEZE'SDE CARVALHO DF._. -- ---~- .- - --

MARCIO MONT£~ROREIS . __ __ RJ
MARCOANT6NI0 BOITEUX ALVAREZ RJ- -- -------~-_ ..
MAF-COANT9NI0 PEREIRA ALVES .___ ._ SP
MARCOANTONIO SARMENTO GADELHA PB

- -- ------ - __ .. _.
MARCONIIBIAPINA DO MONTE PA
MARCOS ALEXANDRE TAVARES MARQUES MENDES PE... - - -. _ .. - .
MARCOS ANTONiO DE FREITAS COSTA DF... - .. _ ..

MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA SP
MARCOS CESAR UTIDA MANES BAEZA SP. ._._ .. _._---_. . .. _-
MARCOS EXPOSITO GUEVARA SP

- - -- _. --
MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH RS- -- - .... - ._-_ .._-_.
MARCOS LOPES PIMENTA ES
. MAPCOS PAULO LEITE VIEIRA SP
MARCOS PAULO SANDRI RS
MARCOS PUGLlESE SP
MARCOS TORRES CAVALCANTE BA
MARCOS VINICIUS SEVERO DA SILVA RS

---- ----- -
MP.RCOSVINICIUS VIANI GARCIA PB___ o ~ -

MARCUS ABRAHAM 'SP
MARCUS DE FREITAS GOUVEA MG
MARCUS VINICIUS CHAGAS SARAIVA ES
MARCL'S VINICIUS SARZI ._ MS
MARDEN MATTOS BRAGA SP
MARDEN PESSOA LOPES RN. .

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA SP- - . - .__ . .._-
MARGARETH ANIIIE LEISTER SP- ... _- -

MARGARIDA VINAS RIBEIRO LIMA RS
MARIAAPARECIDASILVA_._______ _ MG
MARIA AUGUSTA GENTIL .... SP
MARIA BEATRIZ LOBO DE AZEVEDO TEIXE RJ

----- - ---
MARIA BEATRIZ M.L. MOREIRA CARVALHO RJ

- • __ o ._

MARIA CANDIDA CARVALHO MANTEIRO DE ALMEIDA SP
- - - - . -_ ..

MARIA CECILIA 8ARB.oSA___ _ __ .. __ __ MG
MARIA CEC!L1ALEITE MOREIRA SP
MARIA CELESTE CARVALHO DOS REIS RJ
MARIA CELESTE RODRIGUES_GRACA :>P
.MARIA CIBELI CORREA RIBEl'3º-. _ .!,R
MARIA CLAl,JDIAGONDIM_ÇIl~r:'!=LLÇ) _P_E
MARIA CLAUDIA TA.~9RDA M,A_SIERO... _., . __ .. .RS
iv1ARIACONCILIA DE_ARAGAOBASTOS . . DF
i,iA"iA CRiSTINA BLOIS E SILVJ\____ __ RS
MARIA DA C, MARANHAO PFEIFFER SP
MARIA DA GLORIA VIEIRA MOREIRA RO
MARIA DA GRACA ARAGAO CE

•• _-_. __ o

MARIA DA GRACA DO PATROCINIO CORLEI_ SP

\. •.. .",. '••..- ....i..... í
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MARIA DA GRACA HAHN MANTOVANI RS- --- -----~----- -- - -_._-_.~
MARIA DA GRACA SANTIAGO DE ALMEIDA RJ "- -- - -- ,- .---- -- --_._-- _ _ ..-
MARIA DA. PENHA DLJA~T.E.ElRIT9 ~ . PE
MARIA DAS GRACAS RODRIGUES ROCHA GO

- --_._--_._---~----
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CABRAL RJ. __ - ------0--
MARIA DE LOURDES PEREIRA MAGALHAES RJ

--- --- _. - ..
MARIA DIONNE DE ARAUJO FELIPE DF,

•• - - - - ••• • - • __ , 0. -

MARIA DO CARMO PUCCINI CAMINHA RS. .. -- .. ----------- --_.- .-
MARIA DO SOCORRO DE BRITO E SILVA .' MA,

- '--'- . -~._----_._-_._._._---- .......•

MARIA DO SOCORRO SANTOS DE CASTRO MG .
- - -- -- --- --- ---- ----- - -' --.-- -

MARIA ELI TRACHTENSERG RJ... . ----'-------. ----------_. __ ._-- --
MARIA ELISA QUILULA VASCONCELOS RJ

•• _, __ o • - •• • __ •• _

MARIA FATIMA MOTA TAVARES MA- o •••• •• _. • __ • •• __ •

MARIA FE~NANDA DE FARO SANTOS SP
MARIA FERt\ANDA PACHECO VAI. WOLFF PR-_._._----_._----_. _.- ._-
MARIA FERREIRA BISPO BRITO BA

- -_._.. - -. --- - - --------------- _ ••• o

MARIA HELENA URBANO RIBEMBOIM PE- ... - --_. __ .- _ .. _.._-- ... - ._- .__ .-
MARIA JOSE DE FIGUEIREDO CAVALCANTE DF- _. . . . - . -_o .. _ " ._
MARIA JOSE DO NASCIMENTO MT
MARIA JOSE NOGUEIRA DE LUNA FILHA ' PE
MARIA JOSE OLIVEIRA LIMA ROQUE._ .. __ ._. __ .ES
MARIA KARLA LACERDA OSORIO NEDq ..... __ .. DF
MARIA KORCZAGIN . ___o . .SP
MARIA I.UCIA DE PAULA OLIVEIRA RJ
MARIA LUCIA PERRONI SP. - - ------_.- -- ---- . . - ~---- --
MARIA LUCIA SA MOTTA A. DOS REIS RJ... -._-- .--- - -- ------. -.-- ~-
MARIA LUIZA DE ME~,JDONCA RJ___ o ~_ •• •

MARIA LUIZA NEUBER MARTINS SP
MARIA NEURACI RODRIGUES_ FREIRE .AM
MARIA REGINA DANTAS DE ALCANTARA MOSIN SP. - - . -_ ... - _._---_ .. -.- ... -_.- ----
MARIA SALETE DE CLlVEIRA SUCENA SP
-" _._-"----_ ...

MARIA STELLA MICHELET DE OLIVEIRA P SP
MAFtIA TATIANA DA GAMA BARANDIER RJ
MARIA TERESA PEREIRA LIMA DF- - -- - .. - -

;"lARIA TEREZA DUARTE LIMA PE
__ - __ - __ - 0--

. MARIA VALENTINA MONTEIRO DEL RIO SP- .•. _ .... -_ ..__ ..._----_. -._--._--
MAillA VANDA DiNIZ BARREIRA CE-_._----_ ..._._---_._,_._ ... - -
MARIA WALQUIRIA RODRIGUES DE SOUSA DF- - - - _ ...__ .----- "--._._------
MARIANA DIAS ROSA R",GO SP.- _. .. -----------------_._~--- - --
MARIANA MASSUMI KUMON ZANDONADE DF..... - -._--- ---------------- "._,-

MARIAI'IOASABINO DE MATOS BRITO SP. - .. -- - --.-- --- - -- .-------- ---_ .... _.~
MARILENE_AJMEIDA CARVA.LIjO_DE_~ºUllI __ .__ ._~J
t0ARILIA AP,A.RECIQI\~ILVA_DO_CARM_O .. MG
MARiLlA MACHADO GATTEI SP~...._-----_.. --- -----_. - --
MARINO VALENTIM PR.. , .~.1ARiü AUGLJS10CARBON'--------c '-:-,,'. Sp'

••• 0. __ ._. • • __ •• _. ,., •• __ •• _

MARIO AUGUSTO CASTANHA PR_ .. -_.__ ... _ .._--_._._- -_. ---- -_.- --
MARIO CASTORINO FON'IES BRIDO RJ- .... _. _. ,--- - - - ------ -----~_._-
Mario Eduardo Coelho de Abreu MG

---- -------- ----- -----

MÁRIO JORGE PHILOCREON DE CASTRO LIMA BA- ".-- ---- ---------- ---~---_._._--

\'l,-_ ...~--.~- .. -.I .~:: - L_,7'.-

!. ....-.:-i .-. '":'
t ••• v." \....- "J ''"c. t...

,
; ~.:.: C. L /'f.'- i< I.. .' ':..~.~ .
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.MARIO MARCOS SUCt!PI£'A~ALBUQUERQUE ... __S!,,-
MARIO OTAVIO VAZ SC

MARIO PIRESclE OCI\{1I3t:~~=~~~-~=======:Gº~
MARISE RODRIGUES WALLlER RJ

- -. - _._---- -- ---,-.-

MARISOL NESPOLlMT
--- --._.-,._----------_._- .- -

MARITZA COSTA LEAHY PR
- ----------------_ ..- _._~.

MARIZ E TARCILA NUNES GUIMARAES SP-. _ ..•._------- -----

MARLOl"E MONTALVAO DE ALBUQUERQUE PE
- - -- - - ---- -' .-- .. -- -- -- - -

.MARLY BRUCK KUNIFAS PR .
- -- - ----- -- ._. --- ----- ~----~----

MARTA MARIA LIMA DE OLIVEIRA CE- - _.- -- -----------------.--

MARUCIA SOELHO DE MAnos MIRANDA CO . PE
-------- - - ._------ - - -_ .. _ .._---_._~- ._.-

MASSAAKI WASSANQ_________ ___~ SP
MATE~S DE FREITAS CAVALCANO COSTA PE

- ••• - .- o_o

MATEUS FERNANDES DE SOUZA MENDES RS
o •• ~'.' __ ••• ••

-MAURICIO CARDOSO OLIVA DF
--- - - - ._._ ... __._--------------------------------.

MAURICIO RIOS JUNIOR MA... ....._- .. _._----._--_._---_._._----- -----_._.
MAURIDES CELSO LEITE MT
MAURO CESAR LARA DE BARROS MT
MAURO GRINBERG SP
MAURO MOACIR RIELLA FERNANDES RS_
MAURO TEIXEIRA DA SILVA SP
METONIZA N VIEIRA CIDRAO DE ALBUQUERQUE DF

- -- -_._._-
MICARTON ANDRE BRASIL CORREIA PE- -- --- - - ------ - ----------------- -~- ---
MICHELLE VALENTIN MG- . - - -'----- ------- - -_.- '.-- --_.- - - - _.
MIGUEL BIANCARDINI NETOMT

••• __ • o

M:GUEL DALlA PE
MILTON DARCI NAGEL RS
IV'IRIAM DO ESPIRITO SANTO VIEIRA HEE RS- - -- - -_._------ -'-- -'-

r"lIRNA CASTELO GOMES SP- ---- __ o ~ __ • _

MOISES COELHO DE ARAUJO MS. __ - . .._. . 0_. _. __ .

MONICA DE OLIVEIRA RODRIGUES CE. - --- ----~--_._.

MONICA DOS SANTOS BARBOSA RJ
MONICA ELLEN PINTO BEZERRA ANTINARELLI MG.. - - - -- - ... --
MONICA FRANKE DA SILVA SP

- - - ---- -- --

MONICA HLEBETZ PEGADO RJ
MONICA OliVEIRA DE PINHO PINUAD MADRUGA RJ._. . .- - .. _. _. . ----- .-
MYRCE MARIA CHAVES HERMIDA VILAR RJ- . -- .__ .- _. - -- ._- ------
MYRIAM VIANA ClECARVALHO MA- ... - - -- ----------- - ----

NAIARA PELLlZZARO DE LORENZI CANCEL SP- --- - .-_.- .-._------ --_.- ._---_.
NANCI APlIRECIDA CARCANHA SP .-- -_ .._-- -- .. -
NELlDA MARIA DE BRITO ARAUJO PR..- - - - --- -- ------_.- _._- - - - .__ ._- -- .

NELSON FERRAQ FILH_O ~P__
NELSON SILVERIO DE SANVANA FILHO SE- '0--'-_- .,00 •

NERY JOSE MARCIANO RS .
-- - -- _ .._-_._------------------- .__ .-

NESTOR ALBERTO AMARAL CUNHA SP- -- -- _ ..._. -------
~EY CARVALHO BRAGA CANTAtjHEDE MA ..
NEYDJA MARIA DIAS DE MORAIS SP
NICOLA BAZANELLI SP.... ---_ ....- -- --_ ..- _.
NILO LOURIVAL FERREIRA RN- ---- - - ._. ---_ ... - --
NILTON CELlO LOCATELLI DF.. -_._._-- ._-- _ .. _.__ . ..- _. --

..:: -~. ,- '=.
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NIVALDO TAVARES TORQLJ~TO ... ~ .__ PR .
NÇlEMI DE O),IVEIRA_ -RJ
NORMA ALICE PEREIRA RODRIG_LJES SF'_
OCTAVIO DE CASTRO~LCA_N..TI\~__ _ BA
ODACIR SECÇHL. ..__ __ ___ RS
ODAIR EFRAIM KUNZLER PR.... - .. -
OILSON JOSE ZANLARENZI PR

-- ~--~ _ •• - o

OLGA ANDREA ALVES DE MELO CE .
- - -.'-- ---.---- - .•_---

-OLlVIAD{\ ASÇENC/lO COR~~A FARIAS . _____ _ SF'~
OMARA ~lJSMAO DE OLlVEIRA . ~AM
ORIVALDO AUGUSTO ROGANO SP
OSMAR ALVES DE MELO DF- -----~----_._---~_._-_.
OSVALDO ANTONiO DE LIMA MT----_ .. _ .. _ .... _- -_.-
OSVALDO THAIS SC

• - •• --'.- " ••• __ .- - - __ o - • • - ._. __ •• _ •••

OSWALDO CESAR DA CAMARA PIMENTEL PE-_._-,--

OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA F. DF
- -- ---- - ._--_.

OTAVIO GUIMARAES PAIVA NETO PE_ .... _- - -.....

ç -~OTAVIO TAVARES DE MORAES NETO GO.- -
OVIDIO AUGUSTO AMOEDO MACHADO DF
PALOMA PEPE FRANCO RS--_ .. _._--- -- ~--- .

PATRíCIAALOUCHE NOUMAN SP--------- .._. -- .

PATRICIA BARISON DA SILVA SP
- - .----- ---_.__ ._--

PATRICIA CORREIA DE JESUS BA .- ... - --_ .. - - - -- -_.._--
PATRICIA DE SEIXAS LESSA PR
PATRICIA GRASSI OSORIO RS

-- - --- - - - - -- - . -- . _.. .-
PATRICIA ISABEL TORRES MONTEIRO RJ
PATRICIA MARA DOS SAN':-OS SAAD NETIO--- - - SP

PATRICIA MELLO DE BRITO SP
- - - .- _._~- .

PATRICIA MONTEIRO LEMOS RJ
- - ------ - ---- - -- ._-- --_ ..

PATRICIA POYARES FRANÇA_______ MG
PATRICIA TENDRICH LOBIANCO VICENTE RJ. -- .. _. _ ...

PATRICIA VEIRA GABARDO RS
PATRICIA VIGNOLO ALVES ES.. - .._----_.- -
PAULA CAMPOS FIUZA CE
PAULA DE MARTINO TERRA RJ-- ----
PAULA MORAIS BRITO DE SANTANA BA.. -- --_ ..._- - .._. _--.- --- _.
PAULA NAKAN[)AKARI G9YII_ __ ___ __ SP
PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA PI....... _._- .._._--
PAULO AlTA CACILHAS RS_ .... ---- - ."._.- ~-,._._._----_.
PAULO ALVES DA SILVA PAIVA PI

- - -----~-- -"
PAULO ANDRADE GOMES SE- -. . .--_ .. - --_ .. - - --_.- _._-
PAULO ANTONIO NUNES MG_ ... - - --- - -- ------------------- ... _~-----
PAULq CE?AR [)E OLlVEIRj\ . __ ~______ ~ _mg
PAULO CESAR FERREIRA VIANNA RJ_.- . -- -- . ---- - .---- -"_.- -----.
PAULO CESAR NEGRAO DE LACERDA SP. - . _ - -" ---.-- - - -- _.-~-------- , -- -
PA'JLC' DF OLIVEIRA MEDEIROS RS._.. .- ._ .... - .. _. -_._----,-
PAULO DE TARSO ALVES FERNANDES BA--- _.- ,-- - -- •.__ ._._.- _. ---- ._--
PAULO EDUARDO ACERBI SP•• - __ o _._. _

PAULO EDUARDO CHAGAS DE FREITAS BALSAMAO MG_.- "- - - . --.-
PAULO FERNANDO DE MiRANDA CARVALHO SP

- - -. .- "' - -- -- - ---

i, ~ r:: ""'. ti :,'.!
~ ~-.;. :.....1.,•.. ; :..) .~
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PAULO GERMANO MOREIRA NEVES DA RO<:;HA SC
PAULO GUSTAIIO SOARES GONCALVES DE LI.MA ' .._... \.,. "i t' ;::_ . _.... __ S~.:. t ~ ••...•:...•: (.I ';..' :J
PAULO HENRIQUE A. DE BARROS JUNIOR BA.. - - - _. -- - -.

::~~~~~:~~:~~v~~aOLlVEIRA ... _ ,_... ~~.~~~i~~,\.i ,,=,' :
_. __ ". __ o •• ._. _

PAULO ROBERTO RISCADO JUNIOR DF
- - --------~-_._----- - .---

PAULO ROBERTO ROCHA PR. - - .... . .. .,...- . 0'_"

PAULO RODRIGUES DA SILVA DF.0_" •• .~ , o

PEDRO AUGUSTO DE SALES GURJAO CE
PEDRO CAMARA RAPOSO LOPES RJ

- - --- --- -------- --_._- ...-

PEDRO DE ANDRADE SP- -- --- .. - ..... -- - ..-- --_._- _.
PEDRO DE SOUZA DANTAS JUNIOR BA .- --_.- -- .- --_._-
PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES SP

•• _._._-- __ o __ ._ • __ - _ •• ----

PEDRO Ll.!IZ RODRIGUES DA SILVA RS- _. -----_._--~.~ ._-
PEDRO PAULO BERNARDES LOBATO DF-- -_._-- _.__ ._..__ .._._- .

PEDRO VALTER LEAL CE-- _ ..-. - --------- - -- ----- -

PEDRO WILSON CARRANO ALBUQUERQUE DF.... -- - --
PETER JONH AROWSMITHCOOK JUNIOB __ .. .. RN
PIO CERVO RS
POLlANA STAHNKE NOGUEIRA PINTO RS
PRISCILA DE SOUZA BARRETIO RJ

- -"------

PROTOGENES ELIAS DA SILVA RR
RACHEL BOTELHO DE QUEIROZ DF
RAFAEL BELTRAO BRONZON RS
RAFAEL DIAS DEGANI RS-_ .._- .

RAFA'=L FRANCISCO GERVASIO PR
- - - - .. -------".

RAFAEL GARCIA VERALDO SP
_ •• _- - -_ •• - - - _ ••• _- __ o

RAFAEL S!BEMBERG NEDIR RS
RAIMUNDO RODRIGUES BOGEA MA
RAISSA CORREIA GUEDES RJ
RAISSA MARIA BARBOSA MAGGI RS_._._- _.
RAMIRO AFFONSO DE MIRANDA GUERREIRO RJ
RAPHAEL COHEN NETO SP- . - ---- -.--------_._-_._-
RAQUE L DALLA VALLE PALMEIRA SP- - --- -_.-
RAQUEL GONCALVES MOTA DF~. - ._--_.- _.
RAQUEL RABELO RAMOS DA SILVA SP- - ------- - .-
RAQUEL TERESA MARTINS PERUCH SP- . --,--_.- -----
RAQUEL VASCONCELOSALVES Cl.EL~,4 ..... __ . MG
RAQUEL VIEIRA MENDES SP.... -- .._- ---_ ..._--- .. _. - .._--
RAUL MARCOS DE BRITO L.QBATÇl, .. ,.,_ .. _ SP
REGINA C~_:"IACARDOS,º __ , _.__ Sp..
REGINA DE PAULO LEITE SAMPAIO .' __ _ Se._
REGINA ESTELA PEREIRA pºSSJ\NTOS __ .., FY
REGINA LUCIA LIMA BEZERRA DF.. ------~---_._- _._--_._._. ---

REGINA TAMAMI HIROSE ' SP--- - _.--- ------
REJANE ANTUNES RODRIGUES ., SC

•• -- -_ •• _._- o - • _. _ •• __

REJANE TERESINHA SCHO~Z .. _ _ PR
RENATA BAPTISTA DE OLlVEI~.\lASCONCELL.9S _Sp...
RENATA CRISTINA MORETIO SP

-- _.- __ o

RENATA DE MESQUITA CECON MG----- - -- .
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RENATA L1GIATANGAf'lE_~~:PIOTTO SP ,---_._---
~I::NATA MARIA ABREU SOUS/\ s.~
RENATA ORRO DEFREIT/lSÇQSTA_______ ___GQ~
_RENATA TURINI BERºU<.3º 5.1'._
RENp,TO _ÇHAG/\SBA~GIõ_L_~_ .. .. S_ç_
RENATO MENDES SOLJZA S..£INTOS. .• .E_IS_
Renat<:>.MoreiraTorres e Si~. ~ ._~RS_
RENATOPEREIRA PUIJTO .. _0 • :GQ
RENATO.RODRI(;UES_GºM.E:~ ._ RS
RHOLDEN BOTELHO DE QUEIROZ CE

- ---- ..- .._---_. -- .. __ ._-- .. - ------_._----
- RICARDO AUGUSTO SOARES LEITE Gº-.
RICARDO BHERING ANDRAI?E. ..__.. M_G:
RICARDO_ê()BD~~ . . ._. SP.
RICARDO CAGLlARI BICUDO SP._ •• o • __ • ~~ • __ •

RICARDO CESAR SAMPAIO SP .- - -------- -- .. - _._-_. --_ ..._- ------
RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA MG

- - -- ---- - - .... - - ---_._--- -------~-------
RICARDO KUKLlNSKY SOBRAL PA .,

-- ---------- - o • __ • __ --

RICARDO MACEDO DUARTE DF- .. . - - - -- --_._---~--------- -,--,--_. -- .
RICARDO MENDONÇA CARDOSO _. __ __:9F __j
RICARDO OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA SP ,- - - . - --.---_._-- -- - _.-
RICARDO PY GOMES DA SILVEIRA RS

- --- -_. - --------------_._-------.---_.-
RICARDO SANSON MS .._ .. -,._------~--_. __ ._----_._--_._. ---
RIC.ARDO SORIANO DE ALEIIJCAR •__ . __ .ºF.'
RICARDO VILLAS BOAS CUEVA SP-- - - ._.- _ .. - -

R'CARDO WAGNER DE SOUZA ALCANTARA RN
- --_.- ----

RILDO JOSE DE SOUZA MG- .._.- - - - ------------- _ ... __ ._--
ROBERIO DIAS 'SP

o ••• o __ • __ " •• __ ._,. ._

ROBERT LUIZ DO NASCIMENTO DF .. - ... - ~--- --'

ROBERTO DOS SANTOS COSTA SP._-- ._- _. --.~_ .. -- ---_._------------_. __ ._-----

ROBERTO LEVY BASTOS MANATTA BA- - - - -- - ~- ~--------_.._-------_._---
ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA SP ... - _. ------- ------_._----_._ ...._-_._-_._._-
ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA GO_. - . - --- ~-------
ROBERTONIO SANTOS PESSOA PI

-- -.~ - ._. - - .. -_._----
RODRIGO BARBOSA DE BARROS ES- ..- . ------ -- ._- _.~- .---_ ... _-
RODRIGO DARDEAU OLIVEIRA RJ. '_.' .- -- ---- ---<'._----_. __. '-:-----.
RODRIGO PEI'<EI~ 'OA:?ll:'.Ii\..FRA_IIJ~ __._. ~RS_
RODRIGO PEREIRA DE MELO DF '--_ ..._------ .._--_._ .._--_._- --------
RODRIGO PIRAJ.l', WIENS'<OSKIOF
,- . _.- .. -- ... - -. - ---~-- ----_ .. ,-.__ ._- -----_._-
RODRIGO qlGAMONTE FONSECA MG._.. --- - ---- -- ------~.- -'-- -~------- ....
RODRIGO VIVACQUA CO:<REA MEYER RJ

-, ._-- - ---- •• -- - - ---- ---- ~- ---- __ o ~ _

ROGE~STIEFE_L~f.Nl! ..L.EAL. ~ . __ DF_
ROGERIO CAMPOS 'SP-- - -~---_. __ ._-~-_... - ------------------------~
ROGÉRIO DE MATOS LACERDAGO... - - ------ _.~ ---- _._. ----- _._---------------------
ROGERIO DE SOUl.A.-':-lUJ'T~.ER . . R_S.
ROGERIO MORATO MONTEIRO DE CASTRO MG-- --- . -- -~ -- --- --- _._-------------------
ROLAND_~BE.I,o • ... _~.f~_
ROMULO POI\JTICELLI GIORGIO JÚNIOR RS-- _. --- _-----
RONALDO AFFONSO NUNES LOPES BAPTISTA RS

- -- ---_.- - - ----_._-- - -- -- -- ---------._--
RONALDO ANTONIO ARAUJO PRADOPE_. - -- - - -_._------ ..----- ._-

RONALDO CAMPOS E SILVA RJ--_. --- -----.--- .._--_._-- ._-----~-----

,----------- --"1I ,F-tf/ I
L : ~': n r: :-.~~
\ ~vl ',.../~...:v V
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RONALDO FRO~TELMO ~E ALMEIDA -c~L
RONALDO JOSE DE SANT'ANNA__ ~____ _ RJ
RONALDO SIMAS THOME DA SILVA MG.. ,- ------ _ .._-_ .... ---- .. -,--------_.
ROSA DE SOUZA SANTOS__ HJ
ROSA MARIA MARZQ_ D~ ALBUQUERQUE CAV SP
ROSA MARIA ~~l.'II''-DA CARVAlH EI~__ _____~PE
ROSA METTII-Ü(3()____ __ _. __._ MS
RO~A ROHENKOHl__ _ .__ __ ___ SC
ROSA VIRGINI}\ DE_CARV~lH_º LIMA MACEDO BA
ROSANA ANTUNES TEDESCO SC--_.- -----_._--
ROSANE BlANCO OZORIO BOMFIGLlO RJ

•• - - ~-'-_ •• o - __ • __ •

ROSANGElA DAL lA. VECCHINA PR
--- -------~-- - ----- -_._----'.--

ROSANGElA MARIA CROCCIA MACEDO PE.. - .- _.
ROSANGElA SilVEIRA DE OLIVEIRA RS.. _ ... - -- - .. -- -

ROSE EllEN GONÇALVES RIBEIRO MG
ROSIVAl MENDES DA SilVA SP- - - -- ------~--- .__ .. - --_ ..

RUBEM CESAR COSTA GUERRA AC- -
- RUBENS CARLOS VIEIRA- RO_. - _.
RUBENS LAZZARINI SP
RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO SP
RUI BARBOSA DE CARVALHO SANTOS GO-- --- -- -- --- -

RUY FERREIRA PAIVA JUNIOR RJ- -.-----.--

RUY RODRIGUES DE SOUZA SP. _ ... - -_ ..._-~-- ------,-
SADY SANTOS DAlMA SP
SALVADOR CICERO VEllOSO PINTO RJ
SAMIR [,IB BACHOUR SP
SAMUEl DA SilVA MATTQ5.___ _ _.SC
SANDRA lUIZA STOCCO PR- - -
SANDRA MARIA DE SOUZA CASTElLO BRANCO PR

--- _ .. __ . -----------
SANDRO BRANDI ADAO SP

-- - _. ~-------- -- ----.--

SANDROBRITÇHJEQUEIROZ___ _ _ _ SP
SANDRO GOMES NAEGElE DE ABREU PR- .. - . - - ---
SANDRO MONTEIRO DE SOUZA SC---- _. -----
SARA RIBEIRO BRAGA FERREIRA DF".0_" __ •••• _

SARYTA DE KASSIA OLIVEIRA AM_.. - - _. - - ---_ ..--- -._- ._._--- . __ ._-- ... _-
SEBASTIAO ANDRADE FILHO MS _

- ------~---- --._--,

SEBASTIAO FORTUNATO ZANON ES
- -_._-- -- ..-

SEBASTIAO GilBERTO MoiA TAVARES DF
SEBASTIAO MILITA0 DOS REIS MG
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ PB
SERGIO AUGUSTO GUEDES PEREIRA DE SOUZA SP..... _ .. _--_. -
SERGIO DE MOURA______________ .__ _ DF
SERGIO_º-'NIZ_~IN~ __ ~_____ _ _ DF
SERGIO KARKACHE PR. - - - ---._._---- -~.... - - ._-- _. - - _.

SERGiO lUIZ DE SOUZA CARNEIRO RJ.. -._ .. - _. - ._-_. - _._---~ ---------_.
::.~~G:C:"UiZ RODRIGUES SP- "_.----- --- --------"---- -~--

SERGIO MARQUES DE ALMEIDA ROlFF MG- -- - -----
SERGIO MOACIR DE OLIVEIRA ESPINDOLA DF

- + " + - •

SERGIO MURllO ZAlONA LATORRACA SP
SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA PR

- - - -------

- ,._.__ .----~--_._.
i ...~F~DV'
I

: S[CL/ .. - í'~:JC,";:,,;
L. _
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SERGIO SANTIAGO D~. ~OSA . RJ
SERIDIA() CORREIA MONTENEGRO _ ._ .... ç~~
SHEILA MI\RiA SIRYDAKIS . . . .. _ SC '
SHIGUENARI TACHIBANi\ ._ .. __ ... _. SP
SILAS SILVA DE OLIVEIRA RR- - - ---"., ....__ . .. _. ----~----.~----
SILMA RENILDA DUARTE DE SOUZA RS

- ----_.~----~--_...
,SILVANA MONDELL! .. __ . __._..... _ .... _ .. S~ ..
SILVANA PAULlNA ROBETII RS
SILVIA MI>.RIA~AR~EIRQ.R'II3EI~()TAVARES-----'" 'DF'---_.- ',- ;--,--

SIL'/IA MARIA DUTRA SANTOS RJ
-- •• - -~- -, ._- o •

SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO SP
- - - ._- _.

SILVIO BASTOS ARAUJO . SP- - . -- -- ..- ------ ----- - -_._---- .. ~.

SILVIO JOSE FERNANDES RJ--~------_._-----_._---- ----- .--.

Silvio Levcovitz SP". _.'-~---------- .. - - --_.- ._--_."----- - .•----
SILVIO PAULO ARALDI RS- ..... - ._--_._--_._ .._.__ .. ._---_.~ .

.SIMONE ANACLETO LOPES RS. " '"0_' " • __ ._ .• _

.SIMONE ANGHER SP-_._--- --
.SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEVEDO SP
S!MONE DA SILVA PINTO OSTROWSKI ' RJ ... - - ._-- - - --- ----_.-
SIMONE PEREIRA DE CASTRO SP.. -----. - ._------. __ .._--,' ---
SIMONE 1AVARES PEREIRA SC- .__ ., .__ ..._._.__ ._ .._- _ •. --- -- --_._--
SOLANGE NASI SP.--- "._, - .. - -- - ----- ".--- -- - ...

SOLON FLORES SANT' ANNA RS_ .. - _. - ._-- ----~ ..
SONIA DE ALMENDRA PORTELLA CASTRO DF .
STELA I"'ARIS MONTEIRO SIMAO SP

o ••• __

STEVENSON GRANJA PAIVA PE
STOESSELL Sl\lJSON ,llVI>.NDEF3LEYDA NOBREGA.._SP
SUELI GARDINO SP-------_._ -- - .._- --- ..

SUELY DIB DE SOUSA E SILVA DF. - - -- --~-------- ..- ..... -

SUZANA RIBEIRO MACHADO SP
SUZEL W. DE ASSUMPCAO M, qOSMAN RJ
TAINA FERREIRA NAKAMURA SP- ------ .

TALlUS DE OLIVEIRA VASCONCELOS BA.. - ...----- ~ _ .. -_.
TANIA FOGACA DAVILA RAVAGLlO PR

_ .. _. - - ,--- .'--- ------_.-

TANIA MARA DE SOUZA MS~-. - - _ ..------ - - - ----- ----- ----- -_._-------- _.-
TAF<ClsrqcARvALHO SISNl\NDO DE LIMA . .C1:_:

. TATIANA PACHCIAREK FRAJDENBERG SP• - _o. __ . __ . .

TELMA BERTAO CORREIA LEAL SP
------ .. -

Tereza Cristina Tarrago Souza Rodtrigues... .. _ .PR
TEREZA ORIOZOLlNA AUCH BRUNDO RS- . -- - ..._ ... --------- ..
TEREZA RESENDE VILELA MG

- - - - - • - ••••• _._ - - 0.0 • ~_.

TEREZINHA BALESTRIN CESTARE SP... - . - .._-_._--- _ ....._-----_.- - ...

TEREZINHA BORGES GONZAGA RS__ o. - ••• _ ••• ••• •• • __ " _

TEREZINHA SILVA FRANCA GO .._----- ..•. _.. - . -------_ ..__ ._ ....._-- -_. - -
THAIS CRISTINA SATO OZEKI SP_... .- _. .. .....- --- -'~---- -----_ •...

THALES BATISTA, GUERRA MOTA .. ""SP~. -,-
Thales Mdssias Pirds Carcioso SP
THALLES FIGUEIREDO SOARES DA SILVA PE .- -- .__ .- - - -- .. - •...
THEOl)OR EDGARLl GEHR~ANN SP.. _- --- ._.. -

THIAGO CIOCCARI I3RIGIDOSP_. . _._- _ .•.. - ---- --_ __ . -

•

'.'~ .
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_TIAG9_GAGLlANOPINTO_Ah!3E:_~Tº t.!'ª-,
,TIAGOPEREIRAL!'IT_E:_______ __ SP,
TIAGO PEREIRA L1SBOR RS- - .- -- --------------~-~---_..~-------- -
TIBERIO NARDINI QUERIDO SP~._ ..... - .. --~--_ ..._._--~----_._- .'"

JOMAS DE AQUINO~~~IIt::J~DI>._ºO~TA M'ª
TULlO DE MEDEIROS GARCIA MG- - - --~------ -----~ ----- _. _.~
TULlO SOBRAL MARTINS E ROCHA DF- - . --------- _. __ ... ----_._---_._----,--_ .._-
UBlRAJA~ LEAO DA SILVA DF- _.... _.---- .. ---------_._-_._-- ----
UILDE MARA ZANICOTIE OLIVEIRA -PR .

-- -_ •• _._._-----------_._-_.- o

ULISSES DIAS DE CARVALHO SP- . - -- ----_.- - ~--- .."------_ ..-
UR;AS VICENTE DE ARAUJO NETO PR__ o, _. •• __ - __ __. • __

VALDENIA CESOUSA MARI.INS B/L
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR -... ,. -_.--_. ------ .------------_.~
VALERIA LUCIANI NUNES PR

-- ~-- . ---------------------
':\,'ALERIASAQUES_~~______ ~ºL
VALERIO DE FREITAS MEND.E:~..: RS,
VALMER ALBUQUERQUE AREAS MG--_ .._-_._--
VANDRE AUGUSTO BURIGO SC----- ... _----_ ..--_ ..._-
VANESSA NOBELL GARCIA SP
VANESSASILVADEALMEIDA DF- -.. -_ .. ---- ------- ---- -.----~-
VANIA DE OLIVEIRA MACIEL MG.... _._- - ------------ ----- ----_._-
VERA BEATRIZ VARGAS FURLAN RS

•• - - • -_. o ._ •• •• __ •• __ ._. __

VERA LUCIA BOTELHO DE M BAPTISTA DG DF-- ..• _ .._-----~- _.-
VERA SILVA G~MA POMPILlO MORENO SP--- --'--- ---,-----
VESPASIANO JOSE RUBIM NUNES PI-_. - -_ ... -- -_._------ ~_._-- ----- -_._-----
VIGENTE DE PAULO PALHARES FILHO PR

•• - __ o - • ~ - '._

VILMA ALEXANDRINO VINHOSA SP
_._--~ - - __ o

VINICIUS BRANDJ\()DE QU_EIRq~ ~__ _ ES
VIRGILlO BARROS M_CAMPOS PE. - ---_.- --_._--------------------
Virgilio Porto Lin.hares_Teixei'ª- RS_
VITOR TADEU CARRAMAO MELLO SP.. - _. _._. .._- -_.- -- --~ ~--------- -----
VITIORIO CASSONE SP. -- _.__ ._ .. --- ._----_ .. -.- ------ --
VIVIANE DE PAULA E SILVA GO._. -- - --_.~--_. __ .. _._ ... - ._--_.---_ .. -
VIVIANE DIAS SIQUEIRA SP--- ...- ---_._---------._--_. __ .~,,--

VIVIANE SANTOS REZENDE MG- --_.~.- ---------------_ ...

VLADIA BEZER~_DO CARMO ~ ~_ PI'"
WAGNER DE ALMEIDA PINTO RJ-- ._-_._._ .._--~-_ .•._-------------
WAGNER GOMES DO AMARALMG•••• - •• __ o ••• •• _

WAGNER LOPES ALVES PEREIRA RS--_.- _'o •• _._ • ~ ~

WAGNER PIRES DE OLIVEIRA DF.. - -- ...._------ ,_.- ---- --------------_._-
WALBER SILVA OLIVEIRA MACEDO MA'. - - ------~--------------
.vvALDEM~HCLAUD!Q.ºE CA.RVl~LHO .Dt_
WALDIR JOSE BATHKEPR -- -- --_.- ._------_ .._------- ------------
WALDYR DA FONTOURA CORDOVIL PIRES RJ.- . .. - .---- --- ----------- --------------- _.-
WALLER CHAVES DACOST~__________ __ DF
INALTER ROSATI VEGAS JUNIOR SP
t • - - -- - -~- -- - - - ---.-------- ----.--.--

WANNINE DE SANTANA LIMA BA----- - .-_.- ._~--------_ .. ----- .-...
WEIDER TAVAI3ES pERElRA ~ __ SE'_
WELGER BRITO DAS NEVES BA -

-- ••• o_o __ •• ~ •• •• _. _._

WILLE DUARTE COSTA MG
--~ - ------ ----_._-----------_._------_._.

\ ~3'"::(~L./\~ i.;LC.; ....;,
1 • '_' ••

25

II ----- -- ---- - ~ ..-



t.
I

WILSON FERREIRA CAMPOS RJ
• - ••• _. -- --~_.- __ o ._

YOHANA COLA VALLE MG'
'(\iEnE CURVELLO RÕCHA~ - -~-~--- ----~ SP

- - - ------ -_ •• ~-_. __ •• _- --y _.•.•• _._-

YVONE COSTA ALVES RJ--- ._------- .._-- -- .- _._-
ZACHARIAE MANOEL MENDE_SNETO ~~~_RJ
ZAINITO HOLANDA BRAGA CE

._--- -_._--_... . ------ ----_.

-._-------_._---,
;;: - iJ~7' i

'-' • ~ I I
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[--------------SUBSTABELECIMENTO

SANDRA LUIZA FELTRIN, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF
sob o n0 2.238-A, com endereço profissional no SBS, Q 1, Ed. Seguradoras,
::;alas 908/913, em Brasília/DF, SUBSTABELECE COM RESERVAS, aos
advogadoSJOSÉ LUIS WAGNER, brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF sob
o n0 17.183 e, FELIPE CARLOS SCHWINGEL, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/DF sob o n° 24.046, ambOS com o mesmo endereço
profissional, todos os poderes que lhe foram outorgados pelo SINDICATO
NACIONAL DOS PROCURAPORES DA FAZENDA NACIONAL •

SINPROFAZ, nos presentes autos.

Brasília, 29 de janeiro de 2007.

"--- .
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.:: PROCESSOS ::. Cálculo de Custas .:. DARF

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

'><,
'.

;>ágina 1 de 3

02 PERIODO DE APURAÇÃO
2910112007,

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
64711260000158

04 CÓDIGO DA RECEITA
576~

05 NÚMERO DE REFERoNCIA

11 AUTENTICAÇÃO bANCÁRIA (VIA PARA O PROCESSO)

01 NOMEfTELEFONE
SINPROFAZ

CUSTAS JUDICIÀIS , PROCESSO N°

ATENÇÃO:

É vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados
pela secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a
R$10,00 Ocorrendo tal situação , adicio~e esse valor ao
tributo/,;ontribuição de mesmo código de periodos subseqüente~,
até que o total seja i9ual ou superior a R$10,00,

06 DATA DE VENCIMENTO

07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DE JUROS E/OU
ENCARGOS DL-l.025/69

10 VALOR TOTAL

2910112')07

150,00

150,00



Proc. '7/~I'}
Ff. 'ç'V-

Rubrica

•

,.~-.
'.'-'

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRl'" DO DISTRITO FEDER"'L
5'VARA

RECEBIMENTO

Em <lc. ..!.s:)<H 2007, na Secretaria da 5a Vara,--recebi estes autos
C? ) . r'l'i~/ .com _.~ folhas, do que lavro este termo. Eu, .%~ft<''' , p! Duetor(a).

L/
Brasília-DF, /;£ .../..0.2./2007.

r---.,
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL t.'

CONCLUSÃO

Nestadata faço n~stes autos.

Brasília.12de fev\ere~e n~
"'F:;':~;~;;M:~'!A~~~'~"'"

Diretorde SecretariaSubstituto
5°Vara/DF

..

SjjDF .. 5° VARA
Proc.: 2OOQ;' 2892-1
F.: 94 '
Rubrico .

•
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO NQ2007.34.00.002892-1
CLASSE 1300
AUTOR: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL -
SINPROFAZ
RÉ: UNIÃO

Df:'CISÃO N.Q59> /2007

o autor, na qualidade de substituto processual dos Procuradores da Fazenda

N8.cional, pretende obter antecipação dos efeitos da tutela para afastar a incidência da MP

n. 305/2006, convertida posteriormente na Lei n. 11.358/06, a qual instituiu o regime de

subsídio para a Advocacia Pública, excluindo dos seus proventos vantagens individuais,

como as referentes a quintos e décimos, as decorrentes do exercício de função de direção,

chefia ou assessoramento, cargo de provímento em comissão ou de natureza especial, as

resultantes do previsto nos arts. 180 e 184 da Lei 1.711/52 e dos arts. 190 e 192 da Lei n.

8.112/90 e as incorporadas por força de decisões administrativas e judiciais, desde que

concernentes à percepção das verbas acima enumeradas, o que, no entender do autor,

importa ern redução salarial e ofende o texto constitucional.

Brevemente relatados, decido.

A concessão da antecipação dos efeitos da tutela, por ser satisfativa, exige a

presença dos requisitos elencados no art. 273 do CPC. Assim, não é dado ao magistrado

conferir à parte, de pronto, a prestação jurisdicional almejad'3 se irreversível a medida ou

inexister,te prova inequívoca do fato que confira verossimilhança à alegação ou, ainda, se

inocorrente fundado receio de dando irreparável ou de difícil reparação, abuso de defesa ou

manifesto intuito protelatório do réu.

No caso, não viElumbro a ocorrê~cia de urr: dos r8:erido,; requisitos ..

Observo que a mudança do regime jurídico dos Advogados Públicos se deu

--~~~----..---- -.----~•...-- _.~
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PODER JUDICIÁRIO ¥~\ 2 J"
SEÇÃO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL \'\ . ' •..

~\ ':? Q

. com esteio em comando constitucional impositivo (~rt. 135 da CRl8S c/c 39, 9 4~)~~;/

Nesse passo, e considerando ser inerente ao conceito (constitucional) de

subsídio a remuneração em parcela única de determinados cargos públicos, vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio; verba de representação ou
• c

outra espécie remuneratória, irrepreensível o comando dos arts. 5º e 6º da MP 305/2006, na

medida em que vedam sejam computadas no subsídio as parcelas neles discriminadas,

inclusive as indicadas acima, vez que essa adequação reflete um imperativo de ordem

cons:itucional.

Ademais, a própria MP 305/2006, em seu art. 11 e 91º, implementou medida

• ~. _. a fim de conjugai a unicidade do pagamento com a irredutibilirl.ade de vencimentos,

albergada no art. 37, XV, da CF/8S. Nesse aspecto, somenta na hipótese de,se provar que

houve decréscimo na remuneração, a pretensão dos autores teria pertinência, áinda assim

para permitir o pagamento das parcelas suprimidas até o limite suficiente para assegurar

que não haja decesso remuneratório.

Com essÇls considerações iniciais, indefiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Cite-se.

Intime-se o sindicato/autor para que este apresente, no prazo de 20 (vinte)

• dias, a ata da assembléia geral que oautorizou a ajuizar a presente ação, afim de que seja

regularizada sua substituição processual.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 12 de fevereiro de 2007'0

J2r:;7 I ,~/
,JHJJJJv<;:

Natáli.1,;,dripes;Qmiz. .
Juí'za Federai'Substitutá.oa 5ª Vara/DF

,/

Autos n. 2007.34.00.002892.1

. '__-::r.
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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

SJ/DF - sa VARA

F Ç]r
Rubric.a 0.0 0.0 .••.• :.

f

Certifico e dou fé que a decisão de fls. fi f !96 foi enviada à publica,ão em
27/2/2007.

__ {id_-
L :is Valcácío F. de Carvalho

Mal. 1008103

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico que a decisão de fls. q-;/iG foi publicada no
Diário de Justiça, Seção 11, em 2/3/2007.

t,{v
Luis Carvalho - mat.l0081

.. ~

--~~.~-_._-.~- -~ ._... _-_ ...



PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

SJ/Dí<'. 5"VARA
,/

FF.
Rubrica .

(•

CERTIDÃO DE CARGA . ~

Certifico e dou fé que, nesta d'lta, efetuei a

carga dos presentes autos a(o) Dr(a) SANDRA LUIZA

FELTRIN OAB/DF 2238A, GUIA 439/2007. ]

Brasília/DF,8 arço de 2007.

~
,f~)~

---------------:- - --------------
," ra

RECEBIMENTO

Certifico e dou fé que, nesta data, na

Secretaria da 53 Vara Federal/DF, recebi estes autos.

.' '

D COM PETIÇÃO. D SEM PETIÇÃO

Brasília/DF, .__ de ... o_de 2007.

SERVIDOR (Mat: )



01 Nome/Telefone

SIJ'PROFAZ
(61)32266937

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal
Documento de Arrecadação de Receitas federaiS

DARF

Atenção

02 Período de Apuração

03 Número do CPF ou (NPJ

04 Código da Receita

os Número de Referência

06 Data de Vellcimento

07 Valor do Principal

08 Valor da Multa

14/03/2007

64711260000158

5775

14/03/2007

55.00

0.00

143

E vedado o recolllimento de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal cujo valor total seja inferior a R$ 10,00. 09 Valor dos Juros e/ou Encargos DL-

Ocorrendo tal situação, adiCione esse valor ao tributo/contribuição de 1.025/69
mesmo código de pedados subseqüentes, até que o total seja igualou 10 Valor Total

superior a RS 10,00.

11 Autenticaçao

CEF0002i4032007072735006825
Tribunal Regional Feder~l da I' Regiào _ CNrJ 03658507/0001-15 - Aprovado pela lNISRF n' OS1/1996

0,00

55,00

55 I 00HDi003



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

TERMO DE RECEBIMENTO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

peTT. 092.02.006-8

Estes autos foram recebidos, registr~dos, autuados e a seguir distribuídos por
processamento informatizado, de acordo com as normas regimentais, na data e com as
observações abaixo:

AG N°2007.01.00.009019-7 /DF

Volumes: 1

Última folha registrada/no: 143

Processo Originário: 2007.34.00.002892-1

Autuado em 15/03/2007

Apensos:

Vara: 5

,
"

Distribuição automática em 15/03/2007

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO sAvlO DE OLIVEIRA CHAVES - PRIMEIRA TURMA

Ass: Quintos/Décimos - Sistema Remuneratório - ServidorPúblico Civil - Administrativo

Anotações:

AG N02007.01.00.009019-7 /DF

CONCLUSÃO

Vão estes autos com conclusão ao(à) Exmo(a). Sr(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO sAvlO DE
OLIVEIRA CHAVES.

Brasilia-DF, 16 de março de 2007.

Coordenadoria de Reg. e Informações Processuais

TRF-l' REGIÃO I PRO.l1-o01



ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

•

•

PODER JUDICIÁRIO r::::
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO A.iI :J
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2007.01.00.009019-7/DF I
RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES
RELATOR CONV. JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES
AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
JOSE LUIS WAGNER E OUTROS(AS)
UNIÃO FEDERAL
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal,
interposto contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela objetivando
determinar à agravada que se abstenha de modificar os proventos dos substituídos do agravante
para adequá-los aos termos de lei nova.

Examinando a questão em juízo de cognição sumária, verifico que não estão
configurados os pressupostos que autorizam a antecipação da pretensão recursal.

Invoco como razão de decidir os fundamentos da decisão agravada, exarada nos
seguintes termos:

Observo que a mudança do regime jurídico dos Advogados Públicos se
deu com esteio em comando constitucional impositivo (ari. 135 da CRl88 dc
39, & 4°).

Nesse passo, e considerando ser inerente ao conceito (constitucional)
de subsídio a remuneração em parcela única de determinados cargos
públicos, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono,
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória,
irrepreensível o comando dos aris. 5° e 6° da MP 30512006, na medida em
que vedam sejam computadas no subsídio as parcelas neles discriminadas,
inclusive as indicadas acima, vez que essa adequação reflete um imperativo
de ordem constitucional.

Ademais, a própria MP 30512006, em seu ari. 11 e & 1°, implementou
medida a fim de conjugar a unicidade do pagamento com a irredutibilidade de
vencimentos, albergada no ari. 37, XV, da CF/88. Nesse aspecto, somente na
hipótese de se provar que houve decréscimo na remuneração, a pretensão
dos autores teria periinência, ainda assim para permitir o pagamento das
parcelas suprimidas até o limite suficiente para assegurar que não haja
decesso remuneratório .

A implantação do subsídio para as carreiras jurídicas da União não se coaduna com a
subsistência de parceias remanescentes do regime jurídico remuneratório anterior, ainda mais
quando não há decesso remuneratório.

Isso posto, indefiro o pedido de antecipação da pretensão recursal e determino a
conversão do feito em agravo retido, com o conseqüente encaminhamento dos autos ao Juízo de
origem, com base no art. 527, 11, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.187/2005.

Intime-se.

Brasília, 20 de março de 2007. I
~ C--. '\..l ~ -j> \Wv---'

Juiz Federal Miguel Angelo de Alvarenga Lopes
Relator Convocado

TRF.l' REGlAonMP.l 5-02.04
Criado por TR 183203

W:\M iguel\Agravos\Decisões\20070 1000090 197DECKQD .doe



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO

.i~6FI. ..... :
(

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTiÇA

Certifico que foi publicado(a) o(a) DESPACHO/DECISÃO de fls. 145
no Diário da Justiça, Seção 2, do dia 27/03/2007. O referido é
verdade e dou fé.

•

•

Brasília - DF, 27 de

/

ço de 2007 .
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JUNTADA

Aos 02 de abril de 2007, junto a estes autos a petição

nO JIJ/OB'1 (( RJLQ o o \1..)(0 rn.cl,Q ) , do que eu,

"oJoJY1fYl D, f(Técn~o Judiciário, lavrei este termo.

•

•
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WAGNER
aàuogaõos associaõos

Exmo. Sr. Desembargador Federal ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO
Primeira Turma
Brasil ia, DF

'RI.UNAI. REGIONAL FEGERAl - " REGlAo

; 1818871
""11111"11111111"1 11111111111111111111111 , .
02/0412007 17:43.

PROTOCOlO
RECREUR'UI JUDlr.I~RI. - SURIP

AGRAVO DE INSTRUMENTO
N° 2007.01.00.009019-7/DF

(Assunto: Procuradores da Fazenda Nacional- MP 30712006)

SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA NACIONAL •
SINPROFAZ, já qualificado nos autos da ação que move contra a UNIÃO FEDERAL,
por seu procurador abaixo firmado, vem apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
da decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527,
inciso 11 e parágrafo único, do CPC, consoante as razões que a seguir expõe.

Os substituidos do requerente são Procuradores da Fazenda
Nacional que com o advento da Medida Provisória n° 505/2006, posteriormente
convertida na Lei n° 11.558/2006, passaram a ser remunerados exclusivamente
por subsídio, sendo excluida a percepção cumulativa de quaisquer outras verbas,
que não as expressamente ressalvadas pela própria lei.

Em virtude de que algumas das verbas cuja percepção foi
excluída pela legislação em questão, devem, efetivamente, serem pagas de forma
cumulativa com o subsídio, o sindicato substituto ingressou com ação cumulada com
pedido de antecipação de tutela propugnando pela declaração do direito dos
substituídos ao recebimento de tais parcelas de forma cumulativa com o subsidio, bem
com a condenação da União Federal no pagamento das eventuais diferenças
remuneratórias observadas em decorrência de tal declaração.

Santa Maria- Bras~ia- Belo Horizonte- Cuiaba - Curitiba- FJorianô is Goiânia Pelotas Porto Ale re Rio de Janeiro Slio Paulo
••.•• :,..,: ••••••• ,;, '", o,'

www.wagner.adv.br

http://www.wagner.adv.br


WAGNER
aDvogaDos associaDos

Não obstante a verossimilhança do direito alegado e a
irreparabilidade do dano a ser suportado pelos substituidos do sindicato agravante, ora
requerente, o Juizo a quo entendeu pelo indeferimento da medida liminar.

Interposto agravo de instrumento, o E. Relator pronunciou-se
no sentido de determinar a conversão do regime de agravo, com fulcro no art. 527,
inciso 11,do CPC, conforme a redação que lhe foi emprestada pela Lei 11.187/2005.

Contudo, merece ser reformada tal decisão, porquanto
desconsiderou circunstãncias essenciais que, certamente, determinam o
processamento do feito na forma de agravo de instrumento, bem como a concessão do
efeito ativo pretendido.

Cumpre referir que em conformidade com as alterações da
legislação processual civil, o recurso de agravo, via de regra, será cabível na forma
retida.

Como exceção á regra, a lei contempla apenas três
hipóteses em que caberá a interposição de agravo de instrumento, que será
imediatamente processado e remetido ao órgão ad quem.

Desse modo, o agravo de instrumento é admissível, por
exceção, qua'ndo existir o risco da decisão interlocutória causar à parte lesão
grave e de dificil reparação.

Observe-se que o art. 522 do Código de Processo Civil
passou a vigorar com a seguinte redação, por força das alterações da Lei nO
11.187/2005:

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se
tratar de decisão suscetivel de causar à parte lesão
grave e de dificil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, quando será admitida a sua
interposição por instrumento.

Dessa forma, cumpre destacar que o agravo retido passou a
ser regra, porém admissível o agravo de instrumento por exceção, na hipótese, entre
outras, de "decisão suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação".

Nesse sentido, também foi alterada a redação do artigo 527,
inciso 11,que dispõe:

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e
distribuído incontinenti, o relator: (...)

11- converterá o agravo de instrumento em agravo retido.
salvo guando se tratar de decisão suscetivel de causar à

2
Santa Maria - Brasala - Belo Horizonte - Cuiabá - Curitiba - Florian
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WAGNER
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parte lesão grave e de difícil reparacão, bem como mos
caso de admissão da apelação e nos relativos aos efeitos
em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos
ao juiz da causa;

Pela transcrição supra dos dispositivos do Estatuto
Processual, é fácil perceber que não poderia o recurso interposto ser convertido em
agravo retido, o que resulta violação a tais normas.

Salienta-se que a urgência justifica-se também pelo fato de
não ser possível, em prestações dessa natureza, a reparação tardia, eis que os
prejuízos mensais ocorrem de maneira irrecuperável. As perdas mês a mês
representam valor que implica em redução dos proventos dos substituídos do
agravante, ora requerente, tendo as verbas suprimidas nítido caráter alimentar.

Na verdade, o provimento jurisdicional em apreço não
implica em majoração de vencimentos, senão o restabelecimento do status quo
anterior.

Ao converter o agravo de instrumento em agravo retído
estar-se-á entendendo, entre outras coísas, não haver configuração do requisito da
"lesão grave e de difícil reparação" no caso em comento.

Entretanto, há a presença de elementos impeditivos de que
tal conversão ocorra.

o perciculum ín mora, como se sabe, manifesta-se pelo risco
de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação em razão da demora na
prestação jurisdicional.

Assim sendo, o julgador deve ficar atento ao direito
constitucional à duração razoável do processo, prescrito no art. 5°, LXXVIII, devendo
conceder os efeitos da tutela pleiteada no menor tempo possível, mesmo que
provisoriamente.

Dessa forma, a prevlsao da conversão do agravo de
instrumento em agravo retido se dá apenas na hipótese de não vir a causar lesão grave
ou de difícil reparação à parte, conforme preceítua o artigo 527, inciso 11,do CPC.

Nesse diapasão, a conversão do agravo de ínstrumento
em agravo retido, importará em não concessão da medida Iimínar, oportunizando
a díscussão acerca da matéría somente no julgamento da ação de origem, o que
torna patente a ocorrência de lesão de dífícíl reparação.

Nesse sentído, a conversão do agravo de instrumento em
retido, assim como a não concessão da medida antecipatória, alterará toda a estrutura
de vida dos substituídos do agravante, ora requerente, com inequívoco perecimento do
próprio direito vindicado na exordial. Igualmente, a iminente privação de verbas de
caráter alimentar não deixa dúvidas quanto à urgência do provimento

3
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jurisdicional.

A demora na concessão da tutela pleiteada implicará,
inevitavelmente, em dano injustificado ao substituídos do agravado. Aínda que
concedida ao final, não mais será possivel reverter o prejuízo causado.

Desse modo, impõe-se a reconsideração da decisão ora
impugnada, processando-se o recurso interposto sob a forma de agravo de
instrumento, consoante permissão do art. 527, inciso 11,in fine.

Sendo assim, como a conversão do agravo de instrumento
em retido não poderá ocorrer em situações nas quais exista o perigo de lesão grave
ou de dificil reparação, impõe-se que seja acolhido o requerimento de não conversão.

Diante do exposto, pleiteia o requerente que o recurso seja
regularmente processado e julgado na forma de agravo de instrumento, atribuindo-se
efeito ativo ao mesmo, no sentido de conferir aos substituídos do requerente a
manutenção do pagamento do subsidio cumulativamente com as verbas referentes à
vantagens individuais que já compunham o seu patrimônio jurídico quando da entrada
em vigor da Medida Provisória nO 305/2006, posteriormente convertida em Lei nO
11.358/2006, nos termos aduzidos na inicial.

Nesses termos,
Pede deferimento.

Santa Maria, 02 de abril de 2007.

J""i,OAB/RS 18097

Santa Maria Brasilia Belo Horizonte - Cuiabá Curitiba Florianó 0li5 - Goiânia
•• I •• : fi.' .: - •.••.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I"REGIÃO
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VISTA

Faço estes autos com VISTA à UNIÃO FEDERAL, com

despacho/decisão de fls. 1~j-
CTUR1, --M- de ~ L_ de 2007.

~
Técnico Judiciário

Concpreslsptur4



JUNTADA
Aos Li- de abril de 2007, junto a estes autos a petição nO

.J..1,42.z3~(rrrvr4',;/;'-yW,) do que eu,r,""fL WTécnico Judiciário, lavrei este termo_
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO - I"REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDEHAL DO EGRltGIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I"REGIÃO

DD. RELATOR DO AG NU2007.0I.OO.009(t19-7/DF

AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL

FAZENDA NACIONAL-SINPROFAZ• AGRAVADA: UNIÃO

DOS J'R()CURADORI~S DA

'" .",. . "

TRIBUNAI"REGlONAl FEDERAl - " REGlAO. ~" '

.. "'".,,1822899
'" :::' 111111111111 1111111111 ~IIIIIII1111111111111
',: " 12/0412007 17:49 .

,,', "PROTOCOLO'
": - ,SECRETARI' JUOI,CIARIA ~ SURIE

•

A UNIÃO, por intermédio de sua Advogada que esta subscreve (UI

art, 9°, da LC 73/93), vem, respeitosamente, perante V, Exa, nos autos em epígrafe,

informar que tomou ciência do teor da v, decisão de fls, 145, que indeferiu o pedido de

antecipação da pretensão recursal, bem como determinou a conversão cio feito em agravo

retido,

Brasília, 12 de abril de 2007,
(,

AGUILA
"i~.l.A

.•. h<"'"r.
,:Ul>,:':
J:f!~l.:.
~~;;:•......
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA la REGIÃO
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l

CONCLUSÃO
Aos ,z' de cvft,ç},'-L de 2007 faço estes autos

conclusos ao Exmo, Sr. Juiz Federal Convocado MIGUEL

:''':;0 DEAL~:~ALr«o __""_~c
~iretor de Coordenadoria da Primeira Turma ,

,...T:::~:~:'~f;'~~~~º~-~,,",""'-
" 4rk---"S;.liillf-------



ADVOGADO
AGRAVADO
PROCURADOR

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l' REGIÃO
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2007.01.00.009019-7(DF

RELATOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES
RELATOR CONV. JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES
AGRAVANTE SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA FAZENDA

NACIONAL - SINPROFAZ
JOSE LUIS WAGNER E OUTROS(AS)
UNIÃO FEDERAL
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 145 que indeferiu o pedido de
antecipação da pretensão recursal e determinou a conversão do agravo em agravo retido.

Conheço do pedido de reconsideração com base no art. 527, li único do CPC.

Com o pedido de reconsideração não vieram elementos novos a justificar alterações
no entendimento adotado pela decisão de fls. 145.

A decisão que indeferiu o pedido de antecipação da pretensão recursal encontra-se
em harmonia com as provas dos autos.

Desse modo, mantenho a decisão de fls. 145 e indefiro o pedido de reconsideração.

• Intime-se.

Brasília, 03 de maio de 2007.
~ --A j.:,~

Juiz Federal Miguel A~elo~~varenga [opes
Relator Convocado

•

TRF.l& REGlÃoIIMP.15-{)2-{}4

Criado por TR183203
W :\MiguellAgravos\Decisões\20070 1000090197 DECKQD 1.doe
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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTiÇA

Certifico que foi publicado(a) ora) DESPACHO/DECISÃO de fls. .i.5Q.
no Diário da Justiça, Seção 2, do dia 10/05/2007.O referido é
verdade e dou fé .
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA I"REGIÃO
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VISTA

Faço estes autos com VISTA à UNIÃO FEDERAL, com r.

despacho/decisão de fls. _
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JUNTADA

Aos _...:L.::L.. de junho de 2007, junto a estes autos a petição
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~ ' Técnico Judiciário, lavrei este termo.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO -I" REGIÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL DO EGRÉGIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA]" REGIÃO

DD. RELATOR DO AG N"2007.01.00.009019-7/DF

AGRAVANTE: SINDICATO NACIONAL DOS PROCURADORES DA

FAZENDA NACIONAL-SINPROF AZ

AGRAVADA: UNIÃO

A UNIÃO, por intermédio de sua Advogada que esta subscreve (uI

art. 9°, da LC 73/93), vem, respeitosamente, perante V. Exa, nos autos em epígrafe,

informar que tomou cíência da v. decisão de fls. 154, que indeferiu o pedido de

reconsideração.

Brasília, 31 de maio de 2007.

NE
(~
ELAGUlLA

Advog da Uníão
OABID n° 12.924
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PODER JUDICIÁRID
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 10 REGIÃO

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo legal, sem que fosse interposto
qualquer recurso. O referido é verdade e dou fé.

• Brasilia - DF, I J:l de junho de 2007.

))?À,Y\MJ
Técnico Judiciário

\
REMESSA

•

Aos ~ de junho de 2007, faço remessa destes autos ao MM. Juiz

Federal da 5'~ara da Seção Judiciária do Distrito Federal, do que

eu, 6f/5 t13'fefécnico Judiciário, lavrei este termo.E

eu, A\.;.~ ,Diretor da Coordenadoria da Primeira Turma, o

~evo .

TRF IOREGIÂO~MP.lS~2-oS
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